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(Inicia-se a sessão às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – 
AP) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 248, DE 2006 
(Nº 1.059, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e com o disposto nos arts. 18, I, e 56, do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprova-
do pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, 
bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, 
de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Antonio de Aguiar Patriota, Ministro de Primeira Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto aos Estados 
Unidos da América.

Os méritos do Senhor Antonio de Aguiar Patrio-
ta que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 7 de dezembro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 449 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G – MRE/APES

Brasília, 6 de dezembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-

tituição Federal, e com o disposto nos artigos 18, I, e 

56 do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, 

aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 

1986, bem como no art. 59 do Anexo 1 ao Decreto nº 

5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 

de Vossa Excelência a anexa minuta de Mensagem 

ao Senado Federal destinada à indicação do Senhor 

Antonio de Aguiar Patriota, Ministro de Primeira Clas-

se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 

do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 

o cargo de Embaixador do Brasil junto aos Estados 

Unidos da América.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação 

sobre o país e curriculumn vitae do Senhor Antonio 

De Aguiar Patriota que, juntamente com a Mensagem 

ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-

rão apresentados ao Senado Federal para exame por 

parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, –  Celso Luiz Nunes Amo-
rim.

Ata da 203ª Sessão Não Deliberativa, 
em 11 de dezembro de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura
Presidência do Sr. Papaléo Paes, da Sra. Ideli Salvatti, dos Srs. Roberto Saturnino, 

Eduardo Suplicy, Cristovam Buarque, Gilvam Borges e Ney Suassuna
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Aviso nº 1.413 – C. Civil

Em 7 de dezembro de 2006

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Antonio de Aguiar Patriota, Ministro de Primeira Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto aos Estados 
Unidos da América.

Atenciosamente, Dilma Rousseff – Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A Mensagem que acaba de ser lida vai à Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

Sobre a mesa, mensagens que passo a ler.

São lidas as seguintes:

MENSAGENS DO  
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

– Nº 249, de 2006 (nº 1.036/2006, na origem), de 
1º do corrente, restituindo autógrafos do Pro-
jeto de Lei nº 9, de 2006-CN, que abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos órgãos do 
Poder Executivo e do Ministério Público da 
União, crédito suplementar no valor global 
de quatrocentos e setenta e seis milhões, 
oitocentos e vinte e cinco mil, novecentos e 
trinta reais, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente, sancio-
nado e transformado na Lei nº 11.374, de 1º 
de dezembro de 2006;

– Nº 250, de 2006 (nº 1.037/2006, na origem) de 
1º do corrente, restituindo autógrafos do Pro-
jeto de Lei nº 11, de 2006-CN, que altera os 
itens III.1, III.2, III.3 e III.4 do Anexo V da Lei 
nº 11.306, de 16 de maio de 2006, sanciona-
do e transformado na Lei nº 11. 375, de 1º de 
dezembro de 2006;

– Nº  251, de 2006 (nº 1.038/2006, na origem), de 1º 

do corrente, restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei nº 12, de 2006-CN, que abre ao Orça-

mento Fiscal da União, em favor do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito 
suplementar no valor de um bilhão, setecentos 
e setenta milhões, duzentos e noventa e seis 
mil e vinte e sete reais, para reforço de dota-
ção constante da Lei Orçamentária vigente, 
sancionado e transformado na Lei nº  11.376, 
de 1º de dezembro de 2006;

– Nº 252, de 2006 (nº 1.039/2006, na origem), de1º 
do corrente, restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei nº 26 de 2006-CN, que abre aos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor de Transferências a Estados, Distrito 
Federal e Municipios, crédito suplementar no 
valor de setenta e cinco milhões, setecentos 
e vinte e oito mil, trezentos e sessenta e sete 
reais, para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente, sancionado e 
transformado na Lei nº 11.377, de 1º de de-
zembro de 2006;

– Nº 253, de 2006 (nº 1.040/2006, na origem), 
de 1º do corrente, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei nº 39, de 2006-CN, que 
abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal e de 
Transferências a Estados, Distrito Federal 
e Municipios, crédito suplementar no valor 
global de cento e sessenta e dois milhões 
e duzentos mil reais, para reforço de dota 
ções constantes da Lei Orçamentária vi-
gente, sancionado e transformado na Lei nº 

11.378, de 1º de dezembro de 2006;
– Nº  254, de 2006 (nº 1.041/2006, na origem), de 1º 

do corrente, restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei nº 49, de 2006-CN, que abre ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor do Ministério 
da Defesa, crédito especial no valor de quatro 
milhões, setenta e oito mil, quinhentos e três 
reais, para os fins que especifica, sanciona-
do e transformado na Lei nº  11.379, de 1º de 
dezembro de 2006;

– Nº 255, de 2006 (nº 1.042/2006, na origem), 
de 1º do corrente, restituindo autógrafos do 
Projeto de Lei da Câmara nº 21, de 2006 (nº 

4.746/2005, na Casa de origem), de iniciati-
va do Presidente da República, que institui o 
Registro Temporário Brasileiro para embar-
cações de pesca estrangeiras arrendadas 



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 12 38117 

ou afretadas, a casco nu,  por empresas, ar-
madores de pesca ou cooperativas de pesca 
brasileiras e dá outras providências, sancio-
nado e transformado na Lei nº 11.380, de 1º 
de dezembro de 2006; e

– Nº 256, de 2006 (nº 1.043/2006, na origem), de 
1º do corrente, restituindo autógrafos do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 112, de 2006 (nº 

7.561/2006, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que altera a Lei nº 

6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre 
as atividades do médico residente, e revoga 
dispositivos da Lei nº 10.405, de 9 de janeiro 
de 2002, sancionado e transformado na Lei nº 

11.381, de 10 de dezembro de 2006.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – 
AP) – Será encaminhado à Câmara dos Deputados 
um exemplar de autógrafo de cada um dos projetos 
sancionados.

Os processados vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, Pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECERES Nos 1.264 A 1.266, DE 2006

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
25, de 2002, de autoria do Senador Geral-
do Althoff, que “define o ato médico e dá 
outras providências”; e o Projeto de Lei do 
Senado nº 268, de 2002, de autoria do Se-
nador Benício Sampaio, que “dispõe sobre 
o exercício da medicina” (tramitando em 
conjunto, nos termos do Requerimento nº 

646, de 2003).

Parecer nº 1.264, de 2006, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2002, pro-
posição legislativa de iniciativa do Senador Geraldo 
Althoff, define “ato médico”, confere competência ao 
Conselho Federal de Medicina para fixar sua extensão e 
natureza, e determina quais atividades são privativas de 
médicos. O projeto eleva à condição de norma legislati-
va dispositivos que constam de resolução do Conselho 
Federal de Medicina sobra a mesma matéria.

Esse projeto passou a ser conhecido e referido 
como “Projeto de Lei do Ato Médico”.

Em seu art. 1º e incisos, o projeto considera “ato 
médico” todo procedimento técnico-profissional prati-
cado por médico habilitado e dirigido para a promoção 
primária definida como “promoção da saúde, prevenção 
da ocorrência de enfermidades ou profilaxia”, para a 
prevenção secundária definida como “prevenção da 
evolução das enfermidades ou execução de procedi-
mentos diagnósticos ou terapêuticos” ou para a pre-
venção terciária definida como “prevenção da invalidez 
ou reabilitação dos enfermos”.

As atividades que “envolvam procedimentos diag-
nósticos de enfermidades ou impliquem indicação te-
rapêutica são atos privativos do profissional médico”, 
segundo dispõe o parágrafo único do art. 1º.

O art. 2º da proposição confere competência 
ao Conselho Federal de Medicina, “na qualidade 
de órgão normatízador e fiscalizador do exercício 
da medicina no País”, para “fixar a extensão e a 
natureza dos procedimentos próprios dos profissio-
nais médicos, determinando, quando necessário, o 
campo privativo de atuação desses”, e para “definir, 
por meio de resolução normativa devidamente fun-
damentada, os procedimentos médicos experimen-
tais, os aceitos e os vedados para utilização pelos 
profissionais médicos”.

O art. 3º estabelece que “as atividades de coor-
denação, direção, chefia, perícia, auditoria, supervisão 
e ensino dos procedimentos médicos incluem-se entre 
os atos médicos e devem ser unicamente exercidos 
por médicos”.

Por fim, tipifica como crime de exercício ilegal 
da Medicina a infração ao que dispõe a lei em que o 
projeto se transformar (art. 4º), observando que o dis-
posto não se aplica ao exercício da Odontologia, da 
Medicina Veterinária e de outras profissões de saúde 
regulamentadas por lei, “ressalvados os limites de atu-
ação de cada uma delas” (art.  5º).

A proposição é justificada pela necessidade de 
delimitar o campo de atuação do profissional médico 
frente à “proliferação” de profissões de saúde, “quase 
todas atuando em atividades que, no passado, eram 
exclusivamente médicas”. Tornar-se-ia necessário, as-
sim, “estabelecer uma clara categorização legal dos 
procedimentos médicos, permitindo a identificação 
precisa dos atores participantes de tão nobre ativida-
de profissional”.

O Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2002, já foi 
analisado por esta Comissão. Aqui recebeu aperfeiçoa-
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mentos, na forma de três emendas e uma subemenda, 
segundo as quais:

a) as atividades de prevenção primária e terci-
ária que não impliquem a execução de diagnóstico e 
indicações terapêuticas podem ser atos profissionais 
compartilhados com outros profissionais de saúde, 
dentro dos limites impostos pela legislação pertinente 
(novo § 2º do art. 1º);

b) foi corrigida a inconstitucionalidade do art. 2º 
original que atribuía competência legislativa ao Con-
selho Federal de Medicina;

c) são definidas como funções privativas do mé-
dico apenas as de coordenação, direção, chefia, perí-
cia, auditoria e supervisão vinculadas, de forma ime-
diata e direta, a procedimentos médicos (novo caput 
do art. 3º);

d) as funções de direção administrativa de esta-
belecimentos de saúde e de direção, chefia, supervi-
são etc., que dispensem formação médica ou exijam 
qualificação profissional de outra natureza, não são 
incluídas entre aquelas privativas de médico.

Encaminhado à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), o projeto foi distribuído e redistribuído quatro 
vezes, antes de o requerimento de sua tramitação 
conjunta com o Projeto de Lei do Senado nº 268, de 
2002, ter sido aprovado.

Um requerimento para a realização de audiência 
pública com o objetivo de instruir a matéria foi aprovado 
na CAS, ainda na legislatura passada, mas a referida 
audiência não foi realizada.

O Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, de 
autoria do Senador Benício Sampaio, dispõe sobre o 
exercício da Medicina, e passou a ser conhecido como 
o “Projeto de Lei do Médico”, em um paralelo com a 
“Lei do Advogado”, já existente.

Propõe-se – conforme a justificação – a dar or-
ganicidade à matéria que regula o exercício da profis-
são médica em nosso País e que se encontra dispersa 
em quatro leis, um decreto e numerosas resoluções 
do Conselho Federal de Medicina, consolidando-a no 
que tem de princípios organizadores e normas gerais, 
e ampliando seu tratamento.

Compõe-se de cinco títulos (Da Medicina, Dos 
Conselhos de Medicina, Do Processo no Conselho Fe-
deral de Medicina, Da Ética Médica e Das Disposições 
Gerais e Transitórias), no âmbito dos quais dispõe sobre 
as atividades, direitos e deveres do médico; sobre o 
emprego médico; sobre a constituição e competências 

dos conselhos de Medicina; sobre o processo discipli-
nar e sobre a ética médica.

Diferentemente do primeiro, o Projeto de Lei do 
Médico não define o que é “ato médico” e, sim, o que 
são “atividades privativas do médico”.

Os dois projetos deveriam ter tido a mesma tra-
mitação, isto é, serem apreciados pelas comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos Sociais. 
No entanto, o Projeto de Lei do Médico não chegou a 
ser apreciado por esta CCJ, em razão da aprovação 
do requerimento de tramitação conjunta com o Projeto 
de Lei do Ato Médico.

Aprovado o requerimento, ambos os projetos 
voltam à apreciação desta Comissão, após o que irão, 
em decisão terminativa, à análise da Comissão de As-
suntos Sociais.

II – Análise

A atenção à saúde – um campo de atuação pro-
fissional quase que exclusivamente do médico, num 
passado não muito distante – é hoje, necessariamen-
te, multidisciplinar, compartilhado por novos profis-
sionais.

A causa dessa mudança, que trouxe novos ato-
res para o campo da atenção à saúde, foi o grande 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia biomédi-
cas, ocorrido, principalmente, a partir de meados do 
século passado, que alterou os meios, as práticas e os 
processos do trabalho em saúde e é responsável pela 
crescente especialização, no exercício da Medicina.

A divisão de trabalho dessa nova equipe de saúde 
está, ainda, em processo. Os diferentes perfis de com-
petências e habilidades dos diversos atores vão sendo 
conformados na prática cotidiana dos serviços, sob a 
pressão não apenas das novas tecnologias como dos 
novos problemas organizacionais e de saúde.

Esse compartilhamento do campo de trabalho, no 
entanto, não vem sendo feito, sempre, de modo harmô-
nico, com invasões de uns nas áreas de atuação dos 
outros, na medida em que esses campos de atuação 
não estão perfeitamente delimitados.

Num mercado de trabalho em que já se sente a 
pletora da oferta de alguns desses profissionais – em 
especial de médicos –, a valorização das contribuições 
dos diferentes membros da equipe não é uniforme e 
a definição do grau de autonomia relativa de cada um 
se torna imperativo.

De qualquer forma, não há dúvida de que, para 
a defesa da saúde dos pacientes e das comunidades 
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atendidas por essas equipes e profissionais, se faz 
necessário determinar “o campo privativo de atuação” 
dos médicos e delimitar o dos demais participantes da 
equipe de saúde.

Como já se explicou, o Projeto de Lei do Ato 
Médico e o Projeto de Lei do Médico tratam diferente-
mente a questão: enquanto o primeiro conceitua “ato 
médico”, o segundo estabelece o que são “atividades 
privativas do médico”.

Cremos que essa segunda alternativa contorna o 
difícil problema de definir “ato médico”, ao mesmo tempo 
em que prescinde de recorrer a outras conceituações 
– como é o caso do muito discutível conceito de “pre-
venção”, presente na resolução do Conselho Federal 
de Medicina e no Projeto de Lei do Ato Médico.

Essa formulação – a determinação dos atos que 
são privativos do médico, no âmbito de atuação das 
equipes de saúde – faz uma delimitação mais precisa 
e bem mais clara do campo privativo de atuação do 
médico no contexto da atenção à saúde, seja de um 
indivíduo, seja de uma comunidade. Por decorrência, 
determina, também de forma mais clara, os limites da 
atuação dos demais membros da equipe de saúde.

Da mesma forma – e na medida em que esta 
Comissão já se manifestou sobre que funções devem 
ficar reservadas aos médicos, cremos de bom alvitre 
manter sua decisão relativa à coordenação, chefia, di-
reção técnica, perícia, auditoria, supervisão e ensino 
de procedimentos médicos. No entanto, não incluímos 
entre as funções privativas de médico as de direção 
administrativa de serviços de saúde e aquelas, desse 
rol, que dispensem formação médica ou exijam quali-
ficação profissional de outra natureza.

Concordamos, também, com o posicionamento 
anterior desta Comissão – contrário, por ser inconstitu-
cional – no que se refere à delegação de competência 
legislativa ao Conselho Federal de Medicina, segundo 
o art. 2º do Projeto de Lei do Ato Médico.

O poder de legislar compete ao Legislativo, en-
quanto o poder regulamentar pertence ao Executivo. 
Fazendo nossas as palavras do relator que nos an-
tecedeu na análise da matéria, nesta Comissão – o 
Senador Antônio Carlos Júnior, mesmo que se con-
cedesse ao Poder Executivo a competência para ex-
pedir as normas a que se refere, o dispositivo seria 
inconstitucional.

É, ademais, indubitavelmente ilegal, na medida 
em que a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, que 
dispõe sobre os conselhos de Medicina, em nenhum 

momento confere a essas entidades a condição de “ór-
gão normatizador” e – novamente citando o Senador 
Antônio Carlos Júnior – nem poderia fazê-lo, em face 
dos princípios constitucionais e da competência dos 
poderes estabelecidos pela Constituição do Brasil.

Por fim, é nosso ponto de vista que a consoli-
dação dos atos normativos relativos ao exercício da 
Medicina, proposta pelo Projeto de Lei do Médico, não 
traz benefícios ao exercício dessa atividade nem das 
demais profissões de saúde em nosso País.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, e pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2002, nos 
termos do substitutivo que se segue:

EMENDA Nº 1-CCJ (SUBSTITUTIVO)  
AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 25 DE 2002

Dispõe sobre o exercício da Medicina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O médico desenvolverá suas ações no 

campo da atenção à saúde humana para:
I – a promoção da saúde;
II – a prevenção, o diagnóstico e o tratamento 

das doenças;
III – a reabilitação dos enfermos.
Parágrafo único. São atos privativos de médico 

a formulação do diagnóstico médico e a prescrição 
terapêutica das doenças.

Art. 2º Compete ao Conselho Federal de Medi-
cina definir, por meio de resolução, os procedimentos 
médicos experimentais, os aceitos e os vedados, para 
utilização pelos médicos.

Art. 3º São privativas de médico as funções de 
coordenação, chefia, direção técnica, perícia, auditoria, 
supervisão e ensino vinculadas, de forma imediata e 
direta, a procedimentos médicos.

Parágrafo único. A direção administrativa de servi-
ços de saúde e as funções de direção, chefia e super-
visão que não exijam formação médica não constituem 
funções privativas de médico.

Art. 4º A infração aos dispositivos desta lei confi-
gura crime de exercício ilegal da Medicina, nos termos 
do art. 282 do Código Penal (Decreto-Lei no 2.848, de 
7 de dezembro de 1940).

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão,30 de Junho de 2004.
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PARECER Nº 1.265, DE 2006 
(Da Comissão de Assuntos Sociais)

Relatora: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

Os Projetos de Lei do Senado (PLS) nº 25, de 
2002, e nº 268, de 2002, tratam da regulamentação 
do exercício profissional da Medicina.

O PLS nº 25/2002, de autoria do Senador Geraldo 
Althoff, tem por objetivo definir o campo de atuação do 
médico e as atividades privativas desse profissional. 
O projeto estabelece que ato médico é todo procedi-
mento técnico-profissional praticado por médico habi-
litado e dirigido para a promoção primária, secundária 
e terciária. Determina que as atividades de prevenção 
que envolvam procedimentos diagnósticos de enfer-
midades ou impliquem indicação terapêutica são atos 
privativos do médico.

O projeto delega ao Conselho Federal de Medi-
cina (CEM) a competência para fixar a extensão e a 
natureza dos procedimentos próprios dos médicos, 
inclusive o campo privativo de sua atuação, e para 
definir os procedimentos médicos experimentais, os 
aceitos e os vedados para utilização pelos profissio-
nais médicos.

Também determina como privativas de médico 
as atividades de coordenação, direção, chefia, perí-
cia, auditoria, supervisão e ensino dos procedimentos 
médicos privativos.

O art. 5º do projeto busca preservar o campo de 
atuação das demais profissões de saúde, ao excluir 
da aplicação da lei o exercício da odontologia, da me-
dicina veterinária e de todas as profissões de saúde 
regulamentadas por lei, observados os limites de sua 
atuação.

A infração aos dispositivos da lei é configurada 
como crime de exercício ilegal da medicina, nos ter-
mos do Código Penal Brasileiro.

Na justificação, o autor alega que o surgimento 
de inúmeras profissões de saúde gerou a necessidade 
de se delimitar e caracterizar legalmente o campo de 
atuação do médico, uma vez que essas novas profis-
sões passaram a atuar em atividades que, no passado, 
eram exclusivamente médicas.

O projeto foi distribuído para ser analisado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e, em 
caráter terminativo, pela Comissão de Assuntos So-
ciais. Não foram apresentadas emendas.

Ao PLS nº 25/2002 foi apensado o Projeto de 
Lei do Senado nº 268, de 2002, de autoria do Senador 
Benício Sampaio, que dispõe sobre o exercício da Me-
dicina. Esse projeto é bem mais amplo que o anterior, 
pois, além de definir o campo de atuação do médico, 

regula o trabalho médico em seus aspectos trabalhistas 
e éticos, trata dos conselhos profissionais de medicina 
e do processo e das sanções disciplinares.

O PLS nº 268/2002 estabelece quais atividades 
devem ser privativas de médico. São elas: a formulação 
do diagnóstico nosológico, a prescrição terapêutica me-
dicamentosa, a intervenção cirúrgica, a indicação e a 
execução de procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
invasivos e a determinação do prognóstico. O projeto 
preserva a competência do odontólogo e do psicólogo 
nos seus respectivos campos de atuação.

Determina, ainda, como atividade privativa do 
médico ocupar os cargos de diretor técnico, chefe de 
clínica, coordenador de controle e avaliação de proce-
dimentos médicos, auditor médico e superior médico, 
bem como quaisquer outros de chefia, coordenação 
ou supervisão de atividades médicas privativas.

De acordo com o autor, o exercício da medicina 
está regulado por um conjunto de normas dispersas, 
que inclui quatro leis ordinárias, um decreto e nume-
rosas resoluções do Conselho Federal de Medicina, 
além de um dispositivo constitucional que trata de 
acumulação de cargos e empregos públicos. O obje-
tivo do projeto é, pois, instituir uma “Lei do Médico”, 
promovendo a consolidação da matéria.

Os dois projetos foram analisados pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, que concluiu pela 
aprovação do PLS nº 25/2002, na forma do substitutivo 
apresentado pelo relator da matéria, o Senador Tião 
Viana, e pela rejeição do PLS nº 268/2002.

As proposições vêm para serem apreciadas por 
esta Comissão de Assuntos Sociais, a quem compete 
decidir de forma terminativa sobre elas.

II – Análise

Saúde é o estado de completo bem-estar físico, 
mental e social, e não meramente a ausência de do-
enças, segundo definição da Organização Mundial da 
Saúde (OMS). Essa conceituação, amplamente aceita 
no mundo todo, representa uma evolução significativa 
em relação à visão mais antiga, em que a saúde era 
encarada como a simples antítese da doença.

A mudança de postura em relação ao tema teve 
reflexo direto no modo de implementar a atenção à 
saúde do ser humano. Se antes a imagem mais comum 
era a do médico atuando de forma isolada, à beira do 
leito, cuidando do doente, hoje, esse trabalho é freqüen-
temente multidisciplinar, com participação de diversos 
profissionais e com ênfase em ações preventivas.

O aporte de novas categorias profissionais para 
a atuação na área da saúde em muito contribuiu para 
o aprimoramento dos serviços prestados à população 
e para a evolução técnico-científica do setor. No entan-
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to, a divisão de trabalho no âmbito das novas equipes 
de saúde ainda não está devidamente estabelecida, 
podendo gerar conflitos e desgaste entre seus com-
ponentes.

Como os diferentes profissionais são treinados em 
separado, é bastante comum que eles desconheçam 
as competências, potencialidades e limites de atuação 
uns dos outros. Além disso, a constante evolução tec-
nológica da área e as mudanças estruturais dos mo-
delos de atenção à saúde tornam ainda mais difícil a 
delimitação precisa dos papéis dos profissionais que 
prestam atendimento de saúde no Brasil.

Por isso é imperativa a necessidade de regula-
mentação e delimitação do espaço de trabalho dos 
profissionais de saúde, a fim de evitar que disputas 
entre as categorias possam trazer prejuízos para o 
atendimento da população. Da mesma forma, é im-
portante que os pacientes tenham conhecimento das 
atribuições e responsabilidades dos diferentes profis-
sionais que os atendem.

Das profissões de saúde regulamentadas no 
País, a medicina é a única que não tem o seu campo 
de atuação delimitado em documento legal. Apesar de 
ser profissão muito antiga, as leis que tratam de seu 
exercício não cuidam de determinar qual a área de atu-
ação do médico nem quais as atividades que devem 
ser exercidas exclusivamente por médicos. Esse vácuo 
normativo contribuiu para a ocorrência de conflitos com 
diversas outras categorias profissionais da saúde, em 
função da amplitude de atuação da medicina e da in-
corporação, por outros profissionais, de práticas antes 
restritas aos médicos.

A melhor maneira de solucionar os conflitos nesse 
campo é, sem dúvida, a edição de diploma legal que 
determine, de forma clara, as atribuições privativas dos 
médicos e as atividades que podem ser compartilhadas 
com os demais profissionais de saúde. Não obstante, 
um objetivo que, em princípio, parece bastante simples 
mostrou-se muito dificil de alcançar na prática.

A apresentação da primeira das proposições sob 
análise, o PLS nº 25, de 2002, provocou enérgica rea-
ção por parte de representantes das demais profissões 
de saúde, que culminou com a criação do Movimento 
Nacional Contra o PLS nº 25/02 e a organização de 
protestos em diversos pontos do País. Esses profissio-
nais temiam que a aprovação do projeto conduzisse a 
uma hegemonia da medicina sobre a área de saúde, 
relegando-os à condição de técnicos sem autonomia 
para o pleno exercício de suas atividades laborais.

A aprovação do projeto na CCJ, mesmo com 
alterações, foi conturbada e duramente criticada pelo 
Movimento Contra, ainda que aquela comissão tivesse 
se restringido à apreciar apenas a constitucionalidade 

e a juridicidade da proposta. O PLS nº 268, de 2002, 
a despeito de tratar do mesmo tema, recebeu pouca 
atenção dos grupos envolvidos na discussão e foi pre-
terido pelos membros da comissão.

Em função da relevância das proposições para a 
saúde pública brasileira, assumi a relatoria da matéria 
em setembro de 2004, ciente do grande desafio que 
teria pela frente. O objetivo a que me propus foi produzir 
um texto de consenso que fosse aceito por ambos os 
lados da polêmica, mas que, acima de tudo, atendesse 
aos interesses da sociedade. Dessa forma, a estratégia 
adotada foi a de ouvir os vários atores interessados 
no tema para identificar, de forma objetiva, os pontos 
de conflito e tentar propor soluções que atendessem 
aos diversos interesses envolvidos.

Foram produzidos, por meu Gabinete de Apoio e 
pela Consultoria Legislativa do Senado, diversos es-
tudos e análises comparativas da legislação brasileira 
e internacional a respeito do tema, com a finalidade 
de subsidiar a elaboração de uma proposta a ser dis-
cutida com representantes do Movimento Nacional 
Contra o PLS nº 25/02 e da Coordenação em Defesa 
do Ato Médico. Prudentemente, fiz-me acompanhar 
ainda de renomados juristas ao longo de todo o pro-
cesso de discussão.

Durante as negociações, foram realizadas mais de 
trinta reuniões, em que foram ouvidas cerca de 1.800 
pessoas, entre especialistas, parlamentares, consul-
tores e representantes dos grupos de interesse, com 
destaque para as duas audiências públicas realizadas 
no âmbito desta Comissão de Assuntos Sociais, sen-
do uma delas transmitida em videoconferência para 
todas as assembléias legislativas do País. Todos tive-
ram a oportunidade de se manifestar e contribuir para 
o processo de construção do substitutivo que ofereço 
nesta oportunidade.

Não obstante os esforços despendidos, o proces-
so de negociação obteve poucos avanços nos anos 
de 2004 e 2005, em função, notadamente, do estig-
ma criado em torno dos projetos e das posições duras 
assumidas por ambos os lados durante os momentos 
iniciais da tramitação. Foi necessária muita paciência 
e tenacidade para não perder de foco o objetivo precí-
puo dos trabalhos de relatoria, que era o de oferecer 
à sociedade brasileira uma proposta de regulamenta-
ção da atividade médica que deixasse bem claros os 
limites de atuação da medicina.

A partir de meados de 2006, após a realização das 
audiências públicas, foi possível manter reuniões regu-
lares em que os grupos interessados discutiram, frente 
a frente, os tópicos mais polêmicos das proposições. 
Com a nova postura de negociação, os entendimentos 
avançaram de modo bastante satisfatório, resultando 
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na elaboração de uma minuta de substitutivo que re-
presenta o consenso obtido entre a Coordenação em 
Defesa do Ato Médico e o Movimento Contra o PLS nº 
25/02. Participaram, ainda, das reuniões representan-
tes do Ministério da Saúde e do Conselho Nacional de 
Secretários Estaduais de Saúde (CONASS).

A principal diferença do substitutivo em relação 
ao PLS nº 25, de 2002, reside no abandono do concei-
to de ato médico. Passou-se, então, a definir o campo 
de atuação do médico e, dentro desse campo, quais 
atividades são privativas de médico. Com isso, obte-
ve-se harmonização com as diversas leis que tratam 
de regulamentação profissional no Brasil.

A definição do campo de atuação do médico e 
de suas atividades privativas foi delimitada de forma 
a não interferir com as demais profissões de saúde, 
cujas atribuições estão resguardadas. Isso represen-
tou um avanço significativo em relação ao PLS nº 25, 
de 2002, e trouxe mais segurança às categorias pro-
fissionais que atuam na área de saúde.

Em relação ao CFM, o substitutivo retira a com-
petência para definir o campo de atuação privativa do 
médico, mas deixa a possibilidade de o órgão emitir 
normas sobre quais procedimentos podem e quais não 
podem ser praticados por médicos. A fiscalização e o 
controle da execução desses procedimentos são deixa-
dos a cargo dos Conselhos Regionais de Medicina.

O art. 3º do PLS nº 25, de 2002, teve sua redação 
alterada para evitar que os demais profissionais sejam 
impedidos de dirigir serviços de saúde.

Com efeito, o substitutivo acordado guarda mais 
semelhanças com o PLS nº 268, de 2002, do que com 
o PLS nº 25, de 2002. Ainda assim, foram efetuadas al-
terações significativas, especialmente no que se refere 
ao escopo da proposição. O substitutivo tem apenas 
oito artigos e trata essencialmente do campo de atu-
ação e das atividades privativas do médico, enquanto 
o PLS nº 268, de 2002, tem 63 artigos e trata de prati-
camente todos os aspectos da prática médica.

Em relação ao campo de atuação dos médicos, 
não há diferenças significativas entre esta proposição 
e o substitutivo. No tocante às atividades privativas, por 
sua vez, o substitutivo é mais detalhado e extenso e 
excetua diversas atividades que podem ser praticadas 
por outros profissionais de saúde. Esse detalhamento, 
associado às exceções, permitiu que o texto final fos-
se obtido por consenso entre os representantes dos 
médicos e dos demais profissionais da área.

O substitutivo que ofereço à consideração dos 
membros desta Comissão é fruto de mais de dois 
anos de trabalho de negociação, conduzido de forma 
bastante democrática, com participação de todos os 
segmentos interessados na matéria. O sucesso na 

obtenção do consenso somente foi possível graças à 
disposição dos grupos envolvidos para o debate franco 
e a busca do entendimento.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2002, e pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, 
na forma do seguinte:

EMENDA Nº 2 – CAS (SUBSTITUTIVO) AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268, DE 2002

Dispõe sobre o exercício da medicina.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O exercício da medicina é regido pelas 

disposições desta Lei.
Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saú-

de do ser humano e das coletividades humanas, em 
benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo, 
com o melhor de sua capacidade profissional e sem 
discriminação de qualquer natureza.

Parágrafo único. O médico desenvolverá suas 
ações profissionais no campo da atenção à saúde 
para:

I – a promoção, a proteção e a recuperação da 
saúde;

II – a prevenção, o diagnóstico e o tratamento 
das doenças;

III – a reabilitação dos enfermos e portadores 
de deficiências.

Art. 3º O médico integrante da equipe de saúde 
que assiste o indivíduo ou a coletividade atuará em 
mútua colaboração com os demais profissionais de 
saúde que a compõem.

Art. 4º São atividades privativas do médico:
I – formulação do diagnóstico nosológico e res-

pectiva prescrição terapêutica;
II – indicação e execução da intervenção cirúr-

gica e prescrição dos cuidados médicos pré e pós-
operatórios;

III – indicação da execução de procedimentos 
invasivos, sejam diagnósticos, terapêuticos ou esté-
ticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as 
biópsias e as endoscopias;

IV – intubação traqueal;
V – definição da estratégia ventilatória inicial para 

a ventilação mecânica invasiva, bem como as mudanças 
necessárias diante das intercorrências clínicas;

VI – supervisão do programa de interrupção da 
ventilação mecânica invasiva, incluindo a desintuba-
ção traqueal;

VII – execução de sedação profunda, bloqueios 
anestésicos e anestesia geral;
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VIII – emissão de laudo dos exames endoscó-
picos e de imagem, dos procedimentos diagnósticos 
invasivos e dos exames anatomopatológicos;

IX – indicação do uso de órteses e próteses, ex-
ceto as órteses de uso temporário;

X – prescrição de órteses e próteses oftalmo-
lógicas;

XI – determinação do prognóstico relativo ao 
diagnóstico nosológico;

XII – indicação de internação e alta médica nos 
serviços de atenção à saúde;

XIII – realização de perícia médica e exames 
médico-legais, excetuados os exames laboratoriais de 
análises clínicas, toxicológicas, genéticas e de biolo-
gia molecular;

XIV – atestação médica de condições de saúde, 
deficiência e doença;

XV – atestação de óbito, exceto em casos de mor-
te natural em localidade em que não haja médico.

§ 1º Diagnóstico nosológico privativo do médico, 
para os efeitos desta Lei, restringe-se à determinação 
da doença que acomete o ser humano, aqui definida 
como interrupção, cessação ou distúrbio da função do 
corpo, sistema ou órgão, caracterizada por no mínimo 
dois dos seguintes critérios:

I – agente etiológico reconhecido;
II – grupo identificável de sinais ou sintomas;
III – alterações anatômicas ou psicopatológicas.
§ 2º Não são privativos do médico os diagnósticos 

funcional, cinésio-funcional, psicológico, nutricional e 
ambiental, e as avaliações comportamental e das ca-
pacidades mental, sensorial e perceptocognitiva.

§ 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encon-
tram-se referenciadas na décima revisão da Classifica-
ção Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde.

§ 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos 
desta Lei, são os caracterizados por quaisquer das 
seguintes situações:

I – invasão da epiderme e derme com o uso de 
produtos químicos ou abrasivos;

II – invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo 
para injeção, sucção, punção, insuflação, drenagem, 
instilação ou enxertia, com ou sem o uso de agentes 
químicos ou físicos;

III – invasão dos orifícios naturais do corpo, atin-
gindo órgãos internos.

§ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas 
do médico:

I – aplicação de injeções subcutâneas, intradér-
micas, intramusculares e intravenosas, de acordo com 
a prescrição médica;

II – cateterização nasofaringeana, orotraqueal, 
esofágica, gástrica, enteral, anal, vesical e venosa pe-
riférica, de acordo com a prescrição médica;

III – aspiração nasofaringeana ou orotraqueal;
IV – punções venosa e arterial periféricas, de 

acordo com a prescrição médica;
V – realização de curativo com desbridamento 

até o limite do tecido subcutâneo, sem a necessidade 
de tratamento cirúrgico;

VI – atendimento à pessoa sob risco de morte 
iminente.

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao 
exercício da Odontologia, no âmbito de sua área de 
atuação.

§ 7º O disposto neste artigo será aplicado de for-
ma que sejam resguardadas as competências próprias 
das profissões de assistente social, biólogo, biomédico, 
enfermeiro, farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólo-
go, nutricionista, profissional de educação física, psi-
cólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo 
de radiologia.

Art. 5º São privativos de médico:
I – direção e chefia de serviços médicos;
II – coordenação, perícia, auditoria e supervisão 

vinculadas, de forma imediata e direta, a atividades 
privativas de médico;

III – ensino de disciplinas especificamente mé-
dicas;

IV – coordenação dos cursos de graduação em 
medicina, dos programas de residência médica e dos 
cursos de pós-graduação específicos para médicos.

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços 
de saúde não constitui função privativa de médico.

Art. 6º A denominação de “médico e privativa 
dos graduados em cursos superiores de medicina e 
o exercício da profissão, dos inscritos no Conselho 
Regional de Medicina com jurisdição na respectiva 
unidade da federação.

Art. 7º Compreende-se entre as competências 
do Conselho Federal de Medicina editar normas sobre 
quais procedimentos podem ser praticados por médi-
cos, quais são vedados e quais podem ser praticados 
em caráter experimental.

Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos 
Conselhos Regionais de Medicina abrange a fiscaliza-
ção e o controle dos procedimentos especificados no 
caput, bem como a aplicação das sanções pertinentes 
em caso de inobservância das normas determinadas 
pelo Conselho Federal.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após 
a data de sua publicação.

Sala da Comissão,
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TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 268, DE 
2002 (EMENDA Nº 1-CAS, SUBSTITUTIVO) APRO-

VADO NA REUNIÃO DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2006 E DEFINITIVAMENTE ADOTADO NA REU-

NIÃO DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268, DE 2002

Dispõe sobre o exercício da medicina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O exercício da medicina é regido pelas 

disposições desta Lei.
Art.  2º O objeto da atuação do médico é a saú-

de do ser humano e das coletividades humanas, em 
beneficio da qual deverá agir com o máximo de zelo, 
com o melhor de sua capacidade profissional e sem 
discriminação de qualquer natureza.

Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações 
profissionais no campo da atenção à saúde para:

I – a promoção, a proteção e a recuperação da 
saúde;

II – a prevenção, o diagnóstico e o tratamento 
das doenças;

III – a reabilitação dos enfermos e portadores 
de deficiências.

Art. 3º O médico integrante da equipe de saúde 
que assiste o indivíduo ou a coletividade atuará em 
mútua colaboração com os demais profissionais de 
saúde que a compõem.

Art. 4º São atividades privativas cio médico:
I – formulação do diagnóstico nosológico e res-

pectiva prescrição terapêutica;
II – indicação e execução da intervenção cirúr-

gica e prescrição dos cuidados médicos pré e pós-
operatórios;

III – indicação da execução e execução de proce-
dimentos invasivos, sejam diagnósticos, terapêuticos 
ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profun-
dos, as biópsias e as endoscopias;

IV —intubação traqueal;
V – definição da estratégia ventilatória inicial para 

a ventilação mecânica invasiva, bem como as mudanças 
necessárias diante das intercorrências clínicas;

VI – supervisão do programa de interrupção da 
ventilação mecânica invasiva, incluindo a desintuba-
ção traqueal;

VII – execução de sedação profunda, bloqueios 
anestésicos e anestesia geral;

VIII – emissão de laudo dos exames endoscó-
picos e de imagem, dos procedimentos diagnósticos 
invasivos e dos exames anatomopatológicos;

IX – indicação do uso de órteses e próteses, ex-
ceto as órteses de uso temporário;

X – prescrição de órteses e próteses oftalmo-
lógicas;

XI – determinação do prognóstico relativo ao 
diagnóstico nosológíco;

XII – indicação de internação e alta médica nos 
serviços de atenção à saúde;

XIII – realização de perícia médica e exames 
médico-legais, excetuados os exames laboratoriais de 
análises clínicas, toxicológicas, genéticas e de biolo-
gia molecular;

XIV – atestação médica de condições de saúde, 
deficiência e doença;

XV – atestação do óbito, exceto em casos de mor-
te natural em localidade em que não haja médico.

§ 1º Diagnóstico nosológico privativo do médico, 
para os efeitos desta Lei, restringe-se à determinação 
da doença que acomete o ser humano,aqui definida 
como interrupção, cessação ou distúrbio da função do 
corpo, sistema ou órgão, caracterizada por no mínimo 
dois dos seguintes critérios:

I – agente etiológico reconhecido;
II – grupo identificável de sinais ou sintomas;
III – alterações anatômicas ou psicopatológi-

cas.
§ 2º Não são privativos do médico os diagnósticos 

funcional, cinésio-funcional, psicológico, nutricional e 
ambiental, e as avaliações comportamental e das ca-
pacidades mental, sensorial e perceptocognitiva.

§ 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encon-
tram-se referenciadas na décima revisão da Classifica-
ção Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde.

§ 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos 
desta Lei, são os caracterizados por quaisquer das 
seguintes situações:

I – invasão da epiderme e derme com o uso de 
produtos químicos ou abrasivos;

II – invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo 
para injeção, sucção, punção, insuflação, drenagem, 
instilação ou enxertia, com ou sem o uso de agentes 
químicos ou fisicos;

III – invasão dos orificios naturais do corpo, atin-
gindo órgãos internos.

§ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas 
do médico:

I – aplicação de injeções subcutâneas, intradér-
micas, intramusculares e intravenosas, de acordo com 
a prescrição médica;

II – cateterização nasofaringeana, orotraqueal, 
esofágica, gástrica, enteral, anal, vesical e venosa pe-
riférica, de acordo com a prescrição médica;

III – aspiração nasofaringeana ou orotraqueal;
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IV – punções venosa e arterial periféricas, de 
acordo com a prescrição médica;

V – realização de curativo com desbridamento 
até o limite do tecido subcutâneo, sem a necessidade 
de tratamento cirúrgico;

VI – atendimento à pessoa sob risco de morte 
iminente.

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao 
exercício da Odontologia, no âmbito de sua área de 
atuação.

§ 7º O disposto neste artigo será aplicado de for-
ma que sejam resguardadas as competências próprias 
das profissões de assistente social, biólogo, biomédico, 
enfermeiro, farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólo-
go, nutricionista, profissional de educação física, psi-
cólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo 
de radiologia.

Art.  5º São privativos de médico:
I – direção e chefia de serviços médicos;
II – coordenação, perícia, auditoria e supervisão 

vinculadas, de forma imediata e direta, a atividades 
privativas de médico;

III – ensino de disciplinas especificamente mé-
dicas;

IV – coordenação dos cursos de graduação em 
medicina, dos programas de residência médica e dos 
cursos de pós-graduação específicos para médicos.

Parágrafo único. A direção administrativa de ser-
viços de saúde não constitui função privativa de mé-
dico.

Art. 6º A denominação de “médico e privativa 
dos graduados em cursos superiores de medicina e 
o exercício da profissão, dos inscritos no Conselho 
Regional de Medicina com jurisdição na respectiva 
unidade da Federação.

Art. 7º Compreende-se entre as competências 
do Conselho Federal de Medicina editar normas sobre 
quais procedimentos podem ser praticados por médi-
cos, quais são vedados e quais podem ser praticados 
em caráter experimental.

Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos 
Conselhos Regionais de Medicina abrange a fiscaliza-
ção e o controle dos procedimentos especificados no 
caput, bem como a aplicação das sanções pertinentes 
em caso de inobservância das normas determinadas 
pelo Conselho Federal. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor sessenta dias após 
a data de sua publicação.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2006.

PARECER Nº 1.266, DE 2006

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 25, de 2002, de autoria do Senador 
Geraldo Althoff que define o ato médico e 
dá outras providências.

Relator: Senador Antônio Carlos Júnior

I – Relatório

Trata-se de proposição legislativa de iniciativa 
do Senador Geraldo Althoff cujo propósito é elevar à 
condição de norma legislativa dispositivos que cons-
tam de Resolução do Conselho Federal de Medicina 
definindo o que seja ato médico como procedimento 
específico da profissão de médico.

Tendo sido originalmente distribuído ao eminente 
Senador Luís Otávio, para elaboração de parecer, a 
proposição foi redistribuída em virtude de Sua Exce-
lência não mais pertencer à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Não obstante, o prezado senador 
legou-nos, anexado aos autos, parecer que, dada a 
qualidade, objetividade e clareza de que se reveste, 
adoto na essência e na quase totalidade da forma.

Mesmo com o prazo exíguo com que pude con-
tar, me foi possível, ainda, ouvir e conhecer a posição 
de várias categorias profissionais interessadas no 
assunto por entenderem afetadas pela proposição, 
direta ou indiretamente, em seus respectivos campos 
de atuação.

O Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2002, que 
ora apreciamos, considera ato médico todo procedi-
mento técnico-profissional praticado por médico ha-
bilitado e dirigido para a promoção primária, definida 
como promoção da saúde e a prevenção da ocorrência 
de enfermidades e profilaxia; a prevenção secundária, 
definida como a prevenção da evolução de enfermi-
dades ou execução de procedimentos diagnósticos ou 
terapêuticos e a prevenção terciária, definida como a 
prevenção da invalidez ou a reabilitaçao dos enfermos” 
(art. 1º, incisos I, II e III).

Conforme o parágrafo único do art. 1º, as ativida-
des de prevenção de que trata este artigo, “que envol-
vam procedimentos diagnósticos de enfermidades ou 
impliquem indicação terapêutica, são atos privativos 
do profissional médico “.

O art. 2º da proposição confere competência ao 
Conselho Federal de Medicina, “na qualidade de órgão 
normatizador e fiscalizador do exercício da medicina 
no País”, e nos termos definidos no artigo 1º, “fixar a 
extensão e natureza dos procedimentos próprios dos 
profissionais médicos, determinando, quando neces-
sário, o campo privativo de atuação desses”, e “definir, 
por meio de resolução normativa devidamente funda-
mentada, os procedimentos médicos experimentais, 
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os aceitos e os vedados para utilização dos profissio-
nais médicos”.

O Projeto de Lei define, em seu art. 3º, que “as 
atividades de coordenação, direção, chefia, perícia, 
auditoria, supervisão e ensino dos procedimentos 
médicos incluem-se entre os atos médicos e devem 
ser unicamente exercidos por médicos”. Ao lado disso, 
tipifica como crime de exercício ilegal da medicina a 
infração ao que dispõe esta lei (art. 4º).

O disposto nesta lei não se aplicaria, entretanto, 
ao exercício da Odontologia e da Medicina Veterinária, 
nem a outras profissões de saúde regulamentadas por 
lei, “ressalvados os limites de atuação de cada uma 
delas”, conforme determina o art. 5º.

O art. 6º do projeto trata da cláusula de vigên-
cia.

Na justificação, o autor, após breve registro his-
tórico da medicina como profissão, recorda que até 
o Renascimento existiam apenas duas profissões 
médicas, Medicina e Farmácia. Mais tarde, surgiram 
a Odontologia e a Enfermagem. No século passado 
surgiram outras profissões, como Fisioterapia, Fono-
audiologia e a Biomedicina, entre outras, “quase todas 
atuando em atividades que, no passado, eram exclu-
sivamente médicas”.

Entende Sua Excelência que “a proliferação des-
sas profissões vem gerando a necessidade de instân-
cias responsáveis pela normatização e fiscalização 
do exercício da Medicina recorrerem ao conceito e à 
extensão do ato médico, entendido como o procedi-
mento específico do exercício dessa atividade, como 
forma de delimitar o campo de atuação do profissio-
nal médico”.

 Tornar-se-ia necessário, então, “estabelecer uma 
clara categorízação legal dos procedimentos médicos, 
permitindo a identificação precisa dos atores partici-
pantes de tão nobre atividade profissional”. Informa-se, 
finalmente, que “o escopo deste projeto tem por base 
diretriz estabelecida pelo Conselho Federal de Medi-
cina, em sua Resolução CFM nº 1.627/2001”.

Não foram apresentadas emendas no prazo re-
gimental.

II – Análise

A proposição sob exame exige apreciação em dois 
planos: de um lado, há que observar, diante da ampla 
variedade de profissionais que, de maneira legal e le-
gítima, exercem atividades de proteção à saúde das 
pessoas, sendo muitos desses profissionais podadores 
de diploma que não o de médico, qual a pertinência de 
se estabelecer, como se afirma, uma “categorização” 
de suas atividades, procedimento esse que pode con-
templar uma hierarquia entre as categorias vinculadas 
à proteção da saúde, todas compostas de profissionais 

de nível superior, a qual não encontraria respaldo na 
Constituição brasileira.

Ao lado desse aspecto jurídico, há o próprio mérito 
do projeto, o qual, certamente, será objeto de aprecia-
ção pela Comissão de Assuntos Sociais e, portanto, 
não é objeto de análise por este Relator.

Entretanto, no que diz respeito à competência 
desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
o mais importante, a nosso ver, é o exame da norma 
que concede ao Conselho Federal de Medicina, definido 
como “órgão normatizador e fiscalizador do exercício 
da medicina no País” (art. 2º, caput), a expedição de 
normas legais que definam “a extensão e a natureza 
dos procedimentos próprios dos profissionais médicos, 
determinando, quando necessário, o campo privativo 
de atuação desses”, e “os procedimentos médicos ex-
perimentais, os aceitos e os vedados para utilização 
pelos profissionais médicos”, esta última definição far-
se-ia, “por meio de resolução normativa”.

Entendemos que em face das competências, 
atribuições e obrigações constitucionais dos congres-
sistas, que incluem o poder/dever de legislar, não se 
contempla a possibilidade de o Congresso Nacional 
abrir mão de sua competência legislativa. Repita-se que 
a proposição estabelece é uma delegação para que o 
Conselho Federal de Medicina, “como órgão normatiza-
dor” e “por meio de resolução normativa” venha a “fixar 
a extensão e a natureza dos procedimentos próprios 
dos profissionais médicos, determinando, quando ne-
cessário o campo privativo de atuação desses” e quais 
“os procedimentos médicos experimentais, os aceitos 
e os vedados para utilização pelos profissionais médi-
cos”. Parece-nos claro que se trata de uma delegação 
legislativa que a Constituição não admite.

Importa, a essa altura, distinguir lei de regula-
mento. Aquela é ato jurídico geral “que inova a ordem 
jurídico-formal, seja modificando normas preexistentes, 
seja regulando matéria ainda não regulada, normati-
vamente, ao passo que o regulamento não contém, 
originariamente, novidade modificativa da ordem jurí-
dico-formal, limita-se a precisar, pormenorizar, o conte-
údo da lei. É, pois, norma jurídica subordinada”. (José 
Afonso da Silva, Princípios da Formação de Leis no 
Direito Constitucional, Editora Revista dos Tribunais, 
São Paulo, 1964, págs. 21/22).

Ademais, se o poder de legislar, emitir regras 
gerais, compete ao Legislativo, o poder regulamentar 
pertence do Poder Executivo. Esse entendimento é 
curial. Na hipótese, a proposição seria inconstitucional 
mesmo se concedesse ao Poder Executivo a compe-
tência para expedir as normas a que se refere, uma vez 
que se trata de normas genéricas que inovam a ordem 
jurídica. A expedição de tais normas é da competência 
exclusiva, indelegável e indisponível do Congresso Na-
cional, ressalvadas as exceções constitucionais.
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Observe-se, igualmente, que a Lei nº 3.268, de 30 
de setembro de 1957, que “dispõe sobre os Conselhos 
de Medicina e dá outras providências”, em nenhum 
momento confere a essas entidades a condição de 
“órgão normatizador”, e nem poderia fazê-lo, em face 
dos princípios constitucionais e da competência dos 
poderes estabelecidos pela Constituição do Brasil.

Mesmo a delegação ao Poder Executivo, como 
dissemos, é limitada aos termos constitucionais. O Su-
premo Tribunal Federal, no exame de Medida Cautelar 
em Ação Direta de Inconstitucionalidade em que atuou 
como Relator o Ministro Celso de Mello, discutiu nor-
ma de lei estadual que conferia ao Poder Executivo a 
competência para dispor, normativamente, sobre ma-
téria tributária. No ensejo, afirmou o Relator, conforme 
a Ementa da decisão:

A vontade do legislador, que substitui ar-
bitrariamente a lei delegada pela figura da lei 
ordinária, objetivando, com esse procedimen-
to, transferir ao Poder Executivo o exercício da 
competência normativa primária revela-se írrita 
e desvestida de qualquer eficácia jurídica no 
plano constitucional. (...) Não basta, para que 
se legitime a atividade estatal, que o Poder 
Público tenha promulgado um ato legislativo. 
Impõe-se, antes de mais nada, que o legisla-
dor, abstendo-se de agir ultra vires, não haja 
excedido os limites que condicionam, no plano 
constitucional, o exercício de sua indisponível 
prerrogativa de fazer instaurar, em caráter inau-
gural, a ordem jurídico-normativa. Isso significa 
que o legislador não pode abdicar de sua com-
petência institucional para permitir que outros 
órgãos do Estado – como o Poder Executivo 
– produzam norma que, por efeito de expressa 
reserva constitucional, só pode derivar de fon-
te parlamentar. (ADI nº 1.296 MC/PE, Medida 
Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionali-
dade, publicada no Diário de Justiça de 10 de 
agosto de 1995, pp. 23.554, e que consta do 
Ementário STF, volume 01795, pp. 00027, em 
que se publica a decisão do Tribunal Pleno do 
STF, em decisão unânime).

Ora, se a delegação ao Poder Executivo, que de-
tém a competência constitucional de exercer o poder 
regulamentar (inciso IV do art. 84, CF) é sujeita a essas 
reservas e cautelas, com muito mais razão, é conflitiva 
com o Texto Constitucional a norma que confere a uma 
entidade que não dispõe de competência regulamentar 
a atribuição de inovar a legislação ordinária mediante 
“resolução normativa” ou qualquer outro tipo normati-
vo. Por essas razões, entendemos inconstitucional o 
art. 2º da proposição.

Em debates nesta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, vários colegas intervieram, den-
tre eles os eminentes Senadores Francelino Pereira, 
Jefferson Peres, José Fogaça, além do Presidente, 
Senador Bernardo Cabral.

O Senador Fogaça, ao discutir o projeto e fazer-lhe 
crítica que nos pareceu sensata e pertinente, elaborou 
sugestão de emenda, na forma de parágrafo ao artigo 
1º, tratando da definição dos atos privativos de médi-
co. Essa matéria, como, de resto, todo o projeto, será 
certamente objeto de debate no foro adequado, que 
é a Comissão de Assuntos Sociais. Entretanto, decidi 
pelo acatamento da proposta de Sua Excelência, sob 
forma de emenda, por entendê-la adequada e consen-
tânea com as atribuições desta Comissão, no sentido 
do aperfeiçoamento jurídico da proposição.

O Senador Jefferson Peres, em outra pertinente 
intervenção, destacou a inconstitucionalidade do inciso 
I do art. 2º do projeto. A manifestação de Sua Exce-
lência expressa, com precisão, o que vimos discutindo 
nesse parecer. Ao acatar sugestão de Sua Excelência, 
respeitando o entendimento desta Comissão, proponho 
emenda que dá nova redação ao art. 2º. Ressalte-se, 
ademais, que a lei que institui o Conselho Federal de 
Medicina não confere a essa instituição a atribuição 
de “órgão normatizador”.

Pelas mesmas razões, estamos propondo, em 
respeito ao acordo firmado nesta Comissão, a ado-
ção, na forma de emenda, da sugestão do Senador 
José Fogaça quanto ao art. 3º, que trata das atividades 
de coordenação, direção e chefia privativos de médi-
co. Nesse caso, ressaltamos que tais atividades são 
aquelas vinculadas, de maneira imediata e direta, aos 
procedimentos médicos e, além disso, excetuamos, 
no parágrafo único que propomos acrescer ao caput 
do art. 3º, as funções de natureza administrativa e as 
atividades de direção que dispensem formação mé-
dica como elemento essencial à realização de seus 
objetivos.

III – Voto

Em face do exposto, nosso parecer é pela cons-
titucionalidade e juridicidade e o nosso voto é pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2002, 
adotadas as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Inclua-se, no art. 1º, o seguinte § 2º, renumeran-
do-se o parágrafo único como § 1º:

§ 2º As atividades de prevenção primária 
e terciária que não impliquem a execução de 
procedimentos diagnósticos e indicações te-
rapêuticas podem ser atos profissionais com-
partilhados com outros profissionais de saúde, 
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dentro dos limites impostos pela legislação 
pertinente.

EMENDA Nº 2 – CCJ

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 

25, de 2001, a seguinte redação:

Art. 2º Compete ao Conselho Federal 
de Medicina, nos termos do artigo anterior e 
respeitada a legislação pertinente, definir, por 
meio de resolução, os procedimentos médicos 
experimentais , os aceitos e os vedados, para 
utilização pelos profissionais médicos.

EMENDA Nº 3 – CCJ

Dê-se, ao 3º a seguinte redação, com a adoção 
de parágrafo único:

Art. 3º As atividades de coordenação, 
direção, chefia, perícia, auditoria, supervisão, 
desde que vinculadas, de forma imediata e 
direta a procedimentos médicos e, ainda, as 
atividades de ensino de procedimentos mé-

dicos privativos incluem-se entre os atos mé-
dicos e devem ser unicamente exercidas por 
médicos.

Parágrafo único. Excetuam-se da exclu-
sividade médica prevista no caput deste arti-
go as funções de direção administrativa dos 
estabelecimentos de saúde e as demais ativi-
dades de direção, chefia, perícia, auditoria ou 
supervisão que dispensem formação médica 
como elemento essencial à realização de seus 
objetivos ou exijam qualificação profissional de 
outra natureza.

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 2006. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957

Dispõe sobre os Conselhos de Medi-
cina, e dá outras providências.

................. ...................................................................

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Presidente da República

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 
bem como expedir decretos e regulamentos para sua 
fiel execução;
........................................ ............................................

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.
........................................ ............................................

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO DO 
REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

Trata-se de proposição legislativa de iniciativa 
do Senador Geraldo Althoff cujo propósito é elevar à 
condição de norma legislativa dispositivos que cons-
tam de Resolução do Conselho Federal de Medicina 
definindo o que seja ato médico como procedimento 
específico da profissão de médico.

O Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2002, que 
ora apreciamos, considera ato médico todo procedi-
mento técnico-profissional praticado por médico ha-
bilitado e dirigido para a promoção primária, definida 
como promoção da saúde e a prevenção da ocorrência 
de enfermidades e profilaxia; a prevenção secundária, 
definida como a prevenção da evolução de enfermi-
dades ou execução de procedimentos diagnósticos ou 
terapêuticos e a prevenção terciária, definida como a 
prevenção da invalidez ou a reabilitação dos enfermos” 
(art. 1º, incisos I, II e III).

Conforme o parágrafo único do art. 1º, as ativida-
des de prevenção de que trata este artigo, “que envol-
vam procedimentos diagnósticos de enfermidades ou 
impliquem indicação terapêutica, são atos privativos 
do profissional médico”.

O art. 2º da proposição confere competência ao 
Conselho Federal de Medicina, “na qualidade de órgão 
normatizador e fiscalizador do exercício da medicina 
no País”, e nos termos definidos no artigo 1º, “fixar a 
extensão e natureza dos procedimentos próprios dos 
profissionais médicos, determinando, quando neces-
sário, o campo privativo de atuação desses”, e “definir, 
por meio de resolução normativa devidamente funda-
mentada, os procedimentos médicos experimentais, 
os aceitos e os vedados para utilização dos profissio-
nais médicos”.

O projeto de lei define, em seu art. 3º, que “as 
atividades de coordenação, direção, chefia, perícia, 
auditoria, supervisão e ensino dos procedimentos 
médicos incluem-se entre os atos médicos e devem 
ser unicamente exercidos por médicos”. Ao lado disso, 
tipifica como crime de exercício ilegal da medicina a 
infração ao que dispõe esta lei (art. 4º).

O disposto nesta lei não se aplicaria, entretanto, 
ao exercício da Odontologia e da Medicina Veterinária, 
nem a outras profissões de saúde regulamentadas por 
lei, “ressalvados os limites de atuação de cada uma 
delas”, conforme determina o art. 5º.

O art. 6º do projeto trata da cláusula de vigência.
Na justificação, o autor, após breve registro his-

tórico da medicina como profissão, recorda que até 
o Renascimento existiam apenas duas profissões 
médicas, Medicina e Farmácia. Mais tarde, surgiram 
a Odontologia e a Enfermagem. No século passado 
surgiram outras profissões, como Fisioterapia, Fono-
audiologia e a Biomedicina, entre outras, “quase todas 
atuando em atividades que, no passado, eram exclu-
sivamente médicas”.

Entende Sua Excelência que “a proliferação des-
sas profissões vem gerando a necessidade de instân-
cias responsáveis pela normatização e fiscalização 
do exercício da Medicina recorrerem ao conceito e à 
extensão do ato médico, entendido como o procedi-
mento específico do exercício dessa atividade, como 
forma de delimitar o campo de atuação do profissio-
nal médico”.

Tornar-se-ia necessário, então, “estabelecer uma 
clara categorização legal dos procedimentos médicos, 
permitindo a identificação precisa dos atores partici-
pantes de tão nobre atividade profissional”. Informa-se, 
finalmente, que “o escopo deste projeto tem por base 
diretriz estabelecida pelo Conselho Federal de Medi-
cina, em sua Resolução CFM nº 1.627/2001”.

Não foram apresentadas emendas no prazo re-
gimental.
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II – Análise

A proposição sob exame exige apreciação em dois 
planos: de um lado, há que observar, diante da ampla 
variedade de profissionais que, de maneira legal e le-
gítima, exercem atividades de proteção à saúde das 
pessoas, sendo muitos desses profissionais portadores 
de diploma que não o de médico, qual a pertinência de 
se estabelecer, como se afirma, uma “categorização” 
de suas atividades, procedimento esse que pode con-
templar uma hierarquia entre as categorias vinculadas 
à proteção da saúde, todas compostas de profissionais 
de nível superior, a qual não encontraria respaldo na 
Constituição brasileira.

Ao lado desse aspecto jurídico, há o próprio mé-
rito do projeto, o qual, certamente, será objeto de apre-
ciação mais aprofundada pela Comissão de Assuntos 
Sociais. Poderia ser tido como inconveniente limitar a 
uma categoria, das diversas que atuam no campo da 
saúde, todas as atividades de coordenação, direção, 
chefia, perícia, auditoria, supervisão e ensino dos pro-
cedimentos tidos como privativos.

Entretanto, no que diz respeito à competência 
desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
o mais importante, a nosso ver, é o exame da norma 
que concede ao Conselho Federal de Medicina, definido 
como “órgão normatizador e fiscalizador do exercício 
da medicina no País” (art. 2º, caput), a expedição de 
normas legais que definam “a extensão e a natureza 
dos procedimentos próprios dos profissionais médicos, 
determinando, quando necessário, o campo privativo 
de atuação desses”, e “os procedimentos médicos ex-
perimentais, os aceitos e os vedados para utilização 
pelos profissionais médicos”, esta última definição far-
se-ia, “por meio de resolução normativa”.

Entendemos que em face das competências, 
atribuições e obrigações constitucionais dos congres-
sistas, que incluem o poder/dever de legislar, não se 
contempla a possibilidade de o Congresso Nacional 
abrir mão de sua competência legislativa. Repita-se que 
a proposição estabelece é uma delegação para que o 
Conselho Federal de Medicina, “como órgão normatiza-
dor” e “por meio de resolução normativa” venha a “fixar 
a extensão e a natureza dos procedimentos próprios 
dos profissionais médicos, determinando, quando ne-
cessário o campo privativo de atuação desses” e quais 
“os procedimentos médicos experimentais, os aceitos 
e os vedados para utilização pelos profissionais médi-
cos”. Parece-nos claro que se trata de uma delegação 
legislativa que a Constituição não admite.

Importa, a essa altura, distinguir lei de regula-
mento. Aquela é ato jurídico geral “que inova a ordem 
jurídico-formal, seja modificando normas preexistentes, 
seja regulando matéria ainda não regulada, normati-

vamente, ao passo que o regulamento não contém, 
originariamente, novidade modificativa da ordem jurí-
dico-formal, limita-se a precisar, pormenorizar, o conte-
údo da lei. É, pois, norma jurídica subordinada”. (José 
Afonso da Silva, Princípios da Formação de Leis no 
Direito Constitucional, Editora Revista dos Tribunais, 
São Paulo, 1964, págs. 21/22).

Ademais, se o poder de legislar, emitir regras 
gerais, compete ao Legislativo, o poder regulamentar 
pertence do Poder Executivo. Esse entendimento é 
curial. Na hipótese, a proposição seria inconstitucional 
mesmo se concedesse ao Poder Executivo a compe-
tência para expedir as normas a que se refere, uma 
vez que se trata de normas genéricas que inovam a 
ordem jurídica. A expedição de tais normas é da de 
competência exclusiva, indelegável e indisponível do 
Congresso Nacional, ressalvadas as exceções consti-
tucionais que somente autorizam a delegação ao Poder 
Executivo, em determinados casos.

Observe-se, igualmente, que a Lei nº 3.268, de 30 
de setembro de 1957, que “dispõe sobre sos Conselhos 
de Medicina, e dá outras providências”, em nenhum 
momento confere a essas entidades a condição de 
“órgão normatizador”, e nem poderia fazê-lo, em face 
dos princípios constitucionais e da competência dos 
poderes estabelecidos pela Constituição do Brasil.

Mesmo a delegação ao Poder Executivo, como 
dissemos, é limitada aos termos constitucionais. O Su-
premo Tribunal Federal, no exame de Medida Cautelar 
em Ação Direta de Inconstitucionalidade em que atuou 
como Relator o Ministro Celso de Mello, discutiu nor-
ma de lei estadual que conferia ao Poder Executivo a 
competência para dispor, normativamente, sobre ma-
téria tributária. No ensejo, afirmou o Relator, conforme 
a Ementa da decisão:

A vontade do legislador, que substitui ar-
bitrariamente a lei delegada pela figura da lei 
ordinária, objetivando, com esse procedimen-
to, transferir ao Poder Executivo o exercício da 
competência normativa primária revela-se irrita 
e desvestida de qualquer eficácia jurídica no 
plano constitucional. (...) Não basta, para que 
se legitime a atividade estatal, que o Poder 
Público tenha promulgado um ato legislativo. 
Impõe-se, antes de mais nada, que o legisla-
dor, abstendo-se de agir ultra vires, não haja 
excedido os limites que condicionam, no plano 
constitucional, o exercício de sua indisponível 
prerrogativa de fazer instaurar, em caráter inau-
gural, a ordem jurídico-normativa. Isso significa 
que o legislador não pode abdicar de sua com-
petência institucional para permitir que outros 
órgãos do Estado – como o Poder Executivo 
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– produzam norma que, por efeito de expressa 
reserva constitucional, só pode derivar de fon-
te parlamentar. (ADI nº 1.296 MC/PE, Medida 
Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionali-
dade, publicada no Diário de Justiça de 10 de 
agosto de 1995, pp. 23.554, e que consta do 
Ementário STF, volume 1795, pp. 00027, em 
que se publica a decisão do Tribunal Pleno do 
STF, em decisão unânime).

Ora, se a delegação ao Poder Executivo, que de-
tém a competência constitucional de exercer o poder 
regulamentar (inciso IV do art. 84, CF) é sujeita a essas 
reservas e cautelas, com muito mais razão, é confliti-
va com o Texto Constitucional a norma que confere a 
uma entidade que não dispõe de competência regu-
lamentar a atribuição de inovar a legislação ordinária 
mediante “resolução normativa” ou qualquer outro tipo 
normativo. Por tais razões, temos o art. 2º da proposi-
ção como inconstitucional.

A iniciativa que ora apreciamos, é meritória, en-
tretanto, tanto pelo fato de abrir a discussão sobre a 
matéria, a qual, certamente, será aprofundada pela 
douta Comissão de Assuntos Sociais, quanto por pro-
por a definição legal dos atos médicos e das atribui-
ções e responsabilidades que devem ser cometidas 
a esses profissionais e aos demais profissionais da 
área de saúde.

Todos sabemos do debate que ocorreu nesta 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, na 
semana passada, quando do exame desta matéria. 
Naquela oportunidade, intervieram diversos colegas, 
dentre eles os eminentes Senadores Jefferson Peres, 
Francelino Pereira, além do Presidente Bernardo Ca-
bral. O Senador José Fogaça, ao discutir o projeto e 
fazer-lhe crítica que nos parecer sensata e pertinente, 
elaborou sugestão de emenda, na forma de parágra-
fo ao art. 1º, o qual, acatado, implicaria transformar o 
atual parágrafo único em parágrafo primeiro.

Trata-se, no caso, da definição dos atos privativos 
de médico. Essa matéria, como, de resto, todo o projeto, 
será certamente objeto de debate mais aprofundado 
na Comissão de Assuntos Sociais, conforme já assi-
nalamos. Entretanto, dada a natureza da proposta do 
Senador José Fogaça, que nos pareceu conseqüente 
e responsável, além de consentânea com as atribui-
ções desta Comissão, no sentido do aperfeiçoamento 
jurídico da proposição. Por tais razões, proporei, ao fi-
nal do parecer, a sugestão do Senador José Fogaça, 
até como forma de fazer respeitar o acordo firmado 
nesta Comissão quando do debate do projeto, na se-
mana passada.

O Senador Jefferson Peres, em outra pertinente 
intervenção, destacou a inconstitucionalidade do inciso 

I do art. 2º do projeto. A manifestação de Sua Exce-
lência expressa, com precisão, o que vimos discutindo 
nesse parecer. Ao acatar sugestão de Sua Excelência, 
respeitando o entendimento desta Comissão, proponho 
emenda que dá nova redação ao art. 2º, suprimindo 
o inciso I e incorporando – o inciso II do caput desse 
dispositivo. Ressalte-se, ademais, que a Lei que institui 
o Conselho Federal de Medicina não confere a essa 
instituição a atribuição de “órgão normatizador”.

Pelas mesmas razões, propomos, em respeito 
ao acordo firmado nesta Comissão, a adoção, na for-
ma de emenda, da sugestão do Senador José Fogaça 
quanto ao art. 3º, que trata das atividades de coorde-
nação, direção e chefia privativos de médico. Nesse 
caso, ressaltamos que tais atividades são aquelas 
vinculadas, de maneira imediata, aos procedimentos 
médicos e, além disso, excetuamos, no parágrafo único 
que propomos acrescer ao caput do art. 3º as funções 
de natureza administrativa e as atividades de direção 
“que não exijam a formação médica como elemento 
essencial à realização de seus objetivos”.

III – Voto

Em face do exposto, o nosso voto é pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2002, 
adotadas as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Inclua-se, no art. 1º, o seguinte § 2º, renumeran-
do-se o parágrafo único como § 1º:

§ 2º As atividades de prevenção primária 
e terciária que não impliquem a execução de 
procedimentos diagnósticos e indicações te-
rapêuticas podem ser atos profissionais com-
partilhados com outros profissionais de saúde, 
dentro dos limites impostos pela legislação 
pertinente.

EMENDA Nº 2 – CCJ

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 

25, de 2001, a seguinte redação:

Art. 2º Compete ao Conselho Federal 
de Medicina, nos termos do artigo anterior e 
respeitada a legislação pertinente, definir, por 
meio de resolução, os procedimentos médicos 
experimentais , os aceitos e os vedados, para 
utilização pelos profissionais médicos.

EMENDA Nº 3 – CCJ

Dê-se, ao Art. 3º a seguinte redação, com a ado-
ção de parágrafo único:

Art. 3º As atividades vinculadas, de forma 
imediata, a coordenação, direção, chefia, perí-
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cia, auditoria, supervisão e ensino dos proce-
dimentos médicos privativos incluem-se entre 
os atos médicos e devem ser unicamente exer-
cidas unicamente exercidas por médicos.

Parágrafo único. Excetuam-se da exclu-
sividade médica prevista no caput deste ar-
tigo as funções de direção administrativa dos 
estabelecimentos de saúde e todas as ativi-
dades de direção que não exijam a formação 
médica como elemento essencial à realização 
de seus objetivos.

Sala da Comissão,

RELATÓRIO

Relator: Senador Benício Sampaio

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2002, pro-
posição legislativa de iniciativa do Senador Geraldo 
Althoff, define ato médico, isto é, o procedimento es-
pecífico da profissão de médico, confere competência 
ao Conselho Federal de Medicina para fixar sua exten-
são e natureza e determina quais atos são privativos 
de médicos.

O Projeto visa elevar à condição de norma le-
gislativa dispositivos que constam de Resolução do 
Conselho Federal de Medicina.

Em seu art. 1º e incisos , o Projeto considera 
ato médico todo procedimento técnico-profissional 
praticado por médico habilitado e dirigido para a pro-
moção primária, definida como promoção da saúde, 
prevenção da ocorrência de enfermidades e profilaxia; 
a prevenção secundária, definida como prevenção da 
evolução de enfermidades pela execução de procedi-
mentos diagnósticos ou terapêuticos, e a prevenção 
terciária, definida como prevenção da invalidez e rea-
bilitação dos enfermos.

As atividades “que envolvam procedimentos diag-
nósticos de enfermidades ou impliquem indicação te-
rapêutica são atos privativos do profissional médico”, 
segundo dispõe o parágrafo único do art. 1º.

O art. 2º da proposição confere competência ao 
Conselho Federal de Medicina, “na qualidade de ór-
gão normatizador e fiscalizador do exercício da me-
dicina no País”, para “fixar a extensão e natureza dos 
procedimentos próprios dos profissionais médicos, 
determinando, quando necessário, o campo privativo 

de atuação desses”, e “definir, por meio de resolução 
normativa devidamente fundamentada, os procedimen-
tos médicos experimentais, os aceitos e os vedados 
para utilização dos profissionais médicos”.

O art. 3º estabelece que “as atividades de coor-
denação, direção, chefia, perícia, auditoria, supervisão 
e ensino dos procedimentos médicos incluem-se entre 
os atos médicos e devem ser unicamente exercidos 
por médicos”.

Por fim, tipifica como crime de exercício ilegal da 
medicina a infração ao que dispõe a lei em que o pro-
jeto se transformar (art. 4º) definindo que o disposto 
não se aplica ao exercício da Odontologia, da Medici-
na Veterinária e de outras profissões de saúde regu-
lamentadas por lei, “ressalvados os limites de atuação 
de cada uma delas” (art. 5º)

A proposição é justificada pela necessidade de 
delimitar o campo de atuação do profissional médico 
frente à “proliferação” de profissões de saúde, “quase 
todas atuando em atividades que, no passado, eram 
exclusivamente médicas”. Tornar-se-ia necessário, as-
sim, “estabelecer uma clara categorização legal dos 
procedimentos médicos, permitindo a identificação 
precisa dos atores participantes de tão nobre ativida-
de profissional”.

O Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2002, foi 
inicialmente apreciado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, onde recebeu aperfeiçoamentos, 
na forma de três emendas e uma subemenda, segun-
do as quais:

a) as atividades de prevenção primária e terci-
ária que não impliquem a execução de diagnóstico e 
indicações terapêuticas podem ser atos profissionais 
compartilhados com outros profissionais de saúde, 
dentro dos limites impostos pela legislação pertinente 
(novo parágrafo 2º do art. 1º);

b) foi corrigida a inconstitucionalidade do art. 2º 
original, que atribuía competência legislativa ao Con-
selho Federal de Medicina;

c) são definidas como competências privativas 
de médico apenas as atividades de coordenação, dire-
ção, chefia, perícia, auditoria e supervisão vinculadas, 
de forma imediata e direta, a procedimentos médicos 
(novo caput do art. 3º);

d) as funções de direção administrativa de estabe-
lecimentos de saúde e as atividades de direção, chefia, 
supervisão etc, que dispensem formação médica ou 
exijam qualificação profissional de outra natureza, não 
são incluídas entre aquelas privativas de médico.

II – Análise

Vejo como muito oportuna a discussão que esse 
projeto de lei propiciou: a definição de ato médico e dos 
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campos de atuação do conjunto de profissões de saú-
de é uma necessidade em nossa sociedade, tendo em 
vista a quantidade enorme de distorções verificadas nas 
interseções existentes na prática dessas profissões.

Os limites entre o que é comum e o que é priva-
tivo precisam ser mais bem definidos. Essa definição, 
no entanto, não pode se fazer sem um conjunto de 
referenciais éticos, técnicos e legais e, principalmen-
te, sem uma participação democrática de todos os 
envolvidos, incluindo, necessariamente, os principais 
interessados: a sociedade civil organizada e os usuá-
rios dos serviços de saúde.

Como médico e como legislador, sou favorável à 
proposição que ora examinamos, mas não posso dei-
xar de ser sensível à justeza da solicitação que faz, a 
esta Casa, o Conselho Nacional de Saúde, de que a 
apreciação do Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2002, 
seja beneficiada com o resultado de uma audiência 
Publica envolvendo representações legais de todas as 
categorias de profissionais de saúde e representações 
da população usuária dos serviços de saúde.

A proposta – aprovada por unanimidade no Ple-
nário do Conselho Nacional de Saúde – visa não ape-
nas subsidiar os parlamentares para sua decisão sobre 
matéria de tanta importância, como ensejar uma pactu-
ação entre o conjunto de organizações das diferentes 
categorias profissionais e, eventualmente, apontar a 
necessidade de novas regulamentações ou de alte-
rações nas regulamentações existentes do exercício 
profissional das profissões de saúde.

III – Voto

Em vista do exposto, o parecer é pelo sobresta-
mento da tramitação do Projeto de Lei do Senado nº 

25, de 2002, até que seja realizada uma audiência pú-
blica envolvendo as representações legais de todas as 
categorias de profissionais de saúde, por meio de suas 
entidades organizadas em nível nacional, e represen-
tações da população usuária dos serviços de saúde, 
também por meio de suas entidades de nível nacional, 
em um conjunto de sessões que permita a oitiva e a 
participação de todos os segmentos interessados, na 
forma do art. 335, seus incisos e parágrafo único, do 
Regimento Interno do Senado Federal.

Sala da Comissão,

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 25, DE 2002, 
QUE DEFINE O ATO MÉDICO  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PROPOSTA DE EMENDAS MODIFICATIVAS  
AO SUBSTITUTIVO  

DO RELATOR SENADOR TIÃO VIANA

Dê-se à redação do Substitutivo do Relator o 
seguinte texto:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 25 (SUBSTITUTIVO), 2002

Dispõe sobre o exercício da Medicina

O Congresso Nacional decreta:
Art.1º O médico desenvolverá suas ações 

no campo da atenção à saúde humana para, 
em conjunto com outros profissionais dessa 
área, legalmente habilitados:

I – a promoção da saúde;
II – a prevenção, o diagnóstico e o trata-

mento das doenças;
III – a reabilitação dos enfermos.
Parágrafo único. São atos privativos de 

médico a formulação de seu diagnóstico e a 
prescrição terapêutica das doenças humanas, 
esta sem prejuízo, no entanto, da competência 
legal concorrente de outros profissionais que 
atuem na assistência à saúde.

Art. 2º Compete ao Conselho Federal 
de Medicina definir, por meio de resolução, 
ouvidas obrigatoriamente as entidades repre-
sentativas da operação e provisão de ações e 
serviços, públicos e privados, de assistência à 
saúde, os procedimentos médicos experimen-
tais, os aceitos e os vedados, para utilização 
pelos médicas.

Art. 3º A infração aos dispositivos desta 
lei configura crime de exercício ilegal da me-
dicina, nos termos do art. 282 do Código Pe-
nal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação.”

Sala da Comissão,

Justificativa das Emendas

Apesar do brilhante Parecer apresentado pelo 
Ilustre Senador Tião Viana, Relator do Projeto de Lei 
em comento, que significou, na forma da redação do 
Substitutivo por ele apresentado, um inequívoco avanço 
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em relação ao texto originariamente trazido no Projeto 
de Lei do Senado nº 25, pede-se vênia para oferecer, 
como subsídio ao seu aprimoramento, emendas modi-
ficativas ao conteúdo redacional do mesmo, a saber:

No Art. 1º propõe-se que fique esclarecido que o 
médico, ao desenvolver suas ações no campo de aten-
ção à saúde humana, o fará em conjunto com outros 
profissionais dessa área, legalmente habilitados, uma 
vez que a assistência à saúde, quer de natureza pre-
ventiva, quer curativa ou de reabilitação, é multidiscipli-
nar, agindo o profissional da medicina juntamente com 
outros de diversa especialidade laboral, atentando-se 
para o fato de que a realidade brasileira, num país como 
o nosso, de extensão continental com situações regio-
nais próprias e especificas, jamais poderá prescindir da 
colaboração integrada de todos os agentes que atuem 
na atenção à saúde da população do Brasil.

No Parágrafo único do Art. 1º, com o mesmo ob-
jetivo esclarecedor, foi proposta uma modificação re-
dacional no texto do Substitutivo do Relator, com o fim 
de, reconhecendo serem atos privativos de médico a 
formulação de seu diagnóstico e a prescrição terapêu-
tica das doenças, deixar consignado que essa prerro-
gativa se refere a moléstias humanas, exercida sem 
prejuízo da competência legal concorrente de outros 
profissionais que atuem na assistência à saúde.

No art. 2º, reconhece-se como adequada a con-
cessão de competência ao Conselho Federal de Me-
dicina para definir, por meio de resolução, os procedi-
mentos médicos experimentais, os aceitos e os veda-
dos, para o utilização pelos médicos. No entanto, face 
à complexidade dessa missão, sugere-se a alteração 
do texto do Substitutivo do Relator no sentido de que, 
para tal, o Conselho deverá, antes dessa definição, 
obrigatoriamente ouvir as entidades representativas 
da operação e da provisão das ações e serviços, pú-
blicos e privados, de assistência à saúde, que vivem 
cotidianamente a realidade da aplicação dos aludidos 
procedimentos médicos.

Neste trabalho de proposta modificativa da reda-
ção do Substitutivo do Relator, é sugerida a Supressão 
Total do Art. 3º e de seu Parágrafo Único, uma vez que 
não se concorda que, dentro das práticas mais mo-
dernas de gestão, acompanhamento organizacional, 
supervisão e ensino, que essas funções, na área de 
execução de serviços médicos sejam privativas des-
ses profissionais, cuja missão fundamental, inclusive 
para a qual foram preparados nos bancos escolares, 
é de cuidar diretamente dos doentes, não tendo, ne-
cessariamente por isto, formação curricular adequada 

para outras atividades, hoje próprias da administração, 
auditoria e magistério dos serviços de saúde.

No que tange à Supressão do Parágrafo Único 
do citado artigo, em razão disso perde sentido a sua 
manutenção, com o desaparecimento do caput.

Em decorrência da emenda supressiva do artigo 
3º e de seu Parágrafo Único, é proposta a renumeração 
dos artigos seguintes do Substitutivo do Relator.

Esperando contar com os altos subsídios dos 
Ilustres Senadores membros desta Comissão, espe-
cialmente do Relator, aguarda-se a  Projeto de Lei do 
Senado nº 25, Com as Emendas Modificativas ora 
Apresentadas.

Sala da Comissão,  – Senador Sérgio Guerra 
– Senador Leonel Pavan.

EMENDA Nº   – CAS

Substitutivo ao Projeto de Lei do Sena-
do nº 25, de 2002, que define o ato médico 
e dá outras providências.

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 25 (SUBSTITUTIVO), DE 2002

Dispõe sobre o exercício da Medici-
na.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O médico desenvolverá suas ações no 

campo da atenção à saúde humana para:
I – a promoção da saúde;
II – a prevenção, o diagnóstico e o tratamento 

das doenças;
III – a reabilitação dos enfermos.
Parágrafo único. São atos privativos de médico 

a formulação do diagnóstico médico e a prescrição 
terapêutica das doenças, respeitado o livre exercício 
das profissões de saúde nos termos de suas legisla-
ções específicas.

Art. 2º Compete ao Conselho Federal de Medi-
cina definir, por meio de resolução, os procedimentos 
médicos experimentais, os aceitos e os vedados, para 
utilização pelos médicos.

Art. 3º São privativas de médico as funções de 
coordenação, chefia, direção técnica, perícia, auditoria, 
supervisão e ensino vinculadas, de forma imediata e 
direta, a procedimentos médicos.

Parágrafo único. As funções referidas no caput 
deste artigo, para as quais a lei não exija formação 
médica, poderão ser exercidas livremente pelos pro-
fissionais das demais áreas da saúde, respeitada a 
habilitação profissional em cada caso.
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Art. 4º A infração aos dispositivos desta lei confi-
gura crime de exercício ilegal da Medicina, nos termos 
do art. 282 do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940).

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão,

Justificação

Considerando que o Substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania oferecido ao projeto 
elevou o debate da matéria a um novo patamar e sig-
nificou um avanço para que os médicos, como todos 
os demais profissionais da área da saúde, venham a 
ter sua atividade regulamentada em lei, acredito que 
seu aperfeiçoamento contribuirá para tornar sua apro-
vação ainda mais exequível.

Sendo assim, com a alteração proposta ao pará-
grafo único do Art. 1º do referido Substitutivo apenas 
explicitei, de forma ostensiva, os limites legais para a 
atuação de cada profissional que integra as equipes 
multidisciplinares – essas uma tendência crescente e 
irreversível de nossos tempos.

Tal iniciativa refere-se ao disposto nos parágra-
fos 1º e 2º do Art. 2º do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução ao Código Civil 
Brasileiro), a saber:

“§ 1º A lei posterior revoga a anterior 
quando expressamente o declare, quando 
seja com ela incompatível ou quando regu-
le inteiramente a matéria de que tratava a lei 
anterior;

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposi-
ções gerais ou especiais a par das já existen-
tes, não revoga nem modifica a lei anterior.”

Muito embora, no meu entender, não pairem 
dúvidas quanto a interpretação de tais dispositivos, 
tenciono com este substitutivo, como afirmei acima, 
abrandar em alguma medida o caráter polêmico do 
tema em discussão. Quando me debruçei sobre a 
matéria no âmbito da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, reconheci em meu relatório, de for-
ma peremptória, que a atenção à saúde, nos dias de 
hoje, é uma ação compartilhada por profissionais de 
diferentes áreas. Assim sendo, é de todo conveniente 
assegurar que o respeito mútuo permeie e norteie o 
trabalho de toda a equipe, garantindo-se ao cidadão 
uma assistência digna e de qualidade.

Com o mesmo espírito e no intuito de por fim 
àquilo que considero um mero equívoco, proponho 

uma nova redação para o parágrafo único do Art. 3º 
do Substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania oferecido ao Projeto de Lei do Senado nº 

25, de 2002.
Acredito que essa alteração deixe patente que a 

preocupação é tão somente garantir em lei que, nos 
setores restritos à sua área de atuação, médicos este-
jam sob a coordenação, chefia, direção técnica, perícia, 
auditoria, supervisão de médicos; capazes de discernir, 
pelo tirocínio profissional, o alcance e a complexidade 
de suas responsabilidades e decisões, as quais afetam, 
em última análise, o direito do paciente.

Com relação ao Projeto de Lei do Senado nº 

268, de 2002, que dispõe sobre o exercício da Medi-
cina, que tramita conjuntamente com o PLS nº 25/02, 
inspirado pelo disposto no Art. 260 do Regimento In-
terno da Casa, reitero que o acertado será referendar 
a posição adotada pela supramencionada Comissão. 
– Senador Tião Viana.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – 
AP) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.
É lido o seguinte:

OF. Nº 142/06-PRES/CAS

Brasília, 6 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos § 2º do artigo 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, no dia 29 de novembro 
de 2006, em turno único, a Emenda nº 1 – CAS (Subs-
titutivo) de 2006, ao PLS nº 268 de 2002, de autoria do 
Senador Benício Sampaio, que “Dispõe sobre o exercí-
cio da medicina”, e no dia 6 de dezembro de 2006, não 
tendo sido oferecidas emendas em turno suplementar, 
foi definitivamente adotada, nos termos do art. 284 do 
Regimento Interno do Senado Federal.

Atenciosamente – Senador Antônio Carlos Va-
ladares, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para in-
terposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que os Projetos de Lei do Senado nºs 
25 e 268, de 2002, sejam apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 247, de 2006 
(nº 1.060/2006, na origem), de 7 do corrente, pela qual 
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o Presidente da República solicita seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo entre a 
República Federativa do Brasil e o Banco Interameri-
cano de Desenvolvimento – BID, no valor total de até 
três milhões e oitocentos e cinqüenta mil dólares dos 
Estados Unidos da América, para financiamento par-
cial do Programa de Fortalecimento da Capacidade 
Institucional para a Gestão em Regulação.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A Presidência recebeu os Avisos nºs 40 e 41, de 
2006 (nºs 476 e 501/2006, na origem), do Ministério 
da Fazenda, encaminhando, nos termos do art. 41 da 
Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, os rela-
tórios com as características das operações de crédito 
analisadas no âmbito daquela Pasta, nos meses de ou-
tubro e novembro de 2006, a tabela demonstrativa da 
Dívida Consolidada Líquida dos Estados e do Distrito 
Federal e a relação entre a Dívida Consolidada Líquida 
e a Receita Corrente Líquida dos Municípios.

Os expedientes, juntados ao processado do Avi-
so nº 10, de 2006, vão à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A Presidência comunica que a Medida Provisória 
nº 332, de 2006, que “Abre crédito extraordinário, em 
favor dos Ministérios da Previdência Social, de Trabalho 
e Emprego e do Desenvolvimento Social e combate 
à Fome, no valor global de R$9.746.438.066,00, para 
os fins que especifica”, será encaminhada, nos termos 
do § 6º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, onde poderá receber emendas (OF/SF 
nº 17/2006).

Fica estabelecido o seguinte calendário de tra-
mitação:

MPV 332

Publicação no DO: 8-12-2006

Emendas: até 14-12-2006; (7º dia da publica-
ção)

Prazo final na Comissão: 8-12-2006 a 21-12-
2006 (14º dia)

Remessa do Processo à CD: 21-12-2006

Prazo na CD: De 22-12-2006 a 14-2-2007; (15º 
ao 28º dia)

Recebimento previsto no SF: 14-2-2007

Prazo no SF: 15-2-2007 a 28-2-2007; (42º dia)

Se modificado, devolução à CD: 28-2-2007

Prazo para apreciação das modificações do SF, 
pela CD: 1º-3-2007 a 3-3-2007; (43º ao 45º dia)

Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir 
de: 4-3-2007 (46º dia)

Prazo final no Congresso: 18-3-2007; (60 dias)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Esgotou-se na última sexta-feira o prazo previsto no 
art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso, no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 137, de 2005, de 
autoria do Senador Marcelo Crivella, que altera 
a Lei nº. 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências; e

– Projeto de Lei do Senado nº 93, de 2006, de 
autoria do Senador Flexa Ribeiro, que altera a 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto 
da Cidade), para prorrogar o prazo para a ela-
boração dos planos diretores municipais.

Tendo sido aprovados terminativamente pelas 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de 
Desenvolvimento Regional e Turismo, os projetos vão 
à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Encerrou-se na última sexta-feira o prazo para apresen-
tação de emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 204, 
de 2006-Complementar, de autoria do Senador Valdir 
Raupp, que torna obrigatória a expedição em braile de 
documento de arrecadação de receita tributária.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. nº 587/06/PS-GSE

Brasília, 6 de dezembro de 2006

Assunto: comunica que o PLS nº 282/04 foi converti-
do em lei

Senhor Secretário,
Comunico a V. Exª, para os devidos fins, que foi 

aprovado o Projeto de Lei nº 5.505, de 2005 (nº 282/04 
no Senado Federal), o qual “Institui o Dia Nacional de 
Combate à Psoríase.”.
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2. Comunico, outrossim, que o citado projeto foi 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, tendo se convertido na Lei nº 11.373, de 30 
de novembro de 2006.

3. Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via 
dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia da 
mensagem e do texto da lei em que se converteu a 
proposição ora encaminhada.

Atenciosamente, Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– O Ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.250, DE 2006

Requeiro, nos termos da lei, Voto de Aplauso para 
o Padre Vilson Groh, um dos maiores líderes comuni-
tários de Santa Catarina, pelos 25 anos de ordenação, 
celebrados no sábado passado na comunidade do 
Mont Serrat. O Padre Vilson vive há 24 anos no Morro 
da Caixa, em Florianópolis e preside o Centro Cultural 
Escrava Anastácia, que desenvolve projetos voltados às 
populações de baixa renda das periferias. Trabalhando 
principalmente em processos emancipatórios, coorde-
nou, dentre outros, os projetos Incubadora Popular de 
Cooperativas, Consórcio Aroeira, Frutos do Aroeira, 
Programa Aprendiz e Aventura Esportiva.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2006. 
– Senadora Ideli Salvatti.

REQUERIMENTO Nº 1.251, DE 2006

Requer voto de aplauso ao Professor 
João Martins Dias, pela sua posse como 
Diretor-Geral eleito do Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Amazonas – CE-
FET,  ensejo em que será inaugurado o seu 
Centro de Documentação e Informação.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, voto de aplauso ao Professor João 
Martins Dias, Diretor-Geral eleito do Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Amazonas – CEFET, ensejo 
em que será inaugurado o seu Centro de Documenta-
ção e Informação.

Requeiro, também, que esse voto seja levado ao 
conhecimento do Profº João Martins Dias.

Justificação

O Centro Federal de Educação Tecnológica do 
Amazonas – CEFET, está de parabéns com a inaugu-
ração hoje, dia 11 de dezembro de 2006, do seu Centro 
de Documentação e Informação Monhangara. Nesta 
mesma data, será empossado o novo Diretor-Geral 
eleito do Cefet, Prof. João Martins Dias, sucessor do 
Profº Raimundo Vicente Jimenes.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2006. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A Presidência encaminhará os votos solicitados.

Os Requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.252, DE 2006

Requer voto de aplauso à revista Is-
toÉ, pelo transcurso de seu 30º  ano do 
existência.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, voto de aplauso à revista IstoÉ, 
pelos seus 30 anos de existência como uma das mais 
importantes publicações noticiosas do Brasil.

Requeiro, também, que esse voto seja levado ao 
conhecimento do Editor da Editora Três, Dr. Domingos 
Alzugaray.

Justificação

A Editora Três, seus dirigentes, editores, jorna-
listas e demais funcionários estão de parabéns pelo 
transcurso dos 30 anos de existência da revista IstoÉ, 
uma das mais importantes publicações noticiosas do 
País. O voto que proponho é oportuno pelo significado 
desse vitorioso veículo.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2006. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania).

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– O requerimento lido vai à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 325, DE 2006

Dispõe sobre o Estatuto do Produtor 
Rural.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Dos Princípios e Definições

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o Estatuto do Pro-
dutor Rural.

Art. 2º Para os fins desta lei, define-se:
I – produtor rural: pessoa física ou jurídica que ex-

plora a terra, com fins econômicos ou de subsistência, 
por meio da agricultura, da pecuária, da silvicultura, do 
extrativismo sustentável, da aqüicultura, além de ati-
vidades não agrícolas que contribuam para o desen-
volvimento da agricultura e para o progresso do meio 
rural, respeitada a função social da terra;

II – agronegócio: conjunto global das operações 
de produção e distribuição de suprimentos agrícolas; 
das operações de produção nas unidades agrícolas; 
do armazenamento, processamento e distribuição dos 
produtos agrícolas e itens produzidos a partir deles, 
incluindo os serviços de apoio.

§ 1º São produtores rurais os parceiros e os ar-
rendatários que exerçam as atividades descritas no 
inciso I.

§ 2º Não se caracteriza como produtor rural o in-
divíduo que cultiva a terra com plantas psicotrópicas 
ou que explora o trabalho escravo.

CAPÍTULO II 
Da Função Social da Terra

Art. 3º O produtor rural exercerá sua atividade de 
forma a garantir o cumprimento da função social da 
terra, zelando pela preservação de suas característi-
cas naturais e suas interações com a fauna, a flora e 
os recursos hídricos.

Art. 4º Os indicadores que informam o conceito 
produtividade da terra serão alterados, periodicamente, 
após a realização de estudos que comprovem que os 
indicadores em vigor se tornaram desatualizados em 
função da evolução tecnológica.

Parágrafo único. Em caso de alteração dos indi-
cadores que informam o conceito de produtividade, os 
produtores rurais terão prazo de cinco anos para se 
adaptarem aos novos indicadores fixados.

CAPÍTULO III 
Do Crédito Rural

Art. 5º A aprovação de financiamento rural aos 
mini e pequenos produtores rurais não se condicio-
na à contratação, por parte dos produtores rurais, de 
produtos ou serviços bancários estranhos à atividade 
agropecuária financiada.

Art. 6º Os projetos de irrigação e drenagem, de 
eletrificação rural e de mecanização agrícola, que apre-
sentem viabilidade técnica, econômica e financeira, 
terão prioridade na aplicação dos recursos de crédito 
rural de investimento.

Art. 7º No caso de exigência de apresentação de 
projeto técnico para obtenção de financiamento rural, 
este deve ser elaborado por profissional legalmente 
habilitado.

Parágrafo único. No caso previsto no caput, a 
elaboração e a análise dos projetos técnicos conside-
rarão, além dos impactos socioambientais, a viabilida-
de econômico-financeira, com ênfase na distribuição 
e comercialização dos produtos.

Art. 8º Os recursos destinados ao crédito rural 
de custeio de cada produto agropecuário deverão ser 
disponibilizados no máximo até trinta dias do início 
do período de plantio estabelecido no zoneamento 
agrícola.

CAPÍTULO IV 
Da Assistência Técnica e da Extensão Rural

Art. 9º Para fins desta lei, conceitua-se:
I – extensão rural: conjunto de ações de capa-

citação técnica e social dos produtores rurais, seus 
familiares e suas organizações;

II – assistência técnica: comunicação de infor-
mações para a solução de problemas de natureza 
técnica.

Art. 10. Todo produtor rural tem direito à assis-
tência técnica e extensão rural públicas.

Art. 11. A assistência técnica e a extensão rural 
deverão buscar, para consecução de seus objetivos, 
o apoio e a integração de instituições e organizações 
que exerçam atividades de interesse dos produtores 
rurais, tais como:

I – as instituições públicas estatais de assistên-
cia técnica e extensão rural (municipais, estaduais e 
federais);

II – as empresas privadas de assistência técnica 
e extensão rural;

III – os serviços de extensão pesqueira;
IV – as organizações dos agricultores familiares 

que atuam em assistência técnica e extensão rural;
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V – as organizações não-governamentais que 
atuam em assistência técnica e extensão rural;

VI – as cooperativas que executam atividades de 
assistência técnica e extensão rural;

VII – estabelecimentos de ensino que executam 
atividades de assistência técnica e extensão rural;

VIII – as Casas Familiares Rurais (CFR), Escolas 
Família Agrícola (EFA) e outras entidades afins que atu-
am com a pedagogia da alternância e que executam 
atividades de assistência técnica e extensão rural;

IX – redes e consórcios que tenham atividades 
de assistência técnica e extensão rural;

X – outras entidades que tenham ação de as-
sistência técnica e extensão rural permanente e con-
tinuada.

Art. 12. Os serviços de assistência técnica e exten-
são rural poderão ser gratuitos ou pagos, dependendo 
do perfil do tomador e do prestador do serviço.

Parágrafo único. Os valores a serem cobrados 
serão definidos pelo prestador dos serviços de assis-
tência técnica e extensão rural segundo critérios que 
sejam adequados ao perfil do tomador de serviço.

CAPÍTULO V 
Do Seguro Agrícola

Art. 13. O produtor rural tem direito a seguro agrí-
cola que cubra riscos relacionados a eventos naturais, 
desde que respeitadas as regras de local e data de 
plantio constantes do Zoneamento Agrícola Anual.

Art. 14. O prêmio do seguro agrícola será defini-
do de acordo com o risco individual de cada produtor 
rural.

Art. 15. O prêmio de seguro agrícola poderá ser 
subvencionado, de forma que o custo para o produtor 
rural seja compatível com a rentabilidade da ativida-
de explorada.

CAPÍTULO VI 
Do Acesso aos Mercados

Art. 16. O produtor rural tem direito a preços mí-
nimos de produtos agropecuários, suficientes para 
remunerar o custo de produção dos respectivos pro-
dutos agropecuários.

Art. 17. Constitui infração à ordem econômica 
o exercício abusivo de posição dominante por parte 
de fornecedores e de compradores contra o produtor 
rural.

§ 1º Considera-se exercício abusivo de posição 
dominante:

I – impor preços excessivos aos insumos agro-
pecuários;

II – condicionar a venda de insumos ou serviços 
à aquisição de outros insumos ou serviços;

III – condicionar a venda de insumos ou servi-
ços à comercialização antecipada da produção agro-
pecuária;

IV – impor preços para compra de produtos agro-
pecuários abaixo dos preços de mercado;

V – cobrar preço excessivo para a intermediação 
da comercialização agropecuária;

VI – recusar a aquisição de produtos agropecuá-
rios como forma de manipular a demanda e os preços 
de mercado.

§ 2º A posição dominante a que se refere o caput 
é presumida quando a empresa ou grupo de empresas 
controla vinte por cento de mercado relevante, conforme 
definido na Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994.

§ 3º A prática de infração à ordem econômica 
prevista neste artigo sujeita os responsáveis às penas 
previstas na Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994.

Art. 18. O produtor rural equipara-se ao consu-
midor para fins de aplicação da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990.

CAPÍTULO VII 
Da Infra-Estrutura Rural

Art. 19. A execução de projetos de irrigação e 
drenagem terá a preservação ambiental como uma 
de suas diretrizes.

Art. 20. Os programas governamentais de eletri-
ficação rural priorizarão as ações que viabilizem o au-
mento da produtividade agropecuária e agroindustrial 
e a redução dos custos de produção.

Art. 21. As práticas de mecanização agrícola 
obedecerão a técnicas de conservação dos recursos 
naturais.

CAPÍTULO VIII 
Da Assistência Social  

e à Saúde do Produtor Rural

Art. 22. A população rural terá acesso a ações 
de promoção da cidadania, para obtenção de docu-
mentação de identidade, título de eleitor, certidão de 
nascimento, cadastro de pessoa física e registro de 
produtor.

Art. 23. Cada comunidade rural terá pelo menos 
uma unidade de saúde, devidamente equipada e com 
medicamentos, com presença em tempo integral de 
agente de saúde e de enfermeiro, e, em tempo total 
ou parcial, de médico clínico geral.

Parágrafo único. Por comunidade rural entende-se 
o espaço rural que integre parcela da população rural 
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por meio do atendimento de um ou mais interesses e 
objetivos comuns, determinando o estabelecimento 
de laços sociais baseados em relações interpessoais 
e de convivência cotidiana.

CAPÍTULO IX 
Da Preservação  

e Conservação do Meio Ambiente

Art. 24. É dever do produtor rural a exploração sus-
tentável da terra e a preservação do meio ambiente.

Art. 25. O produtor rural não pode ser responsabi-
lizado pela degradação do meio ambiente promovida no 
passado, da qual não tenha tido participação direta.

Parágrafo único. O disposto no caput não exime 
o produtor rural da obrigação de recuperar as áreas 
degradadas em sua propriedade, de forma progressi-
va, no prazo de até dez anos.

CAPÍTULO X 
Do Acesso à Terra

Art. 26. A reforma agrária compreende, além da 
distribuição de terras, a assistência técnica e o apoio 
necessário para que os assentamentos possam se 
integrar aos mercados, de forma competitiva e sus-
tentável.

Parágrafo único. A reforma agrária deve promover 
o desenvolvimento do campo como espaço econômico 
diversificado, podendo englobar atividades agrícolas, 
pecuárias, agroindustriais, de turismo e de serviços.

Art. 27. O crédito fundiário deve ser oferecido 
como instrumento de acesso à terra, com carência, 
prazo de pagamento e taxas de juros compatíveis com 
a rentabilidade da atividade rural a ser desenvolvida.

Art. 28. A distribuição de terras por meio da re-
forma agrária e o acesso ao crédito fundiário devem 
obedecer, previamente, a critérios de aptidão para o 
exercício da atividade rural.

CAPÍTULO XI 
Da Defesa Agropecuária

Art. 29. O produtor rural adotará as medidas ne-
cessárias à redução do impacto ambiental, especial-
mente, quando do uso de insumos agrícolas.

§ 1º As ações dos produtores, no espaço da pro-
dução rural, visarão:

I – à segurança higiênico-sanitária;
II – à sanidade das espécies, domésticas e silví-

colas, vegetais e animais;
III – à conservação dos recursos naturais;
IV – à restauração dos recursos degradados.

CAPÍTULO XII 
Da Informação Agrícola

Art. 30. As informações contidas nos rótulos de 
produtos industrializados destinados especificamente 
ao uso como insumos agropecuários empregarão lin-
guagem simples e acessível ao usuário leigo.

Parágrafo único. Em toda divulgação comercial, 
os fabricantes informarão aos produtores rurais os 
riscos à saúde e ao meio ambiente, provenientes da 
manipulação dos insumos agropecuários.

Art. 31. As instituições públicas de pesquisa agro-
pecuária disponibilizarão conteúdos técnicos, direcio-
nados ao produtor rural, para divulgação ampla, por 
meio dos veículos de comunicação.

Art. 32. Os resultados de pesquisas científicas 
desenvolvidas pelas instituições integrantes do Sistema 
Nacional de Pesquisa Agropecuária serão disponibili-
zados na Internet, em bancos de dados centralizado.

Parágrafo único. As informações disponibilizadas 
no banco de dados a que se refere o caput deverão 
ter duas versões, sendo uma em linguagem técnico-
científica e outra em linguagem acessível ao produtor 
rural.

CAPÍTULO XIII 
Das Relações de Trabalho Rural

Art. 33. Os contratos de parceria e de arrenda-
mento terão sua elaboração e registro em cartório 
gratuitos.

Art. 34. Será admitida a contratação por em-
preitada para a execução de serviços de natureza 
eventual.

§ 1º Entende-se por serviços de natureza eventual 
aqueles que demandem tempo inferior a um mês.

§ 2º A sucessiva contratação por empreitada 
configura vínculo empregatício.

Art. 35. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Tenho a satisfação de encaminhar para aprecia-
ção do Congresso Nacional este projeto de Estatuto 
do Produtor Rural. Para a sua elaboração, procurei le-
vantar, junto a agricultores e a profissionais de ciências 
agrárias, os principais problemas vividos pelo produtor 
rural no exercício da atividade agropecuária.

São problemas de ordem social e econômica que 
exigem grande dispêndio de tempo e energia em ati-
vidades-meio, que acabam por desviar a atenção do 
produtor rural de sua atividade-fim. Dessa forma, este 
Estatuto do Produtor Rural cumpre o objetivo de ser 



38146 Terça-feira 12 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006

o catalisador dos processos referentes às atividades 
relacionadas à produção agropecuária, reduzindo, as-
sim, os custos de transação do agronegócio.

O Estatuto adota um conceito bastante amplo 
para produtor rural. Engloba pessoas físicas e jurídi-
cas que exerçam as atividades de agricultura, pecuá-
ria, silvicultura, extrativismo ou aqüicultura, bem como 
atividades rurais não agrícolas que se integram ou ve-
nham a complementar a renda dos agricultores, com 
finalidade econômica ou de subsistência. Isso porque 
o Estatuto está endereçado a todos os produtores ru-
rais, sejam eles pequenos, médios ou grandes, patro-
nais ou familiares. Entretanto, procurei dar tratamento 
diferenciado para pequenos produtores e agricultores 
familiares, pois esses necessitam da adequada pro-
teção, para que possam se integrar de forma eficiente 
ao sistema de mercado.

Fiz questão de incluir no projeto o conceito de 
agronegócio cientificamente aceito em todo o mundo, 
cunhado pelos professores Davis e Goldman, da Uni-
versidade de Harvard, em 1957. O conceito preceitua 
que agronegócio engloba todas as atividades de “antes 
da porteira”, que é a produção de insumos, máquinas 
e equipamentos, de “dentro da porteira”, que é a pro-
dução agropecuária propriamente dita, e de “depois 
da porteira”, que é a agroindústria e os setores de 
distribuição, além dos serviços de apoio.

Disse que fiz questão de colocar o conceito cor-
reto de agronegócio com o objetivo de destruir a falsa 
impressão, que se difundiu pelo Brasil, de que o agro-
negócio se opõe à agricultura familiar. Na verdade, a 
agricultura familiar, assim como a grande agricultura 
empresarial, estão inseridas no agronegócio. Faz parte 
dele, e não é o seu oposto, como se prega por aí.

A seguir destaco alguns dos principais pontos do 
Estatuto do Produtor Rural.

1. Crédito rural: estabelece prazo máximo de 30 
dias para apreciação, pelas instituições dos pedidos 
de financiamento feitos por produtores rurais. Além 
disso, proíbe que a concessão de crédito rural seja 
condicionada à contratação, por parte dos produtores 
rurais, de produtos ou serviços bancários estranhos à 
atividade agropecuária financiada.

2. Assistência técnica e extensão rural: determi-
na que a assistência técnica e extensão rural públicas 
são direitos de todo produtor rural.

3. Seguro rural: estabelece que o seguro rural, 
com custo compatível com a rentabilidade da ativida-
de agropecuária, é direito do produtor rural, desde que 
sejam respeitadas as regras de local e data de plantio 

constantes do zoneamento agrícola anual. Dispõe, ain-
da, sobre a subvenção do prêmio do seguro rural.

4. Acesso aos mercados: estabelece o preço 
mínimo suficiente para cobrir os custos de produção 
como direito do produtor rural. Define como infração 
à ordem econômica o exercício abusivo de poder de 
mercado por parte de fornecedores e de comprado-
res contra o produtor rural. Equipara o produtor rural 
ao consumidor, para fins de aplicação do “Código de 
Defesa do Consumidor”.

5. Acesso à terra: reafirma o princípio constitu-
cional da Função Social da Terra. Dispõe sobre a re-
forma agrária e o crédito fundiário e sobre a garantia 
da assistência técnica e do apoio necessário para que 
os assentamentos possam se integrar aos mercados 
de forma competitiva.

6. Infra-estrutura rural: trata dos projetos de irri-
gação e drenagem, e de eletrificação rural, com ênfase 
na preservação do meio ambiente, na viabilização do 
aumento da produtividade agropecuária e na redução 
dos custos de produção.

7. Assistência social e à saúde do produtor ru-
ral: dispõe sobre o acesso das comunidades rurais 
às ações de cidadania, como obtenção de carteira 
de identidade, CPF e título de eleitor. Determina que 
cada comunidade rural deve ter, obrigatoriamente, 
pelo menos uma unidade de saúde, com presença de 
agente de saúde e de enfermeiro em tempo integral, 
e de médico em tempo parcial ou integral.

8. Preservação e conservação do meio ambiente: 
estabelece como dever do produtor rural a exploração 
sustentável da terra e a preservação do meio ambiente. 
Determina que o produtor rural não pode ser respon-
sabilizado pela degradação do meio ambiente, da qual 
não tenha tido participação direta, mas não o exime 
da obrigação de recuperar as áreas degradadas, de 
forma progressiva, no prazo de até dez anos.

9. Defesa agropecuária: trata da obrigatoriedade 
de adoção de medidas para redução do impacto am-
biental do uso de insumos agrícolas.

10. Informação agropecuária: dispõe que as in-
formações contidas nos rótulos dos insumos agrope-
cuários devem empregar linguagem simples e aces-
sível ao usuário leigo, e que a divulgação comercial 
de insumos agropecuários deve informar os riscos à 
saúde e ao meio ambiente. Trata ainda da divulgação 
de resultados de pesquisas científicas, em linguagem 
acessível ao produtor rural.
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11. Relações de trabalho no meio rural: torna gra-
tuito o registro em cartório dos contratos de parceria 
e de arrendamento rural. Dispõe sobre a contratação 
por empreitada para execução de serviços de nature-
za eventual.

Estou certo de que esta proposta é apenas o 
início de um trabalho que precisa ser aprimorado ao 
longo de sua tramitação, com a contribuição dos par-
lamentares e das entidades ligadas ao setor agrope-
cuário. Na verdade, meu desejo é que a construção do 
Estatuto do Produtor Rural tenha a efetiva participação 
dos próprios produtores rurais, que vivenciam no dia-
a-dia as dificuldades práticas que o estatuto pretende 
ajudar na sua superação.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2006. 
– Senador Antônio Carlos Valadares.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994

Transforma o Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (CADE), em Autarquia, 
dispõe sobre a prevenção e a repressão às 
infrações contra a ordem econômica e dá 
outras providências.

O Presidente da República, Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

TÍTULO I 
Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I 
Da Finalidade

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a prevenção e a 
repressão às infrações contra a ordem econômica, 
orientada pelos ditames constitucionais de liberdade 
de iniciativa, livre concorrência, função social da pro-
priedade, defesa dos consumidores e repressão ao 
abuso do poder econômico.

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos 
bens jurídicos protegidos por esta lei.

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

Art. 1º O presente código estabelece normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e 
interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 
170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas 
Disposições Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurí-
dica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a co-
letividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que 
haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídi-
ca, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem 
como os entes despersonalizados, que desenvolvem 
atividade de produção, montagem, criação, constru-
ção, transformação, importação, exportação, distri-
buição ou comercialização de produtos ou prestação 
de serviços.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, 
material ou imaterial.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, inclu-
sive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 
securitária, salvo as decorrentes das relações de ca-
ráter trabalhista.

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle; 
de Assuntos Econômicos; e de Agricultura e 
Reforma Agrária, cabendo à última a decisão 
terminativa).

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– O Projeto que acaba de ser lido vai às Comissões do 
Meio ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle, Assuntos Econômicos e Agricultura e Re-
forma Agrária, em decisão terminativa.

Há oradores inscritos.
Antes, faço a minha inscrição para uma comu-

nicação inadiável.
Em seguida, passo a palavra ao Senador Paulo 

Paim, sem prejuízo na ordem dos oradores inscritos.
S. Exª terá 20 minutos para o seu pronuncia-

mento.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. Pre-
sidente, Senador Papaléo Paes, como sou membro 
da Comissão da Comissão de Direitos Humanos, vim 
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à tribuna, primeiro, para lembrar o Dia Universal dos 
Direitos Humanos, que foi em 10 de dezembro.

Eu gostaria de registrar o 58º aniversário da De-
claração Universal dos Direitos Humanos, ocorrido on-
tem. A Declaração, é sempre bom lembrar, foi assinada 
em Paris pela Assembléia Geral da Organização das 
Nações Unidas (ONU) em 10 de dezembro de 1948. 
É um documento básico, constituído por trinta artigos 
em que são enumerados os direitos que todos os se-
res humanos possuem.

Sr. Presidente, a Declaração, como não pode-
ria deixar de ser, condena a escravidão, a tortura, a 
discriminação, a detenção, o exílio arbitrário; estipula 
o direito, por exemplo, de todos a remédios jurídicos 
para violações sofridas; determina o julgamento justo; 
consagra as liberdades de movimento, consciência e 
expressão.

Sr. Presidente, não vou ler todo o meu pronun-
ciamento, mas gostaria de dizer que, no meu enten-
dimento, a Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos ainda é pouco conhecida e muito pouco aplicada. 
Basta discorrermos sobre as informações, estudos e 
denúncias de organizações de direitos humanos sobre 
assassinatos, tortura, ditadura, discriminação, racismo, 
trabalho escravo, gente morrendo de fome e pobreza, 
muita pobreza.

Ainda, Sr. Presidente, um em cada sete habitantes 
do Planeta passa fome. A pobreza é um dos problemas 
de direitos humanos mais graves do nosso tempo.

Conforme Louise Arbour, alta comissária para os 
direitos humanos da ONU, em entrevista recente, “a 
miséria e a exclusão estão ligados à discriminação, a 
um acesso desigual aos recursos e às oportunidades 
e a estigma social e cultural”.

Sr. Presidente, quero repetir as palavras da alta 
comissária da ONU: “A exclusão está ligada a um 
acesso desigual aos recursos e às oportunidades”. 
Conseqüentemente, acaba acontecendo tudo isso 
que eu falava.

Creio que é dever nosso garantir a todas as pes-
soas que tenham os mesmos direitos civis, políticos, 
econômicos, culturais e sociais.

Termino essa primeira parte do meu pronuncia-
mento elogiando esta Casa, que, nos últimos anos, 
vem dando exemplos de que é possível dar dignidade 
às pessoas.

Lembro aqui – não por eu ter participado direta-
mente, porque foi um trabalho coletivo da Câmara e do 
Senado – que, na noite de votação, o Presidente Lula 
nos telefonou e perguntou como estava o Estatuto do 
Idoso. Ele fez a sua parte para a sua aprovação, e o Es-
tatuto foi sancionado no dia 1º de outubro de 2003.

Também, Senadora Ideli Salvatti, reconheço o tra-
balho de V. Exª, de todo o bloco de apoio ao Governo 
e, naturalmente, de Senadores como V. Exª, Senador 
Papaléo Paes, na aprovação aqui no Senado dos dois 
estatutos, tanto o dos deficientes como o da igualdade 
racial, que contemplam juntos, com certeza, mais de 
70 milhões de brasileiros.

Sr. Presidente, penso que o Senado, não apenas 
por esses três projetos, mas por tudo o que vem fa-
zendo, tem demonstrado a sua sensibilidade e o seu 
compromisso com os direitos humanos.

Nessa linha, Sr. Presidente, quero também cum-
primentar o Sr. Presidente da República, Luiz Inácio Lula 
da Silva, que neste fim de semana assinou o decreto 
reconhecendo os imóveis rurais destinados a assentar 
o povo indígena Krahô-Kanela no Município de Lagoa 
da Confusão, no Estado de Tocantins. Foi uma vitória, 
sem sombra de dúvida, do povo Krahô-Kanela. Foi uma 
longa batalha que felizmente conseguiu sensibilizar a 
Funai, a Comissão de Direitos Humanos; conseguiu 
um grande apoio do Ministro Márcio Thomaz Bastos 
e também do Presidente do Incra Rolf Hackbart, que 
viabilizaram os recursos para que isso acontecesse. 
Cumprimento também o Presidente da Funai e, mais 
uma vez, o Presidente da República Luiz Inácio Lula 
da Silva pela importância do decreto reconhecendo a 
terra dos Krahô-Kanelas.

O Governo disponibilizou o dinheiro, indenizou os 
proprietários e hoje está fazendo uma festa lá. Inclu-
sive, Senadora Ideli Salvatti, pediram que eu falasse 
com V. Exª, como Líder, para ver se no dia 27 próximo 
o Presidente Lula vai à terra dos Krahô-Kanelas para 
uma grande festa.

A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador 
Paulo Paim, parabenizo V. Exª por trazer esse assunto, 
porque os representantes da comunidade Krahô-Kane-
la, nos últimos 15 dias, estiveram aqui no Senado várias 
vezes, e tivemos oportunidade inclusive de atendê-los. 
O Senador Sibá Machado, até pela proximidade com o 
tema e com a reivindicação, foi quem ficou mais atento 
e ficou responsável, dentro da Bancada, de contribuir 
para que finalmente tudo pudesse estar resolvido, o 
recurso disponibilizado, para que esta reivindicação 
fosse atendida. V. Exª diz que é muito antiga a reivin-
dicação da demarcação, Senador Paulo Paim. Não sei 
de cabeça, mas V. Exª sabe de quanto tempo é?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – A dos 
Krahô-Kanelas é em torno de trinta anos; são trinta 
anos nessa batalha. Eles fizeram, no Governo Lula, 
um movimento de mobilização, de pressão legítima, 
e tiveram a sensibilidade dos Senadores, entre eles o 
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Senador Sibá Machado, que, tenho a certeza, seguiu 
também a orientação da Senadora.

A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Portanto, 
agradeço a V. Exª. Fiz questão de perguntar o tempo em 
que a comunidade está reivindicando, Senador Paulo 
Paim, porque tratarei na tribuna hoje de uma reivindi-
cação e uma angústia de uma parcela significativa de 
comunidades de cinco municípios de Santa Catarina, 
que estavam há 45 anos esperando a solução. Falo 
isso só para as pessoas terem a dimensão de que 
determinadas resoluções, determinadas soluções que 
estão aparecendo agora são históricas. Há muito tempo 
que comunidades como esta dos índios Krahô-Kane-
la – neste caso, trinta anos, como V. Exª está falando 
– vêm aguardando a demarcação de suas terras.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sena-
dora Ideli, fiz questão de trazer este exemplo à tribu-
na porque eles estavam praticamente confinados há 
décadas. Porém, agora podem festejar a titularidade 
definitiva da terra.

Vou terminar aqui com as palavras do cacique 
que esteve comigo na semana passada. Eu dizia para 
ele que foi uma pequena grande conquista. Ele disse: 
“Não, Senador Paim, foi a nossa vida. Aquela terra é 
a nossa vida. No meio ambiente, na natureza está es-
crita a nossa história.”

Por isso, Sr. Presidente, creio que, a partir de 
agora, um novo horizonte se abre para a vida do povo 
Krahô-Kanela, com possibilidades infinitas, onde a 
atual e as futuras gerações poderão viver, finalmente 
em paz, em sua própria terra, com seu próprio jeito de 
ser, de conviver e de conduzir o seu destino.

Na sexta-feira, uma comitiva Krahô-Kanela este-
ve comigo antes de voltar para o Estado de Tocantins. 
Vi e senti o brilho nos seus olhos. O cacique Mariano 
Ribeiro me disse que a terra é um elemento sagrado 
para os povos indígenas. Senador Eurípedes, dizia ele: 
“A terra é mãe, a terra é pai”. 

Estou muito feliz, Sr. Presidente, com essa vitória 
dos índios Krahô-Kanela. O Senado está de parabéns! 
O Ministério da Reforma Agrária está de parabéns! A 
Funai fez a sua parte. Estivemos lá na Funai com eles. 
O Ministério da Justiça fez a sua parte e o Presidente 
Lula deu a palavra final.

Srs. Senadores, voltarei muitas vezes à tribuna, 
porque venho, há muito, muito tempo, dizendo que a 
Previdência brasileira pode se manter. Não há necessi-
dade que se faça uma nova reforma da Previdência.

Neste fim de semana, o Correio Braziliense pu-
blicou uma auditoria feita pelo TCU, mostrando aquilo 
que nós estávamos dizendo, Senador Eurípedes Ca-
margo, ou seja, que o problema é de uma gestão mal 

feita ao longo dos anos. Há dados muito interessan-
tes que eles colocam: em torno de 28 mil beneficiários 
acumulam três ou mais CPFs.

Outro dado me surpreendeu: o caso mais gra-
ve é de Magna dos Santos Lucena, que recebe 73 
benefícios. Por nome, temos aqui: há 1.076 nomes 
acumulando quatro ou mais benefícios; há quatorze 
nomes recebendo dez benefícios ou mais. Aqui, ele 
vem citando fato por fato e faz a demonstração que 
nós poderíamos ter uma economia de algo em torno 
de R$33,5 bilhões.

Por isso, quero fazer minhas as palavras do Minis-
tro da Previdência, que é um técnico na área, prepara-
díssimo, que tem mostrado que não há necessidade de 
se fazer a reforma da Previdência como alguns setores 
estão falando. Nós, de forma pontuada, podemos dis-
cutir algumas questões. Eu mesmo tenho falado disso 
e o País todo sabe da importância do debate do fator 
previdenciário. Isso não é nenhuma novidade.

Quero, Srª Presidente, deixar para a contribui-
ção do debate nesta Casa uma matéria de autoria do 
jornalista Marcelo Tokarski, que faz um belo estudo 
sobre a situação da Previdência, indo na linha do que 
o Presidente está dizendo: temos que aumentar a fis-
calização e melhorar a gestão. Com isso, haveremos 
de mostrar que não há necessidade de fazermos uma 
outra reforma na Previdência. Claro que, se depender da 
vontade deste Senador – isto não é nenhuma novidade 
–temos que fazer uma mudança no fator previdenciá-
rio. Já conversamos uma vez sobre esse tema com o 
Ministro da Previdência e, com certeza, teremos outras 
oportunidades para aprofundar esse debate.

Como vou ao médico agora para tratar da mi-
nha coluna, voltarei num outro momento a aprofun-
dar, aqui na tribuna, essa questão da Previdência. 
Entendo que a Previdência no Brasil é viável, acho 
que deveríamos caminhar para a gestão quatripartite, 
uma forma de fiscalizar, como fazemos com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, com o empregado, 
o empregador, o aposentado e o Estado controlando 
as contas da Previdência, aumentando a fiscalização 
e melhorando a gestão, tese que defende, pelo que 
percebi, tanto o atual Ministro da Previdência quanto 
o Presidente Lula.

Obrigado, Srª Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU DIS-
CURSO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, eu gostaria de registrar aqui o 58º aniver-
sário da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
ocorrido ontem.

A Declaração foi assinada em Paris pela Assem-
bléia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU), 
em 10 de dezembro de 1948. É um documento básico 
constituído por trinta artigos onde são enumerados os 
direitos que todos os seres humanos possuem. 

A Declaração compõe uma relação de direitos 
“iguais e inalienáveis”, a serem observados como “o 
ideal comum a ser atingido por todos os povos e to-
das as nações”.

A lista, precedida pela proibição de discrimina-
ções de qualquer tipo entre os seres humanos, inicia-
se no artigo terceiro, pelo direito à vida, à liberdade e 
à segurança pessoal.

A Declaração condena a escravidão e a tortura; 
proíbe a prisão, detenção e exílio arbitrários; estipu-
la o direito de todos a remédios jurídicos para viola-
ções sofridas; determina o direito a julgamento justo; 
consagra as liberdades de movimento, consciência e 
expressão.

A Declaração prescreve o direito de se partici-
par do governo do respectivo país, diretamente ou por 
meio do voto, assim como os direitos sócio-econômi-
cos ao emprego, à educação e à satisfação de muitas 
outras necessidades imprescindíveis a qualquer ser 
humano concreto, inclusivo “a um padrão de vida ca-
paz de assegurar a cada um e a sua família saúde e 
bem-estar”.

No meu entendimento, a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos é pouco conhecida e, muito 
menos aplicada. Basta discorrermos sobre as informa-
ções, estudos e denúncias de organizações de direitos 

humanos: assassinatos, torturas, ditaduras, discrimi-
nações, racismo, xenofobias, trabalho escravo, gente 
morrendo de fome e, pobreza, muita pobreza.

Em artigo publicado ontem no jornal Folha de São 
Paulo, Luise Arbô, alta comissária para os Direitos Hu-
manos da ONU, diz que a pobreza é, freqüentemente, 
uma causa e, ao mesmo tempo, uma conseqüência 
das violações dos direitos humanos. E, no entanto, a 
ligação entre a carência extrema e os abusos continua 
à margem dos debates sobre políticas e estratégias 
de desenvolvimento. 

Um em cada 7 habitantes do planeta passa fome. 
A pobreza é um dos problemas de direitos humanos 
mais graves do nosso tempo 

Luise Arbô prossegue “a miséria e a exclusão 
estão ligadas à discriminação, a um acesso desigual 
aos recursos e às oportunidades e à estigma social 
e cultural”. 

Isso segundo ela dificulta a participação na vida 
pública, a capacidade de influenciar as políticas que 
os afetam e de obter reparação das injustiças de que 
são alvo. 

Sr. Presidente, os direitos dos idosos, dos negros, 
das pessoas com deficiência, dos índios, das crianças 
e adolescentes, das mulheres, e daqueles que lutam 
pela livre opção sexual, são inquestionavelmente di-
reitos humanos. 

Como disse a comissária da ONU, “a exclusão 
está ligada à discriminação, a um acesso desigual 
aos recursos e às oportunidades e à estigma social 
e cultural”.

Creio que é dever nosso garantir que todas as 
pessoas tenham os mesmos direitos civis, políticos, 
econômicos, culturais e sociais. 

Esta casa de uns anos para cá vem dando exem-
plo de que é possível dar dignidade as pessoas. Apro-
vamos o Estatuto do Idoso, em 2003. Em novembro de 
2005 aprovamos o Estatuto da Igualdade Racial; e na 
semana passada o Senado mais uma vez fez história 
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ao aprovar o Estatuto da Pessoa com Deficiência que 
deverá beneficiar mais de 27 milhões de brasileiros. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, na sexta-feira passada, dia 08 de dezembro 
de 2006, o Diário Oficial da União publicou o Decreto 
assinado pelo Presidente da República, senhor Luiz 
Inácio Lula da Silva, que declara de interesse social, 
para fins de desapropriação, imóveis rurais destinados 
a assentar o povo indígena Krahô-Kanela, no Município 
de Lagoa da Confusão, no Estado do Tocantins.

Quero lembrar aqui que os Krahô-Kanela so-
frem a décadas com a perseguição, o desamparo, a 
expulsão da terra, o exílio em terras de outros povos 
e em assentamentos rurais. Nos últimos anos, mais 
de cem indígenas, entre homens, mulheres, crianças 
e idosos, sofriam com a vida confinada numa só casa, 
em cima de um antigo lixão da cidade de Gurupi, no 
Estado do Tocantins.

Mas a vitória veio na última sexta-feira. E não foi 
nada fácil. Nos últimos meses, o povo Krahô-Kanela 
enfrentou um árduo caminho, passando por momen-
tos de frustração, por causa da demora no trâmite do 
processo, finalizado pouco antes do prazo final. Mas, 
sempre manteve a esperança. 

O apoio de várias pessoas e órgãos, ao longo do 
processo, foram fundamentais para esta conquista. Há 
1 ano, a Comissão de Direitos Humanos desta casa, 
por solicitação nossa e com total esforço do senador 
Cristovam Buarque, realizou uma audiência-pública 
para discutir a questão e encaminhar da melhor ma-
neira possível. Procuramos a Funai, o Incra, e o Mi-
nistério da Justiça. 

Destaco, o empenho do senhor ministro da Justi-
ça, Márcio Tomás Bastos; do presidente do Incra, Rolf 
Hackbart, que viabilizou os recursos; do presidente da 
Funai, Mércio Pereira; e quero também agradecer ao 
presidente Luiz Inácio Lula da Silva. 

Não poderia deixar de destacar a cobertura da 
TV Senado, Rádio Senado, Jornal do Senado e Agên-
cia Senado que desde o inicio, como eu já disse, há 1 
ano, foram fundamentais na cobertura jornalística. Os 
veículos de comunicação do Senado Federal sempre 
são parceiros nas justas causas.

Creio que a partir de agora um novo horizonte 
se abre para a vida do povo Krahô-Kanela. Com pos-
sibilidades infinitas onde a atual e as futuras gerações 
poderão viver, finalmente em paz, em sua própria terra, 
com seu próprio jeito de ser, de conviver e de condu-
zir seu destino.

Sr. Presidente, na sexta-feira uma comitiva dos 
Krahô-Kanela esteve em meu gabinete, antes de vol-
tar para o estado de Tocantins. Vi e senti o brilho nos 
seus olhos. O cacique Mariano Ribeiro me disse que a 
terra é um elemento sagrado para os povos indígenas. 
A terra é mãe e pai.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, 
o Sr. Papaléo Paes, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pela Sra. Ideli Salvatti.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti. Bloco/PT 
– SC) – Agradeço, Senador Paulo Paim.

Concedo a palavra ao Senador Papaléo Paes, 
para uma comunicação inadiável.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Srª Presidente.

Srªs e Srs. Senadores, em todos os países que 
ainda não tiveram o privilégio de alcançar um está-
gio de desenvolvimento socioeconômico satisfatório, 
o Estado precisa ter um papel determinante, seja no 
estímulo diuturno da economia, seja, principalmente, 
na promoção do bem-estar da população.

Não é diferente no Brasil. Por mais competente 
que seja a nossa iniciativa privada, o Estado tem de 
atuar para garantir que o progresso econômico se tra-
duza em forma de benefícios para aqueles que mais 
precisam.

Não tenho dúvidas de que, dentro do nosso País, o 
Estado precisa se fazer mais presente nas regiões mais 
pobres, em que a prosperidade, infelizmente, ainda não 
chegou. Refiro-me, especialmente, às Regiões Norte 
e Nordeste, que deram tantos votos ao Presidente da 
República, mas que são muito carentes de investimento 
e de iniciativas do Poder Público Federal.

Hoje me reportarei à dura realidade em que vive 
o Estado do Amapá, mais especificamente a cidade 
do Oiapoque, ponto extremo do nosso querido Brasil. 
Em todas as campanhas à Presidência da República, 
vemos o nome do Oiapoque ser decantado em prosa 
e verso. Passada a eleição, nada é feito para melho-
rar as condições de vida do povo que lá habita. Mas 
é preciso fazer alguma, pois a cidade e seu povo têm 
enfrentado sérios problemas, com destaque para a falta 
de energia, de infra-estrutura e de segurança.

O caos se instalou no abastecimento de energia 
no Município, sem que soluções duradouras sejam 
adotadas. Srª Presidente, durante a última Copa do 
Mundo, a cidade ficou quase uma semana sem ener-
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gia elétrica! Passados seis meses, a situação mudou 
muito pouco. Segundo moradores da região, o abas-
tecimento é interrompido durante seis horas, todos 
os dias, podendo parar por tempo indeterminado, por 
causa das condições precárias em que se encontram 
os geradores.

Não bastasse a falta de energia elétrica, a falta 
d’água também atormenta os moradores da região. 
Vive-se, diuturnamente, com a incerteza se haverá, 
ou não, água nas torneiras!

A infra-estrutura do Município é praticamente ine-
xistente. Os moradores têm de se locomover em ruas 
sem calçamento, enlameadas pelas chuvas quase di-
árias da Amazônia, e repletas de lixo acumulado. Os 
que precisam viajar até Macapá enfrentam uma das 
piores rodovias do Brasil, a BR-156, exemplo do des-
caso do Governo Federal com o Amapá. Para V. Exªs 
terem uma idéia, essa estrada está há mais de 10 anos 
para ser concluída. São cerca de 600 quilômetros, e 
todos os anos a Bancada Federal luta para conseguir 
repasses a fim de que a estrada seja concluída. Todos 
os anos é a mesma coisa.

E aqui quero fazer uma referência toda especial à 
força política do Presidente José Sarney, que faz com 
que todos os anos possamos ter alocados recursos 
para a evolução do asfaltamento, da pavimentação 
dessa estrada. Na época da seca, em longos trechos, 
a estrada fica repleta de buracos; na chuva, é a lama 
que predomina e provoca a sua interdição.

Para se ter uma idéia da situação calamitosa da 
ligação rodoviária ente o Oiapoque e Macapá, basta 
cotejar o tempo de viagem com a quilometragem per-
corrida. Um ônibus leva 24 horas para percorrer os 600 
quilômetros que separam as duas cidades.

Além da falta de infra-estrutura e de energia elé-
trica, a população do Oiapoque sofre com a insegu-
rança. A região tem sido dominada pelo contrabando, 
pelo tráfico de drogas e pela prostituição.

Os garimpos ilegais localizados na Guiana France-
sa atraem para o Município todo tipo de ilícitos, especial-
mente a comercialização de crack, droga devastadora 
para a saúde humana, e a prostituição de crianças e 
adolescentes, abominação comum na região.

A falta de empregos faz com que cidadãos bra-
sileiros atravessem a fronteira com a Guiana France-
sa para tentar a sorte, principalmente nos garimpos 
clandestinos de ouro. A travessia é uma atividade cri-
minosa, cobrada, literalmente, a peso de ouro pelos 
detentores dos meios de transporte, que montaram 
um verdadeiro monopólio do negócio.

Ao chegar em solo francês, nossos cidadãos es-
tão sujeitos a todo tipo de problemas, especialmente a 
violência e a selvageria com que a polícia guianense 
reprime os garimpos ilegais.

Infelizmente, a cidade do Oiapoque está infestada 
de prostíbulos, que funcionam em plena luz do dia, e 
sua clientela é composta, principalmente, por garim-
peiros brasileiros e por cidadãos da Guiana Francesa 
que vêm ao Brasil fazer compras, atividade corriqueira, 
em virtude da valorização do euro.

Além da prostituição infantil, verifica-se que a re-
gião do Oiapoque está se transformando em entreposto 
para o tráfico internacional de mulheres. Em virtude da 
proximidade com a Guiana Francesa, brasileiros têm 
aliciado mulheres, prometendo-lhes remuneração em 
euro, bem como alardeando ser aquele país uma porta 
de entrada para o trabalho na Europa. 

A situação do Oiapoque não pode ficar como 
está. Por ser uma zona de fronteira, é preciso que o 
Governo Federal aja rápido. Além de reprimir o tráfico 
de drogas e de mulheres, bem como a prostituição 
infantil, é necessário investir no potencial turístico da 
região, pois o turismo gera empregos e abre novas 
perspectivas para os habitantes do Município.

A região do Oiapoque é belíssima, fato que preci-
sa ser levado em consideração. Com investimentos em 
infra-estrutura e em segurança pública e com a estraté-
gica proximidade com a Guiana Francesa – um pedaço 
da Europa na América do Sul –, é possível transformar 
o Oiapoque numa expressiva porta de entrada ao tu-
rismo internacional, especialmente o europeu.

Não falta potencial à região. Faltam, isto sim, in-
vestimentos públicos maciços e planejados. O Estado 
brasileiro não pode continuar ausente! Precisa estar 
ao lado do povo que dele mais necessita. E o povo do 
Oiapoque não pode mais esperar!

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Papaléo Paes, 
a Sra. Ideli Salvatti, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelos Srs. Roberto Sa-
turnino e Eduardo Suplicy, sucessivamente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti, 
Líder do Partido dos Trabalhadores, por permuta com 
o Senador Mozarildo Cavalcanti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador 
Paulo Paim ocupou a tribuna e, entre as questões 
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de que tratou – tive oportunidade inclusive de apar-
teá-lo –, trouxe a conquista da comunidade indígena 
krahô-canela, que há 30 anos reivindicava o direito à 
demarcação das suas terras. Recebemos a comitiva 
que esteve aqui nas últimas semanas, quando estavam 
sendo feitas as tratativas finais para alocar recursos a 
fim de permitir a consolidação dessa vitória. Tivemos 
a grata satisfação de conhecer os líderes daquela co-
munidade e de comemorar. Estamos comemorando 
com eles a vitória.

E eu disse ao Senador Paulo Paim que traria à 
tribuna algo muito semelhante, um pouco mais antigo 
em termos de reivindicação, um pouco mais antigo em 
termos de solução, que é o início das indenizações 
de uma reserva ambiental importantíssima em Santa 
Catarina: o Parque Nacional de São Joaquim, reserva 
ecológica que abrange uma área muito bonita, cinco 
Municípios do Estado, uma área de serra, o ponto mais 
alto do território catarinense.

Todo inverno, pessoas se deslocam até aquela 
região para ver a neve, evento climático que ocorre 
exatamente nos Municípios de Urubici, São Joaquim 
e Urupema. É uma área que tem uma formação ro-
chosa maravilhosa e que é base, inclusive, do nosso 
turismo ecológico. Portanto, é algo precioso sob os 
aspectos ambientais. 

Para que as pessoas tenham a dimensão, esse 
parque foi criado em 1961 pelo então Presidente Jâ-
nio Quadros. São 50 mil hectares, abrangendo cin-
co Municípios. E as famílias que tiveram suas terras 
atingidas pela demarcação, há 45 anos, aguardam a 
indenização.

No ano passado, foram demarcadas novas áreas 
de preservação relacionadas ao bioma que contém as 
araucárias. Estamos com uma expectativa extrema-
mente positiva, porque o Presidente deve, finalmente, 
sancionar a Lei de Preservação da Mata Atlântica, lei 
que levou nada mais, nada menos que 14 anos para 
ser aprovada pelo Congresso Nacional.

Santa Catarina tem uma responsabilidade muito 
grande com a preservação, porque, de toda a área de 
Mata Atlântica que o Brasil possuía, o País detém ape-
nas 7% da mata original. E Santa Catarina é o Estado 
com o maior percentual remanescente. Temos 17% 
ainda de área remanescente de Mata Atlântica. Por-
tanto, para o nosso Estado, a preservação dos biomas 
importantes é fundamental, e, sempre que se abria a 
discussão em Santa Catarina sobre áreas de preser-
vação, parques, sobre termos reservas ambientais, 
o Parque Nacional de São Joaquim era lembrado e 
usado como um péssimo exemplo; sempre as pessoas 

diziam que não se pode criar mais área de preserva-
ção porque, em relação ao Parque Nacional de São 
Joaquim, há 45 anos, as famílias estão aguardando 
a indenização.

Então, estou comemorando, como toda a comu-
nidade que entende a importância da preservação do 
meio ambiente, mas a preservação com respeito aos 
que, por qualquer motivo, habitam, trabalham, têm 
propriedades nas áreas demarcadas para a preser-
vação.

Por isso, fiquei muito satisfeita quando, em visita 
ao Ibama de Santa Catarina na semana passada, o 
coordenador do órgão, Luiz Ernesto Trein, nos infor-
mou que, no final de novembro, foram entregues as 
primeiras escrituras da aquisição das terras no Parque 
Nacional de São Joaquim, e que, até o final do ano 
– começou na última semana de novembro –, durante 
o mês de dezembro, vamos ter a assinatura de outras 
escrituras e pagamento pela desapropriação. Com 
isso, até o final do ano, deveremos chegar com pelo 
menos 10% dessa área de 50 mil hectares já indeni-
zada. Ao longo do próximo ano, e provavelmente no 
ano de 2008, pretendemos - essa é a previsão - fazer 
a indenização total da área.

Para se ter uma idéia, essa área só teve, na dé-
cada de 80, uma parcela regularizada pelo Ministério 
da Aeronáutica, local em que se instalou uma base de 
radares do Cindacta. Lá, ocorreu efetivamente regu-
larização e indenização. Quanto ao restante da área, 
os meios para que ela se transforme efetivamente 
numa unidade de conservação plenamente funcional 
dependem dessa indenização. Todas as famílias que 
ali residem e todo o desenvolvimento turístico daquela 
área necessitavam desse início de indenização, para 
que as pessoas passassem a acreditar que preservar 
o meio ambiente é importante, é necessário e pode 
transformar-se, sim, num meio sustentável de desen-
volvimento, sobretudo quando a preservação pode, 
por si só, Senador Eduardo Suplicy, abrir possibilida-
des turísticas, de desenvolvimento, de alternativas de 
emprego e renda em toda a região.

Por isso, não poderia deixar de tratar desse as-
sunto, de comemorar e de dizer o quanto para nós, 
em Santa Catarina, ele é importante. Sábado passa-
do, foram realizadas novas audiências públicas para a 
demarcação de novas áreas de preservação ambiental 
naquela mesma região do planalto serrano. Esse é o 
indicador que recebemos da região.

Portanto, é muito bom continuar debatendo a 
preservação do meio ambiente, mas com respeito 
aos que detém a propriedade, garantindo-lhes res-
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sarcimento da área de terra ou da propriedade que 
possuem, sendo incluída na indenização, conforme a 
legislação prevê.

Quanto aos recursos que estão sendo utilizados, 
há uma perspectiva de R$20 milhões para a indeni-
zação de todas as famílias, esses recursos deverão 
ser arrecadados de obras que o Dnit vem realizando 
em Santa Catarina, como a duplicação da BR-101; de 
barragens, como é o caso da Energética Barra Gran-
de, Baesa, na região do planalto serrando; e de outros 
empreendimentos de infra-estrutura que, pelo impacto 
ambiental causado, devem pagar indenização e me-
dida compensatória, o que agora, a partir do Governo 
Lula, está sendo determinado. Por esse motivo, faço 
este registro, parabenizando...

Estaremos acompanhando este assunto muito 
atentamente, até porque quem representa um Estado 
como Santa Catarina, que foi abençoado, indiscutivel-
mente, por uma natureza tão fantástica, tão diversifi-
cada, tão linda, com tanta biodiversidade, tem obriga-
ção, sim, de buscar todos os mecanismos possíveis de 
preservação desse meio ambiente para as gerações 
futuras. Isso é, digamos assim, a nossa obrigação.

Por último, não poderia deixar de mencionar ma-
téria do jornal Gazeta Mercantil de hoje. Trata-se de 
uma matéria sinalizadora, que aponta perspectivas 
para que o crescimento se dê, para que tenhamos 
capacidade efetiva de destravar os nós e dinamizar 
a economia, gerar emprego, renda, enfim, reduzir as 
desigualdades sociais.

A matéria da Gazeta Mercantil de hoje nos dá 
conta de que a alta rentabilidade de vários setores 
produtivos está sendo um atrativo para investimentos 
estrangeiros, Senador Suplicy. V. Exª, como economis-
ta, sabe por que esse indicador é importante.

O México, por exemplo, que já adquiriu o título 
de grau de investimento, em termos de repercussão e 
de atenção internacional, apresenta-se como um país 
em que o investimento tem uma acolhida maior e uma 
taxa de juros menor.

No Brasil, estamos gradativamente nos aproxi-
mando da obtenção desse grau de investimento. Mas 
a rentabilidade das empresas no Brasil e no México 
têm praticamente os mesmos índices.

Portanto, a rentabilidade do patrimônio, ou seja, 
o lucro líquido sobre o patrimônio, no caso do México, 
está calculado em 20,8%, e o Brasil está apresentan-
do o índice de 20,1%. Portanto, tivemos uma melhora 
significativa, pois, quando o Presidente Lula assumiu, 
em 2003, esse indicativo era de 14,6%, mas subiu para 
20,1% a rentabilidade dos setores produtivos.

A Economatica, empresa que fez o levantamento 
a pedido do próprio jornal, mostra que, na média total 
das empresas, a rentabilidade subiu em praticamente 
todos os setores. Dos 20 setores analisados, 12 apre-
sentaram retornos muito maiores, fazendo com que a 
média fosse de 20,1%.

O economista que fez a avaliação, um dos consul-
tores, diz que essa atração dos investimentos produti-
vos deve-se ao mercado de consumo, que no Brasil é 
bastante expressivo e cresceu agora no último período, 
e também ao grande índice de renovação, principal-
mente no setor de serviços.

Portanto, eu gostaria de trazer, na abertura desta 
semana, essa notícia que nos dá uma convicção de 
que é possível, sim, que tenhamos em 2007 um cres-
cimento maior; é possível que tenhamos efetivamente 
a concretização do que o Presidente Lula está esta-
belecendo como meta: crescer, desenvolver, distribuir 
renda e colocar a educação como centro da nossa 
mudança e transformação, para termos mais justiça 
na sociedade brasileira.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 

– SP) – Obrigado, Senadora Ideli Salvatti.
Concedo a palavra ao Senador Geraldo Mes-

quita.
O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 

– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Senador Eduardo Suplicy, que ora preside 
a Mesa, Srªs e Srs. Senadores, o que me traz hoje à 
tribuna é a necessidade de tratarmos de dois assuntos 
de que tomei conhecimento por meio de cartas envia-
das por representantes de dois setores distintos.

O primeiro assunto diz respeito à situação das 
farmácias de manipulação em todo o País, Senador 
Eduardo Suplicy. Tomei conhecimento com mais pro-
fundidade do assunto pela carta de um conterrâneo 
do Acre. Vou lê-la rapidamente, porque ela é esclare-
cedora, e depois farei minhas observações.

Ele fala que foi estimulado a fazer contato comi-
go, tendo em vista enfrentamentos a que a categoria 
está exposta como profissionais farmacêuticos e bio-
químicos. Ele refere ser proprietário de uma farmácia 
de manipulação em Rio Branco e atuar nessa área há 
16 anos. Ao longo dos anos, segundo ele, a pressão 
da indústria farmacêutica na tentativa de restringir as 
atividades do setor vem crescendo e é de domínio 
público a força desses lobbies dentro das instituições. 
Logicamente, essa é a expressão dele.

As farmácias de manipulação – segundo a pessoa 
que me escreve – hoje no Brasil representam cerca de 



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 12 38157 

300 mil empregos diretos, genuinamente brasileiros. 
Oferecemos ao mercado 8% dos medicamentos e pos-
suímos quatro vezes mais farmacêuticos empregados 
do que nos setores industriais. A indústria farmacêutica, 
sentindo a nossa pujança – segundo ele – pressiona 
a Anvisa a cercear nossas atividades. O último golpe, 
ainda em regime de consulta pública, vem através de 
uma resolução que contempla – segundo ele – “os 
seguintes absurdos”, Senador Suplicy. 

Primeiro ponto: proíbe a produção de qualquer 
medicamento disponível nas drogarias. Ou seja, as far-
mácias de manipulação não poderiam produzir medica-
mentos oferecidos nas drogarias. Ele comenta: Assim, 
só poderemos produzir em concentrações e formas 
diferentes das fabricadas pela indústria farmacêutica. 
Ele registra, em sua opinião, uma eiva de inconstitu-
cionalidade criada num mecanismo desse, caso seja 
adotado. O segundo ponto que chama a atenção do 
cidadão que me escreve é que a consulta pública co-
loca em discussão a adoção de um mecanismo que 
proíbe a propaganda das farmácias de manipulação 
na mídia. Segundo ele, outra inconstitucionalidade, “já 
que não fazemos propaganda de medicamentos e sim 
das nossas atividades profissionais, como atendimento 
individualizado, personalizado, estrutura física, etc.”

Terceiro item que constaria da resolução em con-
sulta pública impõe ao médico prescrever quais medi-
camentos podem ser manipulados. Segundo ele, essa 
é uma inversão gramatical inaceitável e que o mais 
correto seria que o médico indicasse o que não pode 
ser manipulado e o justificasse.

Por último, segundo ele, a resolução que está 
em consulta pública adota o receituário verde para 
os produtos manipulados. Segundo a pessoa que 
me escreve, Senador Heráclito, esse é novo absurdo 
porque, à moda dos medicamentos controlados, cria 
um novo receituário. Isso impossibilita os médicos em 
atuação nos hospitais públicos, além dos profissionais 
dos postos de saúde, a prescrever, já que usam recei-
tuário das instituições.

Enfim, torna-se claro o objetivo de cercear nossa 
atividade profissional já regulada pelos Conselhos Re-
gionais e Conselho Federal de Farmácia. E ele encerra, 
cumprimentando o Senador que lhes fala.

Eu trago este assunto à consideração do Senado. 
Vou encaminhar um requerimento de informações à 
Anvisa, pedindo esclarecimentos sobre essa situação; 
ou seja, se procedem – não estou aqui duvidando da 
pessoa que me escreve – essas questões que são, 
de fato, preocupantes. Proibir a produção de qualquer 
medicamento disponível nas drogarias; proibir a propa-

ganda da farmácia; impor aos médicos prescreverem 
quais medicamentos podem ser manipulados e adotar 
receituário verde para esse tipo de medicamento.

Esse assunto deve ser mais bem discutido, Se-
nador Suplicy, porque, sem dúvida alguma, é evidente 
a eiva de inconstitucionalidade e de autoritarismo que 
se coloca no trato de uma questão como essa. Não 
estou aqui tomando partido, quero apenas trazer ao 
conhecimento da Casa de que há essa insatisfação.

Quero crer que ele fala pela categoria; afinal, ele 
diz que representa 300 mil empregos diretos, genui-
namente brasileiros; é um quantitativo de profissionais 
que merece pelo menos a atenção das autoridades 
para que um assunto de tamanha relevância não tenha 
normas adotadas na forma de um rolo compressor. No 
mínimo, eles merecem o respeito de serem chamados 
à discussão para que esse assunto seja mais bem tra-
tado, mais bem esclarecido, enfim, adotadas normas 
que possam e devam regular a questão.

Senador Suplicy, outro assunto que me traz aqui, 
igualmente de tamanha importância para todos nós no 
País, diz respeito à tramitação do projeto que prevê a 
criação da super-receita no nosso País. 

Sou procurador da Fazenda Nacional; recebi 
correspondência do meu colega Dr. Aldemário Araújo 
Castro, Procurador da Fazenda Nacional desde 1993; 
é uma pessoa que já exerceu funções importantes na 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, entre elas 
o cargo de Procurador-Geral Adjunto no órgão ainda 
no Governo do Presidente Lula, e é uma pessoa que 
fala com autoridade acerca das questões relativas à 
Procuradoria. Recorri ao Dr. Aldemário para que ele 
me subsidiasse de elementos porque, afinal, terei de 
deliberar aqui, na nossa Casa, acerca da questão que 
é uma preocupação do Dr. Aldemário como de resto 
de toda a categoria. 

Recebi na semana passada a visita da Procura-
dora Drª Dayse, envolvida na discussão dessa questão. 
O que intranqüiliza a categoria hoje é um dispositivo 
contido no projeto que acaba de tramitar tanto na CAE 
quanto na CCJ que cria uma situação extremamen-
te preocupante no que diz respeito à cobrança das 
contribuições previdenciárias e à atuação dos Procu-
radores da Fazenda Nacional. Vou ler a carta do Dr. 
Aldemário porque ela é absolutamente esclarecedo-
ra, fazendo considerações a respeito dos tópicos que 
ela contém. 

Diz ele: 

Atendendo ao seu pedido, faço, logo 
abaixo, algumas considerações acerca dos 
possíveis impactos negativos para a Procu-
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radoria-Geral da Fazenda Nacional e para os 
Procuradores da Fazenda Nacional do Projeto 
de Lei de criação da super-receita, tal como 
aprovado na CAE e na CCJ do Senado Fede-
ral, para viabilizar uma transição minimamen-
te racional nas atividades de representação 
judicial relacionadas com as contribuições 
previdenciárias. O Projeto de Lei aprovado na 
Câmara dos Deputados estabeleceu, naquilo 
que foi o art. 21 do projeto, que, a partir da data 
referida no § 1º do art. 16 do Projeto de Lei, 
o Poder Executivo poderá fixar o exercício na 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dos 
Procuradores Federais lotados na Coordena-
ção-Geral de Matéria Tributária da Procurado-
ria-Geral Federal ou na Procuradoria Federal 
Especializada junto ao INSS e nos órgãos e 
unidades a elas subordinados que atuavam, 
até aquela data, em processos administrativos 
ou judiciais vinculados às contribuições men-
cionadas nos arts. 2º e 3º desta Lei.

O § 1º prevê – ou previa – que os Procu-
radores Federais a que se refere o caput do ar-
tigo ficarão subordinados ao Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional e sua atuação restringir-
se-á aos processos relativos às contribuições 
mencionadas nos arts. 2º e 3º da Lei.

Enfim, o § 2º do projeto, que foi na Câma-
ra dos Deputados, previa que o Poder Execu-
tivo poderá, de acordo com as necessidades 
do serviço, autorizar a permanência dos servi-
dores a que se refere o caput deste artigo no 
âmbito da Procuradoria-Geral Federal.

Continua o Dr. Aldemário:

Em função de emendas apresentadas e 
acatadas, o projeto restou aprovado na CAE 
e na CCJ do Senado, com o seguinte formato 
– uma mudança substancial e extremamente 
preocupante.

Prevê o mesmo artigo 21 que, a partir da 
data referida no § 1º do art. 16 desta Lei, serão 
redistribuídos, na forma do disposto no art. 37 
da Lei nº 8.112, de 1990, para a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional para a Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional os cargos dos 
procuradores federais lotados na Coordena-
ção Geral de Matéria Tributária da Procurado-
ria Geral Federal ou na Procuradoria Federal 
Especializada junto ao INSS e nos órgãos e 
unidades a ela subordinados que atuavam, até 

aquela data, em processos administrativos ou 
judiciais vinculados às contribuições mencio-
nadas nos arts. 2º e 3º desta Lei. 

O § 1º, também modificado, diz que os 
servidores a que se refere o caput desse ar-
tigo poderão, no prazo de 30 dias contados 
da data de trata o § 1º do art. 16 dessa Lei, 
optar por permanecer no órgão em que se 
encontram lotados, ou seja, nos seus órgãos 
de origem.

O âmago da modificação realizada con-
siste na substituição do exercício dos procu-
radores federais na Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional pela redistribuição dos car-
gos de procuradores federais para a Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional. A alteração 
prevê ainda que o procurador federal pode 
optar por permanecer no órgão em que se 
encontra lotado.

Os cenários possíveis são os seguin-
tes:

Cenário 1 – A maioria dos procuradores 
federais fazem opção de permanecer nos ór-
gãos onde se encontram atualmente lotados. 
Como foi experimentado em passado recente, 
teremos por ocasião da produção momentânea 
de efeitos da medida provisória que criou a su-
per-receita, o caos administrativo na PGFN. A 
rigor, a solução para a transição, via redistribui-
ção, não surtiria os efeitos pretendidos.

Cenário 2 – A maioria dos procuradores 
federais não fazem opção de permanecer nos 
órgãos onde se encontram lotados e passam 
a atuar na PGFN.

Nesse caso, a solução preconizada para 
a transição produziria os efeitos administrati-
vos esperados. 

Entretanto a solução se incompatibiliza 
com a Lei Complementar nº 73, de 1993, e 
lança sobre os atos de representação judicial 
relacionados com os créditos previdenciários 
uma insuperável eiva de nulidade.

Estamos tratando da cobrança dos cré-
ditos previdenciários, um volume de recursos 
que é lançado e arrecadado mensal e anual-
mente em nosso País.

Com efeito, os art. 2º, parágrafo 5º, 20, 
35, 38 e 39 da Lei Complementar nº 73 rejei-
tam expressamente a representação judicial 
da União em matéria fiscal por agente público 
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integrado à carreira distinta de Procurador da 
Fazenda Nacional.

O Dr. Aldemário ainda aventa aqui a hipótese de 
um terceiro cenário. 

A movimentação funcional preconizada 
– qual seja a redistribuição – implica numa ver-
dadeira metamorfose de Procuradores Federais 
em Procuradores da Fazenda Nacional.

Abro um parêntese para fazer um esclarecimento: 
trata-se de duas categorias jurídicas de igual importân-
cia que têm atribuições distintas. Falando o português 
claro, a lei complementar remete aos procuradores da 
Fazenda Nacional a atribuição exclusiva da cobrança 
do crédito tributário nacional, brasileiro e federal. 

Aqui, não se faz distinção entre a capacidade e a 
competência técnica propriamente dita de nenhum dos 
profissionais. Os dois foram aprovados em concurso 
público, mas cada um tem a sua atribuição distinta.

É pertinente a preocupação do Dr. Aldemario 
e de todos nós que fazemos parte da Procuradoria. 
Acredito que essa também seja uma preocupação dos 
Procuradores Federais. 

Afinal, na justificativa da emenda acata-
da, encontramos a menção de que, na PGFN, 
os Procuradores Federais ‘serão enquadrados 
na forma que determina o instituto’ [da redis-
tribuição]. 

Esse quadro consagra uma intolerável 
inconstitucionalidade, conhecida popularmente 
como ‘trem da alegria’. Afinal, vários agentes 
públicos alcançariam o cargo de Procurador da 
Fazenda Nacional sem a submissão ao concur-
so público de provas e títulos pertinente. 

Acrescente-se, inclusive, a imensa quan-
tidade de conflitos internos (na PGFN) gerados 
no quadro em questão.

Além do que o Dr. Aldemario está dizendo, adi-
ciono: imaginem os conflitos que poderão surgir na 
órbita do Judiciário, com juízes argüindo a impossibi-
lidade de procuradores federais atuarem na cobrança 
do crédito tributário.

Afinal, os procedimentos de remoção e promoção 
dos Procuradores da Fazenda Nacional seriam irreme-
diavelmente contaminados com a inserção indevida de 
procuradores da Fazenda Nacional derivados’.

O pecado cometido com a substituição do exercí-
cio (provisório) pela redistribuição consiste na tentativa 
de resolver uma situação transitória com uma medida 
de caráter permanente.

A redistribuição daria caráter permanente a uma 
situação que pode, perfeitamente, como o projeto con-
templava quando foi aprovado na Câmara dos Depu-
tados, acolher uma situação temporária e provisória 
até que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional se 
equipe de recursos humanos e materiais para fazer 
face às suas novas responsabilidades decorrentes da 
instituição da Super-Receita Federal. 

Registre-se que a solução do “exercício provi-
sório” foi inclusive efetivada por ocasião da criação e 
instalação da Advocacia-Geral da União (AGU). 

Eu já estava no órgão nessa oportunidade quan-
do a União precisou instalar de fato a Advocacia-Ge-
ral da União. Para tanto, cerca de 100 procuradores 
da Fazenda Nacional foram, em caráter provisório, 
deslocados para exercer funções e cargos na AGU, 
que se instalava, até que a AGU provesse, através de 
concurso, os cargos criados em razão da instituição 
do organismo. 

Portanto, registre-se que a solução do “exercício 
provisório” foi efetivada por ocasião da criação e ins-
talação da AGU. Na ocasião, na esteira do art. 69 da 
Lei Complementar nº 73, dezenas de Procuradores da 
Fazenda Nacional, sem perda da sua condição funcio-
nal, passaram a ter exercício nos órgãos da AGU/PGU. 
Ao final do período de instalação e consolidação da 
AGU, os procuradores da Fazenda Nacional, como 
procuradores da Fazenda Nacional, retornaram para 
o exercício funcional no órgão de origem, ou seja, a 
Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Isso posto, da opinião de que a solução 
adotada no projeto de lei pelo Poder Executivo 
e aprovada pela Câmara dos Deputados, que 
contemplava o exercício provisório de Procu-
radores Federais na PGFN, é a mais adequa-
da, melhor atende ao interesse público, causa 
menos conflitos internos e externos e está em 
consonância com a ordem jurídica posta.

Trago também este assunto à consideração da 
Casa, Senador Suplicy. Estou aqui iniciando a discussão 
deste tema, e, dependendo de como a Casa apreciar 
esta matéria, atrairá uma enormidade de problemas 
que poderiam ser evitados.

Deixo registrado que não parte dos Procuradores 
da Fazenda Nacional, primeiro, qualquer rejeição ao 
fato e que não há nenhuma discussão acerca da capa-
cidade intelectual dos colegas Procuradores Federais. 
Nem de longe isso passa pela nossa cabeça. Estamos 
aqui atendo-nos ao que diz a Lei Complementar 73, 
que fixa atribuições. Estamos discutindo atribuições de 
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categorias, como a da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, fixada na Lei Complementar 73.

Trago o assunto porque isso pode gerar uma con-
fusão enorme na cobrança do crédito previdenciário. 
De resto, ninguém deseja o conflito de ordem jurídica, 
processual, envolvendo a cobrança de um volumoso 
crédito, como o crédito previdenciário.

Quero antecipar, inclusive, o meu propósito de 
requerer que esse artigo seja suprimido do texto e 
que volte o texto do artigo aprovado na Câmara dos 
Deputados, para que possamos ter tranqüilidade de 
operarmos essa área sem tumulto, sem complicação, 
e os créditos tributários deste País prossigam sendo 
cobrados com a competência que a lei e a Consti-
tuição atribuíram à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 

Eram essas as minhas considerações, Presiden-
te. Agradeço a tolerância com o tempo. 

Durante o discurso do Sr. Geraldo Mes-
quita Júnior, o Sr. Eduardo Suplicy, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pela 
Sra. Ideli Salvatti.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti. Bloco/PT 
– SC) – Agradeço, Senador Geraldo Mesquita.

Passo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, por 
permuta com o Senador Arthur Virgílio.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidenta, Senadora Ideli Salvatti; Srªs e Srs. 
Senadores, venho novamente tratar da questão que 
tanto tem preocupado os brasileiros: o crescimento 
da economia brasileira e, em especial, a política de 
câmbio, de juros, no que diz respeito a sua influência 
no crescimento econômico. E não sem razão: há mais 
de 25 anos, a economia brasileira não cresce de for-
ma sustentável. Não se trata de uma questão apenas 
do Governo do Presidente Lula. Ou seja, o Brasil tem 
crescido, ano após ano, menos do que a média da eco-
nomia mundial. Desta vez, foco meu pronunciamento 
no binômio taxa de câmbio e juros. É um dos aspec-
tos centrais, ainda que não o único, que influencia o 
crescimento econômico. Outros aspectos, em especial 
a questão fiscal, da transferência de renda e outros, 
deixarei para abordar em outras ocasiões.

A ninguém escapa o papel decisivo que desem-
penham essas duas variáveis interligadas – a taxa de 
juros e a taxa de câmbio – em economias abertas. 
Desde o pronunciamento feito em novembro sobre o 
tema do crescimento e da política econômica, o IBGE 
divulgou novos dados sobre o desempenho da eco-

nomia, o nível de atividade dos diferentes setores e 
a evolução dos principais componentes da demanda 
agregada. Esses dados confirmaram a percepção da-
queles que se preocupam com a falta de dinamismo 
da economia do País.

No acumulado do ano até setembro, relativamente 
a igual período de 2005, o Produto Interno Bruto real 
cresceu apenas 2,5%, uma taxa muito pequena em 
termos per capita, uma vez que se estima que a po-
pulação brasileira está crescendo à taxa de 1,5% ao 
ano aproximadamente. Nos últimos quatro trimestres 
até o terceiro deste ano, contra os quatro trimestres 
imediatamente anteriores, a taxa de expansão do PIB 
foi ligeiramente inferior: 2,3% ou cerca de 0,8% por 
habitante. A indústria de transformação, setor que é 
particularmente suscetível às variações do câmbio real, 
cresceu apenas 0,7% nessa mesma base de compara-
ção, menos da metade do crescimento populacional.

O IBGE trouxe novas evidências de que a sobre-
valorização do real em relação a moedas estrangei-
ras está afetando negativamente o PIB. Durante todo 
o ano de 2006, o crescimento das importações de 
bens e serviços superou o das exportações de bens 
e serviços, fato que não vinha ocorrendo desde 2003. 
A contribuição do setor externo à taxa de crescimento 
do PIB tem sido claramente negativa. As exportações 
estão desacelerando, ao mesmo tempo em que as im-
portações vêm crescentemente deslocando a produção 
nacional no mercado interno. Ou seja, essa tendência 
de crescimento das exportações a um ritmo menor do 
que o das importações, sobretudo neste último ano, 
vem tendo um efeito negativo sobre a taxa de cresci-
mento da economia.

Em termos de comparações internacionais, o 
Brasil não se tem saído bem, especialmente quando 
se compara o nosso desempenho com o desempenho 
dos demais países emergentes. Os principais emer-
gentes, com exceção do México, vêm crescendo bem 
mais do que o Brasil nos anos recentes.

O que diferencia o Brasil dos demais países emer-
gentes? Dois aspectos parecem se destacar. Primeiro 
aspecto, o Brasil é o país que adota a maior taxa de 
juro real, por larga margem, há muito tempo. Segundo 
aspecto, ligado ao primeiro, o real foi uma das moe-
das que mais se valorizaram nos anos recentes. São 
muitos os analistas da economia brasileira que têm 
chamado a atenção para o papel da combinação juros 
altos/câmbio valorizado no modesto desempenho da 
economia brasileira.

Na semana passada, foi divulgada a ata da última 
reunião do Copom (Comitê de Política Monetária), do 
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Banco Central. Alguns pontos preocupam. Por exem-
plo, a modesta diminuição de 0,5 ponto percentual 
na meta para a Selic teve a oposição de três dos oito 
integrantes do Copom, que preferiam uma redução 
de apenas 0,25 ponto percentual. A Ata registra que 
“houve consenso entre os membros do Comitê de 
que diversos fatores respaldariam tal decisão”, mas a 
maioria entendeu que era cedo para reduzir “o ritmo 
de flexibilização da política monetária.”

Tenho procurado ler com atenção a Ata do Co-
pom, pois avalio que seja muito importante que acom-
panhemos de perto a forma de raciocínio dos mem-
bros daquele Comitê. Melhor seria se pudéssemos ter 
acesso à forma completa como eles chegam às suas 
decisões, à maneira como raciocinam. Daí a minha 
sugestão, no ano passado, ao Ministro Antonio Palocci 
para que as Atas do Copom passem a ser transmiti-
das ao vivo, senão gravadas e transmitidas 48 horas 
depois, pela Radiobrás ou por algum sistema de co-
municação, a toda a população. Na medida em que 
todos tivéssemos acesso, não teríamos qualquer tipo 
de preocupação com possíveis movimentos especula-
tivos, porque a informação seria dada imediatamente, 
em tempo real, para toda e qualquer pessoa interes-
sada na economia.

Outra observação preocupante da Ata do Copom 
é a seguinte:

Tendo em vista os estímulos já existen-
tes para a expansão da demanda agregada 
[a referência aqui é aos estímulos fiscais des-
de o último trimestre de 2005], as incertezas 
que cercam os mecanismos de transmissão 
da política monetária e a menor distância en-
tre a taxa básica de juros corrente e as taxas 
de juros que deverão vigorar em equilíbrio no 
médio prazo, o Copom entende que a preser-
vação das importantes conquistas obtidas no 
combate à inflação e na manutenção do cresci-
mento econômico, com geração de empregos 
e aumento da renda real, demandará que, a 
partir de um determinado ponto, a flexibilização 
da política monetária passe a ser conduzida 
com maior parcimônia.

Ora esse é um termo que tem aparecido recor-
rentemente nas últimas Atas do Copom.

Com esse posicionamento, o Banco Central po-
derá retardar a retomada do crescimento econômico. 
Supõe-se que a “taxa de juro de equilíbrio”, como as-
sim denomina a Ata do Copom, seria a taxa compatível 
com o controle da inflação tal como definido no regime 

de metas para a inflação. Mas qual seria essa taxa 
de juros de equilíbrio na avaliação do Banco Central? 
Considerando-se a expectativa de inflação no mer-
cado para os próximos 12 meses, tal como captada 
pelos levantamentos periódicos do Banco Central, a 
atual taxa de juros Selic, de 13,25%, corresponde a 
uma taxa real ex ante de 8,7%, muito superior à mé-
dia internacional.

Curiosamente, algumas informações da Ata do 
Copom parecem confirmar a avaliação de que há espa-
ço para reduzir, de forma mais rápida e mais acentuada, 
a taxa básica de juro. Os núcleos inflacionários, que 
procuram captar a tendência da inflação ou a “inflação 
subjacente”, continuam em trajetória decrescente.

Isso vale tanto para o núcleo calculado por exclu-
são de produtos monitorados e alimentos, como para 
os núcleos calculados pelo método de médias apara-
das (com exclusão de variações extremas). O IPCA 
cheio acumulado em 12 meses apresenta a menor 
variação desde que o regime de metas de inflação foi 
introduzido em 1999.

Estima-se que o índice de preços da economia 
brasileira será de pouco mais de 3% neste ano, o menor 
índice desde 1998, quando foi da ordem de 1,65%.

A utilização da capacidade instalada na indústria 
de transformação (série da CNI dessazonalizada pelo 
Banco Central) alcançou 82% em setembro. Na série 
sem ajuste sazonal, a utilização média da capacidade, 
nos primeiros nove meses de 2006, foi inferior em 0,4 
ponto percentual à média de igual período de 2005, 
refletindo, ao menos em parte, incrementos da capa-
cidade produtiva, segundo a Ata do Copom. Conclui, 
então, o Copom: “Ainda não se antecipam descompas-
sos relevantes no que se refere à evolução da oferta 
agregada ao longo dos próximos trimestres”.

Por outro lado, a Ata do Copom é basicamente 
omissa no que se refere à questão crucial do câmbio 
e seus efeitos sobre a competitividade da economia. É 
quase como se o problema não existisse para o Banco 
Central. E, no entanto, a teoria econômica indica que a 
persistência de uma política monetária inflexível – ou 
“parcimoniosa”, para usar a palavra preferida do Co-
pom – contribui para manter elevado o valor externo 
da moeda brasileira. Inversamente, uma diminuição 
mais expressiva da taxa de juros certamente ameni-
zaria o problema da sobrevalorização cambial, favore-
cendo a rentabilidade e a competitividade dos setores 
que exportam e daqueles que concorrem no mercado 
doméstico com importação de bens e serviços. Isso 
ocorreria por dois canais: a) pela conta de capitais au-
tônomos do balanço de pagamentos, na medida em 
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que a diminuição do diferencial de juros induzisse a 
saída de capitais ou reduzisse a sua entrada; b) pela 
balança comercial, na medida em que o aumento do 
nível de atividade econômica, decorrente do estímulo 
monetário, resultasse em ampliação da demanda por 
importações.

A diminuição da taxa de juros básica, especial-
mente se combinada com a diminuição da Taxa de 
Juros de Longo Prazo e dos compulsórios bancários, 
estimula o investimento privado, a aquisição de má-
quinas e equipamentos em instalações produtivas. O 
investimento, como se sabe, é a variável macroeco-
nômica que possui uma dupla face: por um lado, é um 
componente da demanda agregada; por outro, repre-
senta ampliação da oferta agregada. É a variável-chave 
para a sustentação de um processo de crescimento 
no médio e no longo prazos.

Ora, é notícia alvissareira que, no próximo dia 20, 
prezado Presidente Cristovam Buarque, nós teremos 
no plenário do Senado o Ministro da Fazenda, Guido 
Mantega. Diante do requerimento do Senador Jefferson 
Peres para que S. Exª comparecesse ao Senado para 
expor seus planos, a maneira como está vendo a evo-
lução da economia brasileira e como está dialogando 
com o Presidente Lula, com os demais Ministros e com 
a sua equipe econômica, para garantir a meta de cres-
cimento da economia, para que ela possa atingir 5% 
ou mais, S. Exª se dispôs a vir ao Senado Federal.

É importante lembrar que o Ministro Antonio Pa-
locci, inúmeras vezes, aqui compareceu. E mesmo o Mi-
nistro Guido Mantega, quando ocupou outras funções, 
seja a de Presidente do BNDES, seja a de Ministro do 
Planejamento, sempre teve a disposição de vir aqui. 
Mas, como Ministro da Fazenda, será a primeira vez 
que S. Exª comparecerá ao Plenário do Senado.

E eu aqui coloco essas reflexões como uma 
contribuição ao Ministro, ao Presidente Lula, e a toda 
a sua equipe, a qual está justamente examinando os 
mecanismos a serem adotados para garantir o cresci-
mento sustentável, o crescimento mais acelerado da 
economia brasileira, depois desse período em que o 
crescimento não foi tão significativo.

Gostaria aqui de fazer uma reflexão com respeito 
à matéria que saiu no jornal O Globo de hoje, que faz 
uma referência crítica à situação de algumas famílias 
que estão registradas no Programa Bolsa-Família e 
perguntam: “Para que então se desesperar atrás de em-
prego?” Menciona ainda o jornal que há beneficiários 
que desistem de empregos formais para não perder o 
benefício do Programa Bolsa-Família.

Em primeiro lugar, é importante ressaltar que a 
existência de garantia de renda na verdade aumen-
ta a liberdade de decisão de cada pessoa. Diante de 
eventual alternativa de trabalho que porventura possa 
ser um malefício para a saúde de uma pessoa; diante 
de um trabalho que porventura possa ser humilhante 
para uma pessoa ou que possa ser muito inadequa-
do, como única alternativa de sobrevivência, então, 
obviamente, a pessoa que está tendo a oportunidade 
de receber o Programa Bolsa-Família tem maior liber-
dade de opção pois ela poderá dizer: graças ao Bolsa 
Família não preciso aceitar um tipo de trabalho que de 
alguma forma possa ser contra a minha dignidade, a 
minha saúde, e assim por diante.

Por outro lado, se desejarmos avançar, aperfeiço-
ar o Programa Bolsa-Família, a alternativa que existe, 
já aprovada pelo Congresso Nacional, é de justamen-
te caminharmos na direção do Programa da Renda 
Básica de Cidadania. Uma das principais vantagens 
do Programa da Renda Básica de Cidadania é justa-
mente eliminar o fenômeno da dependência, que, por 
vezes, cria as chamadas armadilhas do desemprego 
e da pobreza. Se uma pessoa, tal como registrado na 
reportagem de O Globo, eventualmente, ao considerar 
iniciar uma atividade de trabalho, está temendo perder 
o benefício do Programa Bolsa-Família e desiste de 
realizar aquele trabalho, então, obviamente, se tiver-
mos uma renda básica incondicional para todos, esse 
problema simplesmente desaparece. Mais do que isso, 
no que diz respeito à questão de se estimular a for-
malização de todos os trabalhadores na economia, o 
dia em que for instituída a Renda Básica de Cidada-
nia, obviamente, na medida em que a pessoa não vai 
perder a renda básica de cidadania, ela poderá perfei-
tamente se inscrever numa atividade de trabalho que 
escolha como adequada e, sobretudo, de acordo com 
a sua vocação, podendo escolher com muito maior 
liberdade. Uma vez inscrita, uma vez nesse emprego 
formal, essa pessoa não perderá o benefício da renda 
básica de cidadania.

Dentre outras características, certamente essa 
constitui uma das principais vantagens da Renda Bá-
sica de Cidadania.

Sr. Presidente, agradeço a atenção de V. Exª.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Su-
plicy, a Sra. Ideli Salvatti, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Cristo-
vam Buarque.
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A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. PDT 
– DF) – Com a palavra, pela ordem, a Senadora Ideli 
Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, ape-
nas para fazer o registro de que encaminhei à Mesa 
voto de aplauso pelos 25 anos de ordenação do Pa-
dre Vilson Groh, que é uma das principais lideranças 
comunitárias de Santa Catarina.

Nesses 25 anos de ordenação, ele desenvolve 
um dos trabalhos mais reconhecidos no nosso Esta-
do junto a comunidades carentes, principalmente as 
localizadas em áreas de periferia da Grande Florianó-
polis. Então nós gostaríamos de poder homenageá-lo 
nesses 25 anos de ordenação, que foram celebrados 
no sábado passado.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. PDT 
– DF) – A Mesa encaminhará o voto dando os para-
béns a toda a comunidade de Florianópolis pelo tra-
balho desse grande sacerdote.

Passo a palavra ao Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, em permuta com o Senador Heráclito Fortes. 
O Senador dispõe de até 20 minutos para desenvol-
ver sua fala.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. PDT 
– DF) – V. Exª tem a palavra pela ordem, Senador 
Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Presidente Cristo-
vam Buarque, enquanto o Senador Antonio Carlos 
Magalhães se dirige à tribuna, peço a gentileza da 
oportunidade de fazer aqui uma manifestação sobre 
um fato que obviamente é de extraordinária repercus-
são no mundo, um fato que não nos alegra, mas que 
merece o registro de uma reflexão. Refiro-me à morte 
do ditador General Augusto Pinochet, do Chile, ontem, 
aos 91 anos.

Coincidiu que essa morte se deu no dia de aniver-
sário da Declaração dos Direitos da Pessoa Humana, 
já hoje referido pelo Senador Paulo Paim.

O General Pinochet representa para nós brasi-
leiros, para os latino-americanos, para o Chile e para 
todos aqueles que são amantes da democracia algo 
que é de triste memória. Para muitos de nós, como o 
próprio Presidente Lula mencionou na sua breve men-
sagem, “o general simbolizou um período sombrio na 
história da América do Sul, uma longa noite em que 

as luzes da democracia desapareceram apagadas por 
golpes autoritários”, e “cabe fazer votos de que nunca 
mais a liberdade na região venha a ser ameaçada e 
que, em cada país, os povos possam sempre resolver 
em paz as suas diferenças”.

Queremos dizer que bom que o Chile conseguiu 
superar aqueles momentos de dificuldades, porque 
não há dúvida de que o General Pinochet, por todos 
os dados, por tudo o que foi averiguado, inclusive 
pelo juiz espanhol, mas também pelas autoridades, 
foi responsável por crimes contra os direitos da pes-
soa humana. Pessoas foram mortas, torturadas, de-
saparecidas, perseguidas. A liberdade da palavra, por 
um tempo, desapareceu; a liberdade de imprensa foi 
proibida; restrições havia às manifestações. Foram 
tempos terríveis!

Alguns brasileiros ilustres, como o hoje Gover-
nador eleito José Serra, o ex-Ministro Paulo Renato e 
acredito que o próprio Senador Cristovam Buarque, 
para citar alguns, estiveram lá e puderam perceber 
tudo o que acontecia. Eu não estive no Chile naque-
la época, mas estive lá, posteriormente. Conversei 
com a Srª Isabel Allende, filha de Salvador Allende e 
de sua senhora, tornei-me seu amigo, visitei-a e fui 
convidado para estar em sua residência. Pude, então, 
perceber o quanto hoje, no Chile, as pessoas querem 
que nunca mais aqueles momentos de trevas voltem 
a acontecer.

Registro um cumprimento a Rose Nogueira, que 
é minha assessora de imprensa e que, por seus mé-
ritos, assumirá hoje, às 17 horas, a Presidência do 
Conselho dos Direitos da Pessoa Humana, órgão do 
Governo do Estado de São Paulo preocupado com 
essa questão.

Agradeço, Senador Antonio Carlos Magalhães, 
por poder fazer esta menção.

Se me permite, Sr. Presidente, eu gostaria de re-
querer a inserção – nunca será demais a inserirmos, 
mais uma vez – da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, para que eles sejam sempre respeitados e 
para que estejamos sempre buscando a consecução, 
no nosso País, nas Américas e no Globo Terrestre, de 
tudo aquilo que está incluído nesta declaração formi-
dável aprovada pelas Nações Unidas.

Obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e o § 2º do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. PDT 
– DF) – Passo a palavra ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que dispõe de vinte minutos para falar. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em 
primeiro lugar, desejo manifestar minha solidariedade 
e, acredito, de todo o Senado à Presidente do Supre-
mo Tribunal, Ministra Ellen Gracie, e ao seu Vice-Pre-
sidente, Ministro Gilmar Mendes, figuras notáveis da 
magistratura brasileira, vítimas da insegurança que 
existe hoje no Brasil, onde o cidadão não pode se 
deslocar de um Estado para outro porque a violência 
domina inclusive as próprias polícias.

Quero, neste instante, dizer que estamos, de 
certo modo, felizes com o desfecho, que não levou a 
algo fatal essas duas figuras eminentes, a Presidente 
Ellen Gracie, que se tem destacado pela sua postura 
e pelo seu trabalho no Supremo Tribunal Federal, e o 
Ministro Gilmar Mendes, que é um exemplo, para o 
Brasil, de saber e de bom senso, que conhece toda a 
doutrina do Direito de todos os países e que, por isso, 
se distingue, a cada dia, dos outros colegas no Supre-
mo Tribunal Federal.

O Senado da República não pode ficar indiferente 
a isso. Daí por que quero pedir à Polícia Federal que 
tome providências melhores para averiguar os acon-
tecimentos e ao Rio de Janeiro para que essa terra 
tão linda, tão bela, não seja entregue aos bandidos, 
que um dia desses receberão prêmios pelo mal que 
fazem à sociedade. 

Tudo piora nesse Estado. Por isso, quero dar uma 
palavra ao nosso colega Sérgio Cabral, que assumirá o 
governo desse Estado. Se S. Exª der segurança aos ci-
dadãos do Rio de Janeiro, já estará fazendo um grande 
governo. Não podemos ficar indiferentes aos aconteci-
mentos. Se acontece, e nós falamos, com a Presiden-
te e o Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal do 
Brasil, vejam o que não acontece com o pobre! 

Enquanto isso, a Justiça também condena uma 
pobre senhora a três anos e meio de prisão que, por 
necessidade, pegou um pacote de manteiga, enquanto 
a Câmara dos Deputados solta o Sr. José Janene, des-
moralizando por completo o Congresso Nacional, que 
não pode aceitar que isso ocorra, e não foram poucos 
os votos favoráveis que o Sr. Janene teve. Ele sequer 
veio aqui, não ousou, e foi absolvido. Enquanto isso, 
está presa a pobre senhora que, num supermercado, 
pegou um pacote de manteiga.

Este é o Brasil que não aceitamos, este é o Brasil 
do hoje PT. Hoje, é o Partido dos Trabalhadores que 
domina essa situação de injustiça. Mas isto também 
acontece porque a Justiça brasileira, de um modo ge-
ral, tem de passar por grandes reformas e a Presidente 
Ellen Gracie pode fazê-las com a sua vontade de bem 
dirigir o Supremo Tribunal Federal. 

Portanto, quero apresentar essas questões an-
tes de entrar num tema de que V. Exª, Sr. Presidente 
Cristovam Buarque, é, realmente, o dono, pela sabe-
doria, pela competência, pela vida. Estávamos aqui 
alegres, pois, daquela tribuna, que é muito usada pelo 
PT, todo dia vêm números maravilhosos da Educação. 
Agora, porém, a imprensa traz um quadro doloroso em 
relação à Educação no Brasil. Não melhorou coisa al-
guma neste Governo; piorou. O Sr. Tarso Genro, que 
tem uma cultura múltipla, porque se mete em todos os 
assuntos, esteve na Educação. Hoje, está na pasta um 
jovem, até benquisto, um rapaz de mérito. Mas o fato 
é que a Educação não melhorou. Tínhamos Cristovam 
Buarque no Ministério, e a educação ia melhorar. Mas 
saiu Cristovam Buarque, colocaram outros nomes e a 
situação piorou. 

Quando se vê o quadro do Brasil hoje e os Parla-
mentares do PT ou os mais bajuladores da Base Aliada 
congratulando-se com os êxitos do Governo na Educa-
ção, ficamos acreditando por alguns minutos. Porém, logo 
depois os organismos internacionais trazem o quadro 
doloroso da Educação no Brasil, e todos nós que aqui 
estamos não desejamos que isso aconteça.

Mude Presidente Lula o seu modo de agir! Se os 
seus Ministros são culpados, há um culpado maior, que 
é Luiz Inácio Lula da Silva, que, se não teve o prazer de 
procurar formar sua conduta na literatura, na cultura, na 
educação, poderia, entretanto, ter ao seu lado alguém 
que suprisse as suas deficiências notórias.

Ah, Sr. Presidente, a tristeza é maior! A tristeza 
é maior porque vamos para a Saúde e não melhora-
mos nada. Pioramos, descemos no ranking. A situação 
hoje é pior do que ontem. Gaba-se o Governo de ter 
conseguido baixar a mortalidade infantil de 34 para 33. 
Entretanto, no ranking mundial, nós fomos os piores, 
os que menos decrescemos.

Educação e Saúde estão nessa situação dolo-
rosa. Nós não poderemos deixar de pedir as luzes do 
Senador Cristovam Buarque. Que ele faça um progra-
ma paralelo e que o Governo use-o ou não, mas os 
seus méritos na Educação não podem ser jogados de 
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lado, quando o Brasil despenca no setor educacional 
e no setor da saúde.

De modo, Sr. Presidente, que V. Exª tem essa 
responsabilidade. Essa responsabilidade é de V. Exª. 
E se é de V. Exª é nossa também, porque V. Exª é um 
dos Senadores mais respeitados, e acreditamos que, 
juntos, poderemos melhorar o Brasil. E poderemos. 
Basta que este Governo não continue como está, 
degradando-se, a cada dia, chegando a ponto, como 
vemos hoje na imprensa, desses terríveis dados que 
apresentei.

Há também uma coisa grave: o ex-Chefe da Casa 
Civil, José Dirceu, passou a atacar o Tribunal de Contas, 
só porque esse Tribunal é hoje o verdadeiro baluarte da 
defesa da moralidade pública, não permitindo, sem a 
sua condenação, os crimes que este Governo pratica, 
não permitindo que este Governo continue roubando 
e massacrando a opinião pública. 

A partir de representação do Senador José Jorge, 
o Tribunal de Contas apontou graves irregularidades em 
contratos da Petrobras com agências de publicidade. 
São quase R$3 milhões, Sr. Presidente, pagos indevida-
mente a três agências que prestam serviço à empresa. 
Segundo o Relator, Ministro Guilherme Palmeira, “o pa-
gamento dessas comissões fere os princípios da mora-
lidade e da eficiência e teria propiciado ‘enriquecimento 
sem causa’ à custa dos cofres da estatal”.

É de estarrecer.
Há, por exemplo, o pagamento de R$1,3 milhões 

para uma das agências, para que ela intermediasse a 
colocação de dois painéis – R$1,3 milhões! – em um 
estádio de futebol. Isso mesmo! Dois painéis em um 
estádio de futebol. O pagamento não era para alugar o 
espaço ou para a confecção dos painéis. Era apenas a 
intermediação. É o intermediário que sempre há no Go-
verno. Que se chame Valdemar, Pedro, João, Valério ou 
Diniz, sempre há um intermediário. Eu poderia citar mais 
de 50, mas só vou citar esses para não cansá-los. 

O Tribunal de Contas identificou também – e 
classificou de desídia do gestor público – o fato de a 
Petrobras ter contratado ONGs, sem licitação e sem 
justificativa de preços. ONGs essas que o Senador 
Heráclito Fortes, uma das mais belas figuras desta 
Casa, fez um requerimento que está sendo vagarosa-
mente sabotado, sabotado pelo Governo, até mesmo 
por pessoas que não tinham autoridade para falar, que 
dirá para sabotar. 

A verdade é que o trabalho que o TCU vem de-
senvolvendo parece que começa a incomodar o Gover-

no. Hoje, vi um petista, ex-Parlamentar, hoje cassado, 
reclamar, em seu blog – é o Sr. José Dirceu – de uma 
suposta partidarização do TCU. Ora, quem escolhe os 
membros do TCU somos nós, e não partidarizamos 
nada. Procuramos escolher os melhores, e, se não 
escolhermos, a culpa é nossa. 

Agora, talvez o Dr. José Dirceu – com quem já 
mantive boas relações e acreditava que não fosse 
capaz disso – pense em buscar também uma anistia 
no TCU. Quem sabe? Mas quer começar pelo ataque. 
Então, eu lhe digo aquilo que o Dr. Mangabeira sempre 
gostava de repetir: “José Dirceu, não é com vinagre 
que se apanha moscas”. 

Vejam só: um petista reclamando do aparelha-
mento de órgão público. O fato é que o TCU é um dos 
poucos órgãos de fiscalização que não estão subordi-
nados ou aparelhados pelo Governo e pelo PT. O TCU 
não se deixa dobrar pelo PT; nem os Ministros nem 
seus técnicos. São independentes, merecem o nosso 
respeito. E se existe alguma ligação, não é com o Exe-
cutivo, é conosco, é com o Legislativo.

Daí o temor e, principalmente a tentativa cres-
cente de buscar desmerecer o trabalho do Tribunal de 
Contas da União.

Aqui está um voto de Guilherme Palmeira, que era 
bom que os senhores conhecessem, para que vissem 
quantas coisas absurdas existem no Governo do Brasil. 

E o Presidente Lula sempre falando, sem sequer se 
conter. Ninguém vai exigir que fale corretamente. Ninguém. 
Também não vamos exigir tanto. Mas, pelo menos, pode-
ria falar menos para errar menos. Mas ele fala mais para 
errar mais e, sobretudo, prejudicar o povo brasileiro.

Agora, “TCU diz que agências lesaram Petrobras”. 
Ah, Sr. Presidente, é a Folha de S.Paulo de domingo, 
que diz que:

O relatório afirma que o pagamento dessas comis-
sões fere os princípios da moralidade e da eficiência e 
teria propiciado” – além desses gastos absurdos – ’enri-
quecimento sem causa’ à custa dos cofres da estatal. 

Ela que diz: 

É razoável, econômico, moral que por tais 
supostos serviços a Petrobras pague mais de 
R$1 milhão [...] para colocar, como eu disse 
há pouco, dois painéis, a um intermediário, em 
um estádio de futebol?

Ah, Sr. Presidente, já “Ubiratan Aguiar 
propôs limitar os gastos de publicidade a cam-
panhas de utilidade pública e de promoção de 
produtos das empresas estatais, [...] O relatório 
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anterior estimou prejuízo de R$106,2 provoca-
dos por falhas de controle ou irregularidades, 
como superfaturamento de serviços. 

Sr. Presidente, sei que V. Exª já vai me chamar 
a atenção para o tempo e acho que tem razão. Toda-
via, como teremos matéria todos os dias, vou deixar 
a tribuna, mas não sem antes dizer que o Presidente 
da República não quer moralizar a política brasileira, 
esperem o seu Ministério, como esperei o secretaria-
do do Governador da Bahia eleito. A triste decepção 
que nos causou certamente não será menor em âm-
bito nacional. 

Eles, às vezes, sabem fazer campanha, mas nun-
ca souberam governar. E não sabem governar por quê? 
Porque não querem ter a moral como o apanágio da 
administração, a moral como a necessidade impres-
cindível para o êxito da vida pública.

Presidente Lula, todos os dias virei aqui chamar 
a atenção para os seus erros, não que V. Exª vá me-
lhorar, mas a Nação saberá deles todos os dias.

Em São Paulo, vi como o povo está revoltado com 
a atuação do Governo. Em cada canto, me chamavam 
para abraçar, pedindo que eu não deixasse de falar as 
coisas que tenho falado e que preciso falar mais ain-
da desta tribuna, para que o País encontre o caminho 
da retidão e abandone esse caminho negro, turvo, do 
Governo do Presidente da República.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. PDT 

– DF) – Por permuta com a Senadora Lúcia Vânia, 
passo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.

V. Exª tem 20 minutos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Obrigado, Sr. Presidente.

Trago dois assuntos. O primeiro, registrar que o 
Ministro Jorge Hage vem a público com uma deslavada 
e grosseira interpretação acerca de atos de corrupção 
neste País. Com a face mais deslavada do mundo, diz 
ele – aspas para o infeliz Ministro: “O mensalão tem 
sua origem na compra da emenda da reeleição do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso. É a marca 
registrada da compra da reeleição.” – fecho aspas para 
o indigitado Ministro Jorge Hage.

Está mais do que na hora de um basta nessas 
sandices, com que se aprazem os levianos. Eles, que 
institucionalizaram no Brasil todo tipo de corrupção, 
inclusive o de transportar dólares na cueca, já se habi-

tuaram a atribuir suas mazelas ao Governo honrado do 
honrado Presidente Fernando Henrique Cardoso.

Se aconteceu - não no episódio citado de má-fé 
por Jorge Hage -, se houve corrupção no Brasil – e 
houve – em épocas passadas, nada se compara ao 
atual período governamental conduzido pelo Partido 
dos Trabalhadores, quando é sistêmica, orientada do 
Palácio, quando é algo definido como projeto de poder 
e não como um acaso lamentável, esse da incidência 
da corrupção num País como o Brasil.

De fato, desde o seu início, não houve um único 
mês em que a Nação não tivesse notícia de algum tipo 
de escândalo. Foram muitos. Por isso, o PT chega a 
confundir-se com o sinete da corrupção, ressalvados, 
claro, muitos dos seus membros.

E mais: Jorge Hage não tem a menor autoridade 
para esse tipo de fala, como se servisse a um Governo 
correto e probo. Mostrou que não o é. Esse Governo 
chegou com estranhos propósitos e não parou, dan-
do seqüência à maior onda de corrupção jamais vista 
neste País. A Nação é testemunha, e, se alguém se 
dispuser a recortar as notícias de tantos atos ilícitos 
desses quatro anos, vai reunir material para um livro 
de alentado número de páginas.

Basta, Sr. Hage! Cuide de suas atribuições! Pare 
de levianamente brigar por uma nova colocação nes-
se novo Governo – a gente percebe: quando o santo 
começa a apresentar esses serviços todos é porque 
quer uma nova nomeação – e reconheça os erros dos 
seus colegas de Governo!

Sr. Presidente, estou anexando a este pronun-
ciamento o teor das declarações do ex-Presidente 
Fernando Henrique Cardoso acerca das mentirosas 
afirmativas de Jorge Hage.

Abro aspas para o Presidente Fernando Hen-
rique:

A opinião pública está habituada a ver o 
atual Governo jogar a culpa de seus desmaze-
los às costas do Governo passado. Desta feita, 
entretanto, a desfaçatez do Sr. Jorge Hage, 
Ministro responsável pela Controladoria-Geral 
da União, passou dos limites.

Em reportagem publicada pela Folha 
de S.Paulo de sexta-feira, 8/12, não corou 
de vergonha para dizer que “a descoberta 
dos sanguessugas foi uma conquista do pre-
sidente Lula, que identificou uma máfia criada 
no governo do PSDB”. Convenhamos! Ainda 
que tal máfia pudesse ser anterior ao governo 
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Lula, ela não foi “criada” no governo do PSDB, 
como se o governo a tivesse feito. Se existia, 
foi ação de meliantes, ocorrida durante aque-
le governo.

Todos os documentos e declarações 
apresentados pela Polícia Federal, pelas CPIs 
ou pelos procuradores mostram que os eventu-
ais implicados não são ex-Ministros do PSDB, 
mas pessoas ligadas ao PT.

Na mesma toada de distorcer para jus-
tificar o injustificável, o Sr. Hage diz que os 
Governos anteriores (todos) não combatiam 
a corrupção. Ora, ele mesmo, ao dizer que a 
Controladoria-Geral da União (CGU) foi for-
talecida no atual governo, reconhece que foi 
criada anteriormente. Fortalecida, pergunto 
eu, ou mais exposta pelo volume atual de 
corrupção? Esqueceu-se, por exemplo, das 
investigações havidas no governo passado na 
Sudam ou no Ministério da Integração Regio-
nal, que envolveram pessoas hoje caras ao 
Governo Lula. 

Por fim, reitera inverdades sobre a “compra de 
votos para a reeleição”. Se compra houve, ela não 
envolveu o PSDB, nem o governo federal. As apura-
ções da Comissão de Justiça e da Corregedoria da 
Câmara, em 1997, levaram à renúncia de mandatos 
de dois ou três Deputados de um mesmo Estado, fi-
cando evidente que tudo se passou no âmbito de um 
Estado da Federação, sem envolvimento do PSDB ou 
do governo federal.

Mais recentemente, com a criação da 
CPI do Mensalão, o PSDB e eu próprio fize-
mos empenho para incluir nela o caso da ale-
gada compra de votos para a reeleição. Quem 
encerrou a CPI sem nada apurar não fomos 
nós, mas a base governista, ávida por nada 
apurar no presente, porque pode atingi-la, e no 
passado, porque se verá que nem o Governo 
Federal da época, nem o PSDB se meteram 
naquela espúria aventura.

Estou certo [prossegue o ex-Presidente 
da República] de que o PSDB processará o 
ministro Hage por suas difamações, poupan-
do-me de o fazer.”

Assina Fernando Henrique Cardoso, sociólogo, 
ex-Presidente da República (São Paulo, SP).

O Sr. Jorge Hage me dá pena, porque percebo 
nitidamente que ele sabe que não merece ser Ministro, 
mesmo deste Governo.

Já lhe concedo o aparte, Senador Antonio Car-
los Magalhães.

Mas imagina – é um raciocínio primário – que se 
apresentar serviço, se bajular, se mostrar truculência 
em relação aos adversários, poderá se credenciar, não 
digo a permanecer no Ministério, mas, quem sabe, 
uma “estatalzinha” dessas polpudas, uma “estatalzi-
nha” dessas que garantem mais do que o carro oficial. 
Tenho uma certa pena, Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, porque já lhe digo do que me recordo com 
relação ao Sr. Hage.

Entrei no PSDB meses depois da sua fundação. 
Estava no PSB, Partido Socialista Brasileiro. Quando 
o PSDB foi fundado, percebi que o PSDB era o meu 
Partido, onde estavam os meus amigos; era o meu 
Partido. Cheguei a uma reunião coordenada pelo Se-
nador José Richa, quando eu era Prefeito de Manaus, 
e lá havia um grupo da chamada esquerda do PSDB, 
que praticava todo tipo de atropelo ao bom senso e 
pessoas que eu respeitava e admirava, a começar pela 
falecida Cristina Tavares. Mas essas pessoas pratica-
vam todo tipo de atropelo ao bom senso. Por exemplo, 
elas foram responsáveis por não termos tido como 
candidato a vice-Presidente de Mário Covas, àquela 
altura, o Deputado Roberto Magalhães. Com isso, con-
finaram-nos a uma aliança Covas-Covas, colocando o 
grande Almir Gabriel, que parecia com Mário Covas, 
como candidato a vice-Governador, limitando-nos a 
possibilidade de chegar ao segundo turno.

Até aí, com a Cristina, eu estava acostumado a 
admirá-la, a querê-la bem, a adorá-la, mas a minha sur-
presa é que um dos líderes do movimento da esquerda 
do PSDB era precisamente o Sr. Jorge Hage. Eu achei 
aquilo engraçado. Um cidadão que tinha tocado fogo 
em favela como Prefeito biônico de Salvador! Eu nunca 
ouvi falar que aquilo tivesse sido de esquerda durante 
todo o período em que houve caça às bruxas neste 
País. De repente, não somente era fácil, mas também 
charmoso, depois da redemocratização, dizer-se de 
esquerda – e radical, o que é pior! O terrível é que eu 
vinha de toda a minha trajetória e senti-me de direita 
na comparação com o Sr. Jorge Hage. Olhei para ele, 
e ele era o mais nervoso. Percebo que, nessas horas, 
quanto mais nervoso, quanto mais agitadiço, quanto 
mais os olhos reviram, enfim, mais percebemos que 
a convicção falta. Ele não tinha o menor passado, a 
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menor trajetória para que, àquela altura, estivesse ali a 
vetar nomes, a pedir radicalizações. Jorge Hage: tudo 
que me lembro dele é que tocou fogo em favela como 
Prefeito biônico de Salvador. Agora, ele está aqui a 
difamar adversários, imaginando que isso talvez agra-
de ao Presidente e imaginando que, se isso agradar 
ao Presidente, ele arranjará mais uma boca rica, com 
carro oficial, para passear sua incompetência pela Es-
planada dos Ministérios.

Ouço V. Exª, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Senador Arthur Virgílio, V. Exª até tem razão quan-
do fala em carro oficial, porque, ainda há pouco, o Sr. 
Jorge Hage foi repreendido por ter ido a uma reunião 
privada com o carro oficial do Governo. V. Exª falou com 
muita propriedade do caso da Favela Marotinho. Foi 
uma coisa cruel para os favelados. Pobres favelados 
de Marotinho! Mas li a carta do Presidente Fernando 
Henrique que V. Exª acaba de ler; é uma carta per-
feita e merece o nosso respeito, merece até o nosso 
aplauso – também pela carta. Ele coloca algo muito 
interessante: se o Partido de V. Exª não abrir um pro-
cesso pela afirmativa de Jorge Hage, ele, Fernando 
Henrique, o fará.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Terá 
que o fazer.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) – De 
maneira que o Partido de V. Exª, perdoe-me intrometer-
me nesse assunto, tem obrigação de fazer e evitar que 
o Presidente Fernando Henrique vá debater, mesmo na 
Justiça, com Jorge Hage, porque a diferença é muito 
grande entre ambos. Muito obrigado a V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Antonio Carlos Magalhães.

O Partido já está providenciando os dados para 
processar, para interpelar o Ministro.

Mas ressalto mesmo esse caráter da minha com-
paixão: eu sou uma pessoa de compaixão. Eu não abro 
mão desse sentimento cristão tão necessário à nossa 
afirmação como seres humanos.

Percebo que ele quer um cargo; percebo que ele 
quer ser nomeado outra vez; percebo que ele vai se 
sentir muito mal se não dispuser de alguém, de uma 
secretária: “Fulana, alguém telefonou para mim?” E ela 
dirá: “Dr. Hage, ligaram 8 pessoas, o Deputado Fula-
no, o Senador Beltrano, não sei o quê...” “O motorista 
está pronto?” “Está.” “Mande o motorista me esperar 
lá na garagem que já estou descendo.” Aí ele desce, 

de preferência falando ao celular porque quanto mais 
celular no ouvido – se puder ter um na boca e dois no 
ouvido – mais importância vai supostamente demons-
trar, aquela importância fictícia dos desimportantes, 
enfim. E, de repente, fica sem isso...

O que fizeram nessa tal Controladoria a não ser 
ficar sorteando Prefeituras de Estados adversários, 
impondo perseguições vis, grotescas que depois não 
eram capazes de levarem em conta, avante?

Tenho uma certa compaixão, mas entendo que 
não se faz governo com compaixão. Se o Presidente 
Lula quiser dar um rumo ao seu Governo, primeiro, tem 
que se livrar desse entulho todo porque uma pessoa 
como essa, de repente, é confundida com alguém que 
está, a mando do Presidente, atingindo o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso. Então, por causa de um 
zé-ninguém como esse, literalmente zé-ninguém, ou 
Jorge-ninguém como quisermos, isso pode soar a nós 
como uma ordem do Presidente para que atinja o Pre-
sidente Fernando Henrique. Isso não é nada bom para 
a nossa relação com o Governo do Estado.

Nós que temos relevância na nossa posição aqui 
dentro deste plenário e o Presidente Lula, que tem a 
relevância de tocar para frente o País, podemos, de re-
pente, ter no nosso caminho essa pedrinha ou alguém 
que pensa que agrada inovando na bajulação.

Há o bajulador que diz: “Senhor Presidente, o se-
nhor está lindo.” “Vi um retrato do Brad Pitt, que está 
horroroso; bonito é o senhor.” “Outro dia, Senhor Pre-
sidente, ouvi um texto sobre a inteligência do Einstein; 
não se compara à sua.” Esse bajulador tradicional está 
superado. Mas há outros bajuladores. Há o bajulador 
que finge criticar. Há um verdadeiro tratado da bajula-
ção, que deve ser escrito, Sr. Presidente. Há o bajula-
dor que finge criticar. Há o outro que finge sinceridade. 
Quem sabe exista agora o bajulador que finge proteger 
o Presidente? Ou ainda aquele que supostamente es-
taria a defender o patrimônio ético de um Governo que 
não demonstrou ter tanta ética e que, por isso, quem 
sabe, se afirmando para um novo cargo? Um cargo, 
para usar uma expressão menor, um “carguito”; não 
precisa ser um Ministério, qualquer cargo, qualquer 
coisa que o mantenha por aqui, em Brasília, viajando 
pelos cofres públicos para cá e para acolá, enfim, fin-
gindo importância, uma importância não consegue ter 
até porque, mesmo neste Governo de anônimos, que é 
o Ministério do Presidente Lula, não vemos nenhuma 
importância, nenhum destaque para o Sr. Jorge Hage. 
Então ele tem de ser processado mesmo pelo PSDB e, 
claro, nunca pelo Presidente Fernando Henrique.
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Sr. Presidente, aproveito o tempo que me resta 
para falar um pouco, agora sim, de coisa importante: 
falar um pouco de economia.

Os dados de 2006 vão se consolidando assim: 
IPCA de 3,11%; IGP-DI de 3,89%; câmbio de R$2,15 
previsto para o fim deste mês; relação Dívida Pública 
Interna/Produto Interno Bruto equivalente a 50,10% do 
PIB; crescimento do PIB estipulado para, no máximo, 
2,8% – pessoalmente acredito em algo entre 2,7% e 
2,6% –; crescimento da produção industrial em 3,09%; 
superávit em conta corrente de US$12,5 bilhões; su-
perávit comercial de US$45 bilhões; Investimento Es-
trangeiro Direto, o IED, de US$16 bilhões.

São números do “Boletim Focus”, de respon-
sabilidade do Banco Central, que, para 2007, prevê: 
IPCA de 4,09%; juros básicos de 12% em dezembro; 
crescimento do PIB de 3,5%, ou seja, nada dos 5% 
pretendidos pelo Presidente Lula, e, a meu ver, esses 
3,5% serão teto e não piso; quero dizer que pode ser 
menos.

Nunca subestimo a capacidade que essas pes-
soas do Governo têm de fazer tolices. Nesse ponto, 
eu os respeito profundamente. É inesgotável! Pelé jo-
gava bola? Jogava. Michael Jordan foi um fenômeno 
no basquete? Foi. O Tiger Woods é inesgotavelmente 
artístico no golfe. Também respeito profundamente a 
capacidade que tem de complicar as coisas o Governo 
que aí está. Então 3,5% é teto e não piso.

Muito bem, continuo: crescimento da produção 
industrial de 4%; superávit em conta corrente de US$6 
bilhões; superávit comercial de US$38 bilhões; IED 
(Investimento Estrangeiro Direto) estimado em US$16 
bilhões. Eu manteria o IED no mesmo nível.

Resumindo, o Presidente da República erra ao 
provocar expectativas irrealistas na sociedade relati-
vamente ao crescimento de 2007. Sem projetos defi-
nidos, sem metas, sem sul e sem norte, esses 3,5% 
previstos pelo “Boletim Focus” poderão nem se reali-
zar. Sem retomar o ciclo das reformas estruturais, Lula 
não só estará condenando o seu próprio Governo a 
taxas medíocres de evolução do PIB, como ainda por 
cima estará comprometendo o desempenho do seu 
sucessor.

O crescimento econômico depende basicamente 
de três variáveis:

– Capacidade de investimento do Es-
tado brasileiro – e o Estado brasileiro dispõe 
de ínfimos recursos para o investimento infra-
estruturante;

– capacidade de atração de investimen-
tos privados – longe de se afirmar, a partir, por 
exemplo, da insegurança jurídica que reina em 

função do esvaziamento das agências regula-
doras e da inexistência de marcos regulatórios 
efetivos e confiáveis;

– conjuntura econômica internacional 
– esta felizmente ainda positiva e sem nuvens 
cinzentas a sugerir turbulências de curto pra-
zo. O Governo brasileiro, ele sim, é que tem 
desperdiçado um momento virtuoso de tanta 
bonança e liquidez internacionais, limitando-
se, pelos erros e omissões que perpetra, a 
– crescimento econômico acima apenas do 
Haiti, na América Latina.

Lula, não me canso de repetir, tem duas rotas 
a seguir:

1ª) a mediocridade de fugir das reformas e da im-
popularidade setorial, talvez até momentânea, caindo 
na mesmice e se afundando na vala comum;

2ª) a coragem de enfrentar os verdadeiros nós 
da economia brasileira, a começar pelo mais recen-
te, que é o fiscal, e começar a preparar terreno para 
o crescimento sustentado de 5%, a partir de 2011; ou 
seja, na gestão do seu sucessor. Esse, se Deus quiser, 
haverá de ser alguém que não viva de comparações 
com o passado e não se escude em falsas “heranças 
malditas” para ir levando a vida.

Lula poderá legar ao povo brasileiro uma “he-
rança maldita” sim, se fugir das reformas e optar pela 
mesmice. Se fizer o contrário, seu sucessor terá de ser 
leviano para criticar o País melhor que terá recebido 
de um Presidente responsável.

Escolha, Presidente, porque ainda é tempo.
Em outras palavras, o Presidente Lula precisa, 

neste momento, demonstrar a grandeza de persistir em 
políticas fiscais responsáveis, promover reformas que 
podem torná-lo impopular com o sentido de generosida-
de, de preparar o País para o crescimento no governo 
do sucessor dele, ou seja, ele tem que ter altruísmo 
para perceber que não será ele a se apropriar dos fru-
tos desse crescimento. Será o seu sucessor, porque o 
Brasil não cresce à razão de 5% ao ano, neste perío-
do, em função da herança maldita dos quatro últimos 
anos. Poderá crescer 5% ao ano sim, em 2011, 2012, 
2013, 2014, daí em diante, a partir do momento em 
que o sucessor de Lula entrar em cena. Mas para isso 
é preciso agora altruísmo.

É preciso não se preocupar com a vaidade. É 
preciso pensar no País. É preciso pensar no povo. É 
preciso pensar na Nação.

Senador Antonio Carlos, ouço V. Exª.
O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 

– E precisa ter grandeza na escolha dos nomes dos 
seus auxiliares, Senador Arthur Virgílio. Nem eu nem 
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V. Exª quer ter um auxiliar dele. Conseqüentemente, 
ele poderia fazer um grande Ministério neste País, até 
mesmo de correligionários seus, se fosse o caso, ou 
da sua Base aliada. Mas, infelizmente, não é esse o 
quadro que estamos antevendo. Daí por que – veja 
V. Exª – o PIB era 3,5%, passou para 3,2%, passou 
para 3%, hoje está em 2,8%. Vai ser um pouco me-
nos de 2,8%.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Vai 
ser menos que 2,8%. V. Exª tem razão.

O Ministro Mantega passou a campanha eleito-
ral inteira dizendo que seria de 4% o crescimento. Eu 
aqui desta insistindo que era 2,8%. Agora eu vejo que 
é menos que 2,8%.

O Presidente Lula fala em 5%, em 2007.
O “Boletim Focus”, do Banco Central, estribado 

não na vontade, mas em cálculos, diz que o crescimen-
to será de 3,5% hoje, podendo isso aí sofrer reversão 
para pior ou avanço para melhor.

Insisto que, se tudo andar direito, poderá atingir 
até 3,5%, não ultrapassará 3,5%. Tomara que não re-
grida desse número, que é medíocre, porque de novo 
significará estarmos acima apenas do Haiti no cotejo 
com a América Latina.

Agora, é evidente que, se o Presidente trabalhar 
direito, ele poderá fazer com que o País cresça no 
governo do seu sucessor. O sucessor do Presidente 
Lula poderá ver o País crescer à razão de pelo menos 
5% ao ano.

Agora, eu gostaria de ver este altruísmo; eu gos-
taria de ver esta grandeza; eu gostaria de ver esta 
generosidade: o Presidente Lula, fechado no silêncio 
consigo próprio, dizer: “Muito bem! No meu Governo, 
nós não vamos crescer tanto, mas, no do meu sucessor, 
vamos crescer graças à minha generosidade, graças 
ao meu amor pelo País”.

Eu gostaria de ver isso. Se isso acontecesse, eu 
viria para cá tirar o chapéu. Ainda não vi; o que vi fo-
ram comparações absurdas com o passado. Eu gos-
taria muito de vê-lo não temer comparações, que não 
serão absurdas, com o futuro.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem. Eu gostaria de solicitar a pala-
vra para um rápido comunicado pela Liderança do 
Governo.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. PDT 
– DF) – Concedida a palavra, depois, para o Senador 
Heráclito Fortes, por permuta com o Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

Com a palavra o Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para uma 

comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, pedi a palavra apenas para fazer um re-
gistro e pedir a transcrição de ofício encaminhado pela 
Ministra Dilma Rousseff, que encaminha os dois vetos 
solicitados pelo Senado ao Presidente Lula, no que diz 
respeito à nova lei de execução fiscal. Refiro-me aos 
dois artigos que acabavam com a impenhorabilidade 
do salário, pois 40% do salário, pela lei, poderiam ser 
penhorados, executados, como também a casa própria. 
Essas duas conquistas da sociedade brasileira tinham 
sido retiradas, em parte, no projeto de lei aprovado 
pelo Congresso.

O Presidente José Sarney, na época, ressaltou 
isso, logo após a aprovação. Nós mantivemos contado 
com o Presidente Lula, que, de imediato, determinou à 
Casa Civil que tomasse as providências necessárias, 
e a Ministra Dilma Rousseff encaminhou o veto, que 
foi publicado nesta semana no Diário Oficial.

Portanto, comunico à Casa que o pleito, as ponde-
rações de todas as Srªs e de todos os Srs Senadores 
foram levadas em conta pelo Presidente da Repúbli-
ca, pelo compromisso que ele tem com a sociedade 
brasileira, e os artigos foram vetados.

Peço a transcrição dos dois vetos, exatamente 
para que fique registrado nos Anais da Casa que foi 
cumprido o compromisso anunciado por mim há dois 
ou três dias.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. PDT 

– DF) – Senador Romero Jucá, está autorizada a trans-
crição. Mas gostaria de dizer que a Nação inteira está 
curiosa em saber quem colocou isso no projeto de lei 
que veio do Congresso. Há uma curiosidade geral do 
Brasil a respeito disso.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Essa ma-
téria é oriunda da reforma do Judiciário, feita no Minis-
tério da Justiça. Foi encaminhada à Câmara e passou. 
Veio para o Senado; aprovamos sem modificação. Por-
tanto, terminou-se aprovando um mecanismo que não 
era o melhor. Entendemos que o risco do spread tem 
de ser diminuído, mas, sem dúvida nenhuma, Sr. Pre-
sidente, nem o salário, nem a casa própria, nem o bem 
de família, podem ser alvo de medida como essa.

Portanto, em boa hora, o Presidente da República 
corrigiu essa falha e, definitivamente, defendeu e con-
solidou esse direito da sociedade brasileira.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e o § 2º do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. PDT 
– DF) – Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, 
por permuta.

S. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO 
DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE, RE-
TIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

Durante o discurso do Sr. Alvaro Dias, 
o Sr. Cristovam Buarque, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Gilvam 
Borges.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Concedo a palavra ao Senador Mão Santa. 
(Pausa.)

Não estando S. Exª presente, convido a assomar 
à tribuna o Senador Cristovam Buarque.

V. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nos últimos 
dias, a imprensa tem falado muito da marcha do Brasil 
por uma coalizão para governar o País em torno ao 
Presidente Lula.

Há dois momentos, Sr. Presidente, em que se 
justifica a coalizão: primeiro, quando as coisas estão 
tão bem no país, tão bem que não precisa de oposição. 
Há países, por incrível que nos pareça, que vivem essa 
situação, Senador Antonio Carlos. Se as coisas estão 
tão bem, para que ter oposição? O governo é de todos. 
E renovam apenas quem está na cabeça.

Será que é essa a realidade que vemos no Brasil 
hoje? Claro que não! O próprio Senador Antonio Car-
los deu aqui alguns indicadores da Educação que me 
chamaram muito a atenção no fim de semana, assusta-
ram-me mais do que me chamaram a atenção, porque 
sabemos em que vai dar um País cujos indicadores 
não só são esses, como estão piorando.

O Brasil está muito ruim. O Senador Antonio 
Carlos lembrou que a Presidenta do Supremo Tribunal 
Federal foi assaltada no caminho. Já pensaram que 
vergonha para nós, parlamentares, toda vez que for-
mos ao Rio, pedirmos a proteção da Polícia Federal, 
que não é dada aos outros cidadãos?

Isso é apenas um dos exemplos. Os jornais mos-
tram que o Brasil não justifica uma coalizão pelo motivo 
de que as coisas vão bem.

Tem outra razão que justifica: é quando as coisas 
estão tão mal que é necessário e possível um projeto 
de salvação nacional, e aí todos se juntam. Acontece 
nos momentos de guerra, por exemplo; acontece em 
momentos em que a situação está ruim e que há um 
projeto.

Aí eu entendo que não se justifica nenhuma co-
alizão no Brasil agora. Que coalizão? Em torno a que 
pontos? Isso não é coalizão, é conchavo! A diferença 
entre coalizão e conchavo é que, neste, não há causa 
a ser defendida. Há arranjos, acordos, conciliação com 
base em interesses específicos e imediatos.

Na coalizão, ocorre uma lista de pontos em torno 
dos quais o país inteiro se une para salvar a nação. O 
Presidente apresentou uma lista, a que tive acesso, 
dos pontos que levariam à coalizão. Não há nada de 
concreto! São as generalidades de sempre que esta 
Casa está pronta para fazer mesmo sem ser do Go-
verno, como reforma tributária, reforma política, como 
a vontade de voltar a crescer.

Não há nada que diga: “Vamos nos unir em busca 
dos seguintes pontos”. Por exemplo, não está escrito 
ali um programa de combate à corrupção como o Se-
nador Alvaro Dias acaba de cobrar aqui ao falar. Tenho 
certeza de que S. Exª seria capaz de entrar nessa co-
alizão, se viesse de fato um programa para erradicar a 
corrupção. E quantos que estão dentro dessa coalizão 
não pulariam fora na hora em que soubessem que um 
dos compromissos é acabar com a corrupção, Senador 
Heráclito Fortes? Quantos pulariam fora e quantos de 
nós poderíamos entrar nela? Mas não se fala nisso.

A proposta que o Presidente apresentou não fala 
no combate à corrupção. Provavelmente, porque ele 
sabe que alguns que estão ao seu lado não ficariam 
na coalizão.

Não há, por exemplo, um programa de geração 
de emprego na proposta dele. Como, no momento em 
que o País vive a tragédia do desemprego atual, pro-
põe-se uma coalizão que elimine a oposição, sem ter 
um programa de geração de emprego?

Existe aquela referência de que, baixando a taxa 
de juros, vamos conseguir retomar o crescimento, que 
gerará emprego. Nem a taxa de juros leva necessa-
riamente ao crescimento, nem o crescimento gera a 
criação de empregos.

A indústria automobilística cresceu 11% este ano, 
e reduziu o número de empregos nela. Hoje, emprego 
é uma coisa, e crescimento é outra, porque, no meio 
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das duas, há o chamado modelo tecnológico, que é 
desempregador. E não vamos cobrar dos empresá-
rios criarem emprego que não dê lucro; tem que ser 
diferente.

O Programa Bolsa-Família pode ser transformado 
num bom programa de geração de empregos; a recu-
peração do rio São Francisco pode gerar emprego; a 
construção de escolas pode gerar emprego; a recupe-
ração de estradas pode gerar emprego.

Cadê um programa de geração de emprego que 
o Presidente ponha na mesa, dizendo: “Quero o apoio 
de vocês para isso.”? Não tem.

Por que ele não traz um programa de coalizão em 
torno da proteção da natureza, que está se queiman-
do, se desgastando? O Governo mesmo fez aprovar 
aqui um projeto de alto risco da ocupação de terras na 
Amazônia. Por que não fazemos um programa?

Está aí a juventude perplexa, sem projetos, sem 
sonhos, sem esperança. Cadê um programa de coali-
zão para trazer a esperança?

Então, quero dizer da razão fundamental que vejo 
para que não haja essa coalizão ou para que, pelo me-
nos, nem todos os partidos façam parte dela: é que o 
Brasil de hoje é um país órfão de esperança. Temos 
milhões de filhos da desesperança, e eles precisam de 
um discurso alternativo. Eles precisam ouvir de algum 
partido a voz que está dentro da garganta do Brasil 
para dizer: “Acreditem, este País tem futuro”.

A coalizão vai amordaçar os Partidos que pode-
riam trazer essa proposta alternativa. Se meu Partido 
entrar nessa coalizão, será que eu vou poder conti-
nuar fazendo esse discurso daqui a algumas sema-
nas ou meses? Quem é que vai trazer a proposta de 
uma revolução na educação dentro de uma coalizão? 
Dentro do próprio Governo do Presidente Lula? Ora, 
nesses quatro anos, ele não fez essa revolução e pa-
rou aquilo que começou, em 2003, no seu Governo, 
como o Programa de Erradicação do Analfabetismo; 
como o Programa de Federalização da Educação de 
Base; como o Programa de Integração das Escolas, 
por meio da escola interativa; como o Programa de 
Implantação do Horário Integral, por meio da Escola 
Ideal. Ou seja, um governo que não deu respostas à 
educação de base.

Os indicadores estão mostrando que está havendo 
uma piora na situação. Ou é a coalizão apenas para o 
Fundeb? Aí é uma coalizão pela manipulação, porque 
o Fundeb não vai fazer nenhuma revolução na educa-
ção do Brasil. Vai trazer uma ajudazinha, é verdade, 
em algumas cidades; vai trazer uma elevação pequena 
do salário de professores em algumas cidades. Isso 

não basta. Nem é um programa nacional para todos, 
nem é um programa de revolução, de transformação 
do País no que se refere à educação.

Por que então fazer coalizão para continuar no 
mesmo? E, pior de que o mesmo, impedindo que vo-
zes alternativas surjam, que discursos que tragam a 
esperança possam ser ditos?

Eu vim aqui dizer que o Brasil não vive um momen-
to que exige, que permita, que possibilite a coalizão.

De um lado, não está tudo tão bem que não seja 
necessária uma oposição; de outro, não está tudo tão 
ruim – e há projetos para sair desta situação – que 
justifique uma unidade nacional. Nem estamos em 
tempo de pontos que tragam unidade, nem estamos 
em tempo que traga a tranqüilidade necessária para 
que não haja oposição. Talvez nunca antes o Brasil 
precisou tanto de uma oposição, uma oposição séria, 
obviamente, mas uma oposição que traga uma alterna-
tiva, uma proposta nova para o meio ambiente, para a 
eficiência, sobretudo para a educação, para lutar contra 
a corrupção, para lutar contra a violência. Poderíamos 
estar fazendo uma coalizão para esses fins.

Nada disso está nos pontos que o Presidente 
apresentou aos partidos. Mesmo assim, é possível 
que terminemos formando essa idéia de coalizão, mas 
sob a forma de um grande conchavo, porque é uma 
coalizão sem causa.

Não vim aqui tentar impedir que haja isso, por-
que a situação brasileira é tal que exige que nós nos 
unamos, que busquemos uma saída econômica; vim 
aqui, mais do que tudo, para falar na idéia de juntar-
mos os pontos que poderiam nos unir, mas não esses 
genéricos, não esses de todos, não esses abstratos, 
como a reforma política e a reforma tributária. Nada 
disso. Vamos tratar de pontos concretos. Vamos dizer 
como fazer para criar os dez milhões de empregos 
que o Presidente prometeu em 2002 e que agora não 
voltou mais a prometer. Vamos dizer, sim, como é que 
vamos fazer a revolução educacional de que o Brasil 
precisa; quais são as medidas necessárias para que 
este País não passe a vergonha do analfabetismo de 
adultos, cujo número não diminui, hoje em torno de 15 
milhões, porque a escola primária continua uma torneira 
por onde são criados adultos analfabetos, e o programa 
de erradicação não vai na velocidade necessária.

Vamos fazer, sim, um programa claro para erra-
dicar a corrupção deste País. Por que isso não entra 
na idéia de uma coalizão? Certamente porque muitos 
que estão nela temeriam transformar a corrupção em 
crime hediondo, por exemplo; porque é impossível 
fazer essa coalizão que aí está se não reduzirmos o 
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número de cargos comissionados, como a luta pela 
ética exige. Está em tempo de o Presidente e de os 
líderes partidários com os quais ele está conversan-
do se juntarem, mas não para discutir se vão se unir 
ou não, mas sim para discutir em torno de que seria 
essa unidade, quais as causas que norteariam um 
programa que possa dizer “nós, os líderes deste País, 
vamos nos unir”.

O povo está querendo isso, mas o povo não en-
tenderá se não for um programa claro, nítido, em uma 
aliança programática. O povo vai entender que, no 
lugar de lutar contra a corrupção, vamos apresentar 
um gesto de corrupção; vai entender que, no lugar de 
lutar por uma revolução na educação, vamos dese-
ducar politicamente ainda mais o povo; vai entender 
que, no lugar de fazer um programa de proteção do 
meio ambiente, vamos criar uma base de apoio capaz 
de justificar qualquer coisa. Temo que, no bojo dessa 
unidade, possam vir até mesmo reformas constitucio-
nais com medidas longe das idéias com as quais so-
nhamos, como, por exemplo – sem querer provocar o 
Senador Ney Suassuna ou qualquer outro –, um ter-
ceiro mandato para o Presidente. Pode não partir nem 
dele, mas da coalizão, porque ninguém dessa coalizão 
vai querer perder o poder. Como não há outro nesse 
bloco disputando a Presidência da República, vai ser 
fácil. Alguém diz que é impossível. Gente, mais difícil 
foi fazer a primeira reeleição, que rompia toda a tradi-
ção republicana do Brasil. Já foi desvirginada a Repú-
blica quando permitimos a primeira reeleição. A outra 
reeleição é apenas um saltinho a mais.

Temo, sobretudo, que uma coalizão ampla sem 
um objetivo concreto fira, eu não diria a democracia, 
mas a forma institucional como a democracia funcio-
na. Falamos em democracia e em ditadura, mas nos 
esquecemos de que no meio há uma coisa chamada 
de desrespeito às instituições. Nem é uma ditadura 
no sentido tradicional, nem é a democracia como de-
sejamos. Inclusive, o Presidente não deixar claro que 
não vai aceitar um terceiro mandato – ele não disse 
até hoje, a não ser para um projeto claro, de objetivos 
bem definidos – fará com que essa aliança seja um 
conchavo e não uma coalizão.

É tempo, sim, de não implodir coalizão nenhuma, 
mas, sim, de aceitar discutir – não tem problema –, mas 
discutir em cima de propostas, o que permitiria atrair, 
para apoiar o Governo, não para dentro do Governo, 
até pessoas que o Presidente hoje considera de opo-
sição irrecuperável, que, em torno de boas causas, 
viriam para o lado dele.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– V. Exª me permite um aparte?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Ao 
mesmo tempo, isso faria com que muitos que estão do 
lado dele pulassem fora, porque eles não estão atrás 
de causas, mas apenas de estarem perto do poder.

Concedo um aparte ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães. 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Concordo inteiramente com V. Exª. Mas por que não 
fazermos essa coalizão de projetos e processos que 
venham a melhorar o Brasil no Congresso? Por que 
teremos que atravessar a rua para fazer isso no gabi-
nete do Presidente da República? 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Ex-
celente. Quanto a isso, concordo com o senhor e dis-
se, numa conversa com o Senador Renan Calheiros, 
candidato a Presidente, que temo que a Presidência 
do Senado, vinculada ao Governo, diminua nossa for-
ça. Perguntei a ele por que não definir uma agenda do 
Congresso para o Brasil.

Quero dizer que assisti ao seu discurso – eu 
estava na Presidência – e aceitei o seu desafio: vou 
trazer minhas propostas sobre educação, conforme, 
num sentido positivo, o senhor me desafiou, e espero 
que possamos construir juntos. Somos de partidos di-
ferentes, mas, se construirmos uma proposta juntos, 
estaremos dando um exemplo de unidade pela causa. 
Assim fizemos quando eu propus a idéia da Bolsa-
Escola e o senhor viabilizou aqui os recursos sem os 
quais a Bolsa-Escola não teria acontecido no tempo 
de Fernando Henrique Cardoso. Somos de partidos 
diferentes, mas, quase sem conversarmos, consegui-
mos isso. Isso é possível. Agradeço a V. Exª por trazer 
isso. Vamos cobrar do próximo Presidente do Senado, 
quem quer que seja.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Discutimos com o próprio Presidente Lula em São 
Paulo.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – É 
verdade. Eu estava presente à mesa.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Não precisa ser no Palácio. Foi em um hotel, um 
movimento até do PT ou coisa que o valha.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Eu 
me recordo. Estávamos fazendo palestras sobre o fu-
turo do Brasil. Discutimos ali. Por que, então, não se 
discute em torno de causas? Por que esses acordos 
sobre quem fica ou não no poder, sobre quem se junta 
e quem não se junta, em vez de perguntar quem se 
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beneficia e quem não se beneficia na ótica do povo, 
no interesse do povo?

Vim aqui, não querendo implodir qualquer pro-
posta de aliança ou de coalizão, mas, se é coalizão, 
que não seja conchavo, e, para ser coalizão, Senador 
Geraldo Mesquita, é preciso haver propostas claras e 
do interesse nacional, do interesse coletivo, e não só 
de um ou outro Partido.

Sr. Presidente, era o que eu tinha a dizer, agrade-
cendo sua paciência me permitindo ficar na tribuna.

Durante o discurso do Sr. Cristovam Bu-
arque, o Sr. Gilvam Borges, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ney 
Suassuna.

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna PMDB – 
PB) – Com a palavra o nobre Senador Valdir Raupp. 
(Pausa.)

Com a palavra o nobre Senador Gilvam Borges. 
(Pausa.)

Não se encontrando S. Exª presente, concedo a 
palavra ao Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, espero que essa 
santa inspiração do Senador Cristovam Buarque che-
gue aos ouvidos do núcleo duro do Poder.

Já não sei mais, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, quem resta desse núcleo, mas penso que o duro 
mesmo é o Presidente da República. Espero que essa 
proposta de coalizão seja realmente uma intenção sin-
cera do Presidente da República, e que seus Ministros, 
seus Líderes, seus “aloprados”, principalmente, não 
criem obstáculos. Afinal de contas, estariam indo de 
encontro a um projeto fundamental para o País.

Senador Antonio Carlos Magalhães, essa pro-
posta de coalizão, para não se transformar em uma 
proposta de colisão, tem que ter, acima de tudo, fatos 
concretos e pessoas credenciadas e qualificadas para 
negociar. V. Exª, ao limitar a atuação do Congresso a 
essa geografia tão bem concebida pelo Niemeyer, foi 
perfeito. Aqui é a Casa do diálogo; lá, da execução. 
Essa questão tem que ser discutida no Congresso 
Nacional.

Toda proposta, contudo, tem começo, meio e fim. 
O que não é possível é que possamos correr o risco 
de repetir o que houve nos quatro primeiros anos de 
Governo, em que propostas eram feitas, a Oposição 
atendia, e, no dia seguinte, os acordos não eram hon-
rados, não eram executados. A Oposição brasileira 
nunca foi tão colaborativa com o Governo como a desta 
legislatura, que praticamente se encerra.

Lembro-me – e esta Casa toda se lembra – de 
que nós demos respaldo à política econômica de An-
tônio Palocci, quando o Governo já não o queria mais 
em sua equipe. Aliás, o que derrubou o Palocci foi a 
sua atuação extracurricular, digamos, e não a sua atu-
ação como gestor da economia brasileira, porque era 
uma continuação, como ocorre com o ex-Deputado e 
Presidente do Banco Central, Henrique Meirelles.

A economia petista é uma economia tucana. O 
primeiro Presidente do Banco do Brasil, que saiu por 
ter dinheiro no exterior – o que naquela época era um 
pecado grave para o PT –, era de origem tucana. O 
Presidente do Banco Central foi consagrado pelas ur-
nas em Goiás, em votação espontânea – e foi a maior 
concentração que já vi um homem público obter em 
sua vida –, quando voltou ao Estado, depois de viver 
alguns anos nos Estados Unidos, dirigindo o Banco de 
Boston, que o PT combatia muito. Na reconciliação do 
PT com o capitalismo, a simbologia foi exatamente a 
ascensão de Henrique Meirelles ao comando da eco-
nomia, juntamente com o até então desconhecido mo-
netarista Ministro Palocci. E o sucesso foi tão grande 
que, ao ter de ser substituído, uma das preocupações 
de Lula era a de que Guido Mantega não saísse da 
cartilha tucana de economia.

Daí por que nós estamos tendo uma política que 
não sofreu, ao longo de doze anos, qualquer modifi-
cação na sua orientação programática.

Evidentemente, se for para continuar com essa 
política, e esse for um dos pontos, tudo bem. Mas não 
é possível, Senador Antonio Carlos Magalhães, que os 
“aloprados” e os que respondem a processo, em se-
gredo de Justiça ou não, sejam interlocutores, e que 
os que participaram de ato de corrupção e que estão 
com seus nomes envolvidos, condenados ou não, se-
jam porta-vozes de quem quer que seja. 

A coalizão exige renúncia, sacrifício e, acima de 
tudo, sinceridade e lealdade. O Brasil está maduro 
para participar de um Governo de coalizão pontual. 
Mas existe uma grande diferença coalizão e silêncio, 
Senador José Agripino. O Governo não pode exigir da 
Oposição que recolha os flaps, no seu dever e na sua 
obrigação de mostrar, a toda hora, os erros do Gover-
no. O mal é que este Governo erra muito. Todo dia, 
dá panos para mangas para que a Oposição exerça 
o seu papel.

Estamos vendo, na peça orçamentária brasilei-
ra, o primeiro ponto que mostra que o atual Governo 
não quer mudar seu comportamento com relação ao 
primeiro mandato. 
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Os compromissos não assumidos; a falta de inten-
ção de promover o crescimento de que a Nação tanto 
precisa; o descompromisso com o enxugamento da 
máquina, onde permanecem 40 ministérios, sangran-
do os cofres do País, sem que nenhuma proposta seja 
feita para enxugar essa máquina da qual o Governo 
não tem mais controle; a idéia de ministérios de por-
teira fechada, não para atender as necessidades desta 
Nação, mas para atender a entendimentos políticos; a 
politização na escolha, a interferência do Governo no 
processo de escolha do Presidente da Câmara e do 
Senado e o episódio vivido recentemente para preen-
chimento de vaga no Tribunal de Contas mostram que 
o Governo prima por continuar cometendo os erros de 
quatro anos a fio.

Querer jogar fatos graves para debaixo do tapete 
é outro erro do qual o Governo tem que, de maneira 
efetiva, se afastar. O erro inaugural – repito aqui incan-
savelmente – foi o episódio envolvendo o Sr. Waldomiro 
Diniz. Naquele momento, o Governo manobrou para 
evitar que os fatos fossem apurados, abrindo espaço, 
Senador Gilvam Borges, para que todos aqueles com 
vocação para avançar nos cofres públicos sentissem 
que havia oportunidade de impunidade em um Gover-
no que se iniciava. 

E aí, quando o segundo, o terceiro, o quarto, en-
fim, os vários escândalos estouraram, não havia mais 
autoridade de comando para coibir o vento de corrup-
ção que se alastrou pelo País.

O Governo agora repete o fato, tentando colocar 
por debaixo do tapete o que a Nação toda vê como 
necessidade urgente, que é a instalação da CPI para 
apurar a atividade das ONGs no Brasil. Repito: a CPI 
não é para banir do território brasileiro, de maneira 
alguma, essa atividade salutar e moderna, mas para 
impedir, única e exclusivamente, a ação de pessoas 
sem escrúpulos e, acima de tudo, descompromissadas 
com o princípio criador do instituto das organizações 
não-governamentais, pois há pessoas que desviam 
os objetivos para atividades que não trazem nada de 
positivo ao País, muito pelo contrário.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Oposição 
lutou durante quatro anos a fim de viabilizar as Parce-
rias Público Privadas, facilitando, tirando obstáculos da 
frente, mas o Governo não se encontrou porque não 
tinha voz de comando, não tinha um gestor para essa 
área desenvolvimentista. 

Se o Brasil não cresceu na sua capacidade de 
gerar energia, chegando ao risco iminente de um apa-
gão, o culpado é exclusivamente o Governo, que não 
cumpriu o marco regulatório, trazendo para o País in-

vestimentos necessários para esse fim. O que temos 
hoje no Brasil são investimentos daqueles que trazem 
o seu capital com o intuito exclusivo de especular, 
mas jamais com o intuito de fincar aqui indústrias que 
gerem emprego e dêem ao Brasil a tranqüilidade de 
crescimento.

Senador Antonio Carlos, ficaria nos exemplos, 
para mim, clássicos. A Vale do Rio Doce cresceu mui-
to nesses quatro anos sob a égide do Governo Lula. 
Mas cresceu como? Investindo no exterior. O Vice-Pre-
sidente da República, José Alencar, cresceu bastante 
na sua atividade empresarial durante os últimos oito 
anos passados no Brasil. Nesses quatro anos, cres-
ceu de que maneira? Instalando-se industrialmente 
nos Estados Unidos, iniciando a construção de uma 
matriz industrial na China. É um sinal patente, clássi-
co e simbólico de que o Brasil, no momento, não é o 
melhor País como oportunidade para investimentos a 
longo prazo. Temos o exemplo da Embraer, que cresce 
no mundo todo menos no nosso País. 

Ou o Governo, ao propor essa coalizão, vem 
com pontos concretos, como, por exemplo, a discus-
são e aprovação dos marcos regulatórios, a seguran-
ça jurídica de que todo investidor precisa, ou vamos 
continuar batendo boca com Evo Morales, da Bolívia, 
que humilha os investimentos estrangeiros naquele 
país, ou vamos ficar a reboque do Sr. Hugo Chávez, 
perdendo a liderança latina desfrutada pelo Brasil du-
rante muitos anos. 

Portanto, achamos que é chegada a hora de o 
Governo vir com propostas concretas, mas com pro-
postas claras, palpáveis e não, simplesmente, com 
propostas que não, sabemos de antemão, de maneira 
nenhuma viáveis.

A execução orçamentária tem que entrar nesse 
bojo. Não podemos mais continuar vendo, Senador 
José Agripino, o orçamento brasileiro ser desviado 
dos seus objetivos, apenas para atender, sempre para 
atender, questões político-partidárias e não o desen-
volvimento nacional. 

O Brasil perdeu a oportunidade de iniciar a Trans-
nordestina, o gasoduto; o Brasil perdeu a oportunidade 
da melhoria dos nossos portos; o Brasil perdeu oportu-
nidades, nesses quatro anos, aproveitando o momen-
to propício que a economia mundial lhe proporciona. 
Não podemos repetir novamente mais quatro anos de 
estagnação. 

Portanto, se essa coalizão é sincera, que ela seja 
feita às claras, conversando com os Partidos, por meio 
das Lideranças, e não na calada da noite, em janta-
res dos quais já sabemos os resultados e parte das 
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conseqüências. O exemplo do primeiro mandato, de 
encontros dessa natureza, gerou a CPI dos Correios. 
O que se faz às escuras um dia vem às claras, e o 
pior é que só clareia no pior momento para a Nação. 
O prejudicado não é o Governo Lula, que é transitório, 
mas a Nação, que é permanente.

Daí por que, tenho certeza que aqui, embora fa-
lando em caráter individual, interpreto a maioria dos 
brasileiros e dos Senadores desta Nação, que querem 
ver, finalmente, o Brasil sair dos 2% de crescimento 
– crescimento vergonhoso, inaceitável e, acima de tudo, 
prejudicial para um País que tem tudo para despontar 
neste continente como uma grande liderança.

Nós não podemos, Sr. Presidente, nem de longe, 
ser o último trem dessa locomotiva, comandada por 
Hugo Chávez ou por Evo Morales, pois com certeza, 
sob esse comando, eles nos levarão a um descar-
rilamento bem próximo. Nós temos que vencer com 
segurança, como a segurança que o brasileiro tem 
demonstrado no seu projeto criativo e, acima de tudo, 
na sua determinação. 

Pois que venha, Senhor Presidente Lula, o seu 
projeto, de maneira clara, sem conchavos e com um 
só objetivo: ajudar o Brasil. Aí, fique certo Vossa Ex-
celência que a Nação não virará as costas para o seu 
palácio nem para o seu Governo. O local do encon-
tro passaria a ser detalhe, aqui, ali ou acolá, porque 
teremos o objetivo maior, que é discutir o Brasil. Para 
discutir o Brasil não há lugar, porque estamos perma-
nentemente sob o seu teto; estamos permanentemente 
à disposição para esse diálogo aberto, sincero e sem 
segundas intenções.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna. PMDB 

– PB) – Muito obrigado, Senador.
Com a palavra o Senador Gilvam Borges. 
V. Exª dispõe de vinte minutos. Em seguida, peço 

que assuma a Presidência.
O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, decisão da Justiça 
não se discute, cumpre-se. Apesar desse senso co-
mum, há muito conhecido, existe uma terrível resis-
tência por parte de alguns órgãos governamentais em 
cumprir o que foi decidido, em sentença irrecorrível, 
pelo Judiciário.

Dentre os muitos casos em que esse padrão de 
comportamento se repete, há um especial, que me tem 
causado muita preocupação. Trata-se do pagamento 
da chamada Gratificação Específica de Atividade Do-

cente do Ensino Fundamental, Médio e Tecnológico, 
mais conhecida como GEAD. 

Essa gratificação foi instituída pela Medida Pro-
visória nº 128, de 2004, em substituição à Gratificação 
de Incentivo à Docência, GID, criada no ano 2000.

Tais parcelas salariais foram instituídas com o 
objetivo de conceder aumentos atrelados a critérios 
de produtividade docente. 

Os professores dos ex-Territórios Federais, caso 
do meu querido Amapá, não foram todavia incluídos 
entre os que faziam jus às gratificações, ainda que 
vinculados à esfera federal. 

Felizmente, no final do mês de abril de 2006, o 
Ministro Hélio Quaglia Barbosa, do Superior Tribunal 
de Justiça, concedeu mandado de segurança em que 
assegurou aos servidores públicos docentes do ex-
Território do Amapá o direito à GEAD.

Reconheço que o Governo Federal foi bastante 
feliz ao deferir a incorporação da GEAD aos salários 
dos docentes amapaenses. No entanto, o Ministro do 
Planejamento não deu pleno cumprimento à decisão 
judicial, embora tenha recomendado a seus assessores 
o imediato cumprimento da decisão judicial. 

Sr. Presidente, não é esse o tratamento, não é 
essa a orientação com que o Governo tenta, através 
de ações e decisões, implementar uma política de ala-
vancamento da educação!

Aqui, dois parlamentares, os Senadores Antonio 
Carlos Magalhães e Cristovam Buarque, abordaram 
em pronunciamentos a importância da educação para 
o País e para o mundo. A educação é a base que, no 
alicerce maior, faz o país de Olavo Bilac: “um País se 
faz com livros e com homens”.

No Japão, Sr. Presidente, após a 2ª Guerra Mun-
dial, aquele país em destroços, priorizou, de forma 
inteligente e estratégica, sua reconstrução e o investi-
mento maciço na educação. Quem deixa seus mestres, 
quem deixa a educação ao relento, abandona o próprio 
povo aos meandros da corrupção, da má escolha na 
busca dos caminhos.

O País precisa, sim, da reforma política, o País 
precisa, sim, urgentemente da reforma tributária, mas, 
mais do que nunca, o País precisa construir escolas, o 
País, além da sua estrutura material e física, tem que 
investir seriamente nos nossos recursos humanos, nos 
nossos professores.

Temos uma bela LDB, mas é terrível que a Jus-
tiça determine o cumprimento da lei para pagamento 
das gratificações aos professores, mas não há cum-
primento pelo Ministério do Planejamento, não só aos 
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professores e mestres do Amapá, mas a todos os pro-
fessores e mestres do Brasil.

Sr. Presidente, já tive duas audiências com o 
Ministro do Planejamento, mas parece que não há 
compromissos, parece que não há empenho em prio-
rizar o que a Justiça determina por direito e por com-
promisso moral de dar as devidas gratificações aos 
professores.

Eu quero apelar agora desta tribuna ao Ministro 
do Planejamento para que não trate a educação como 
um simples segmento social que não tem a prioridade 
que deve ter. Parece que tudo neste País vai-se empur-
rando com a barriga, com desrespeito. Isso não pode 
ocorrer. Eu vou retornar a esta tribuna outras vezes 
se já a conversa apalavrada, se já a conversa com o 
Ministro do Planejamento para executar o pagamento 
dos professores não ocorrer. Sr. Presidente, é preciso 
ter seriedade com este País, e a revolução neste País 
passa pela educação, exclusivamente pela educação. 
Pela educação, teremos a qualidade do voto para a 
constituição das autoridades daqui da tribuna das duas 
Casas que fazem o Congresso Nacional. Quantas situ-
ações temos vivenciado neste País? Precisamos abrir 
caminhos, abrir novas perspectivas. Eu quero repre-
ender veementemente a atuação do Ministro do Pla-
nejamento por não ter o respeito devido não somente 
com a Justiça, mas com os professores do Brasil e do 
Amapá. Deve-se pagar o que é devido e o que é jus-
to. Este País precisa, sim, de uma reforma urgente na 
priorização das questões educacionais.

Sr. Presidente, congratulo-me com o Senador 
Antonio Carlos Magalhães, com o Senador Cristovam 
Buarque e com o Senador Heráclito Fortes, que não é 
só forte pela estrutura óssea que lhe sustenta o corpo 
forte, mas pela formação moral, por sua disposição 
combativa e eficiente na defesa de idéias, e que todos 
os dias está aqui a defender idéias, a se contrapor, no 
sentido de melhorar. 

O governo democrático que bem sabe ouve a 
oposição para tirar proveito e o aprendizado neces-
sário ou para corrigir os acertos e os rumos a serem 
tomados.

Sr. Presidente, deixo meu repúdio desta tribuna 
e faço um apelo ao Ministro para que cumpra a de-
cisão judicial. O Amapá está cansado, o Brasil está 
cansado. É preciso dar o direito e cumprir a determi-
nação judicial.

Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 

ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna. PMDB - PB) 
– V. Exª tem a palavra pela ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, há uma 
matéria em cima da qual vou me portar de maneira in-
transigente. Ela se refere às liberdades democráticas, 
a começar pela liberdade sagrada de imprensa. Então, 
não vai acontecer nenhum episódio de arbítrio nessa 
quadra que não encontre a minha voz a denunciá-lo.

Eu acabei de saber, infelizmente, de mais outro 
fato que desabona a conduta do Governo atual. Sá-
bado retrasado, o repórter fotográfico Lula Marques, 
da Folha de S.Paulo, estava cumprindo o seu dever 
ou tentando fazê-lo em uma cerimônia de entrega de 
brinquedos para crianças carentes, realizada sob os 
auspícios do Governo Lula em frente à Catedral de 
Brasília. Na Esplanada, portanto.

Ele, para tirar as suas fotos, ultrapassou uma bar-
reira para se juntar aos demais jornalistas até porque, 
do ponto de vista funcional, ficaria muito ruim para ele 
se os outros fotógrafos estivessem fotografando aquilo 
que ele, pela distância, não poderia atingir. Ele então 
ultrapassa a barreira e é cercado por meia dúzia ou 
cinco seguranças do Palácio do Planalto; foi agredido 
por um deles que lhe aplicou uma chave de braço, dei-
xando-o com uma bursite. Então vimos o cerceamento 
ao direito de trabalhar do repórter fotográfico, vimos a 
agressão física que causou nele um prejuízo que vai lhe 
custar dinheiro, vai indispô-lo para o trabalho. É duro, 
é duro ter qualquer problema de saúde. Qualquer mal 
em articulação custa muito a curar, eu sei disso muito 
bem, qualquer lesão em articulação, em princípio, é 
grave; se não for grave é delicado.

Sr. Presidente, fala-se em respeito à imprensa, 
o Presidente promete cada vez mais contatos aber-
tos com a imprensa, mais entrevistas coletivas, mas 
vimos que na prática existe uma aversão à imprensa 
por parte dos que o cercam, a começar por esses 
gorilas; lugar de gorila é no jardim zoológico, lá é que 
deve se colocar gorila.

Inclusive, se a jaula for grande, dá para procriar 
e tudo o mais. Mas não podemos ter esses fatos ocor-
rendo. Hoje acontece com um repórter fotográfico; ama-
nhã, pode acontecer com um Parlamentar, como aliás 
ocorreu neste Governo no passado, com a agressão à 
Senadora Heloisa Helena no episódio da tentativa de 
votação da Reforma da Previdência. Devemos todos 
colocar as barbas de molho e matar a erva daninha do 
arbítrio toda vez que ela se manifesta. Se ela se ma-
nifestou agora tem de haver a crítica nítida por quem 
faz oposição, porque tem obrigação constitucional, 
até legal de fiscalizar o Governo, para que isso não 
se repita. Portanto, a minha solidariedade ao repór-
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ter fotográfico Lula Marques e o meu repúdio à ação 
do segurança presidencial, que deve ser investigado, 
deve ser afastado do convívio do Presidente e de sua 
família porque, sinceramente, não está a laborar em 
coisa boa para a imagem do Governo. Está, ao con-
trário, contribuindo para que se crie um clima cada vez 
maior de desconfiança em relação aos objetivos do 
Governo, que não podem ser outros a não ser os da 
submissão à democracia. Numa América do Sul cer-
cada de Hugo Chávez, Rafael Correa, Evo Morales e 
outros que tais, o Presidente Lula tem a obrigação de 
se revelar primoroso na defesa da democracia e não 
fazer essas concessões ou tolerar que auxiliares seus 
o façam. Fica o registro. 

Gostaria muito que a Mesa tomasse as providên-
cias de encaminhar este protesto à Secretaria-Geral da 
Presidência da República para que fique bem obser-
vado que não passa pelo Congresso o comportamen-
to violento do Governo diante de cidadãos, diante da 
imprensa e diante dos direitos que os brasileiros têm 
às liberdades constitucionais. Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Arthur Virgí-
lio, o Sr. Ney Suassuna, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Gilvam 
Borges.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges PMDB – AP) 
– A Mesa tomará os procedimentos dentro das prerro-
gativas do Regimento Interno.

Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna 
por 20 minutos.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a recente crise no 
espaço aéreo brasileiro despertou a atenção do cida-
dão comum para as deficiências do Estado em relação 
à segurança de vôos no País. 

Num átimo, o fatídico acidente com a aeronave 
da Gol, em outubro último, instaurou de vez a intran-
qüilidade trágica nas torres de controle dos nossos 
aeroportos.

Desde então, aquilo que era considerado alta-
mente improvável se converteu em algo recorrente: 
atrasos insustentáveis em decolagem e aterrissagem, 
quando não cancelamentos sumários de vôos pre-
viamente confirmados. O caos da desinformação se 
misturou ao despreparo das companhias aéreas em 
ajustar suas grades de vôos ao novo regime de traba-
lho dos controladores. 

Como se sabe, após a queda do Boeing, des-
cortinaram-se as precárias e desumanas condições 
em que operam os controladores de vôo no Brasil. O 
déficit de controladores de tráfego aéreo e a deflagra-

ção de uma operação padrão, a diminuição de vôos 
por profissional e aumento do intervalo entre as de-
colagens, infundiram uma nova dinâmica operacional 
das torres de controle dos nossos aeroportos para cujo 
sucesso as companhias aéreas devem dar sua dose 
de contribuição. 

Não é para menos, já que as imagens veiculadas 
pelas emissoras de TV atestaram com dramaticidade 
o desespero de passageiros em busca de informações 
sobre horários de embarque. Filas intermináveis inter-
calaram com surpreendentes anúncios de cancela-
mentos de vôos, sem que, em contrapartida, houvesse 
qualquer compromisso explícito das empresas aéreas 
em suavizar a incômoda situação.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o mais 
grave é que especialistas já denunciam que o turismo, 
interno e externo, estão prestes a ser severamente afe-
tados pelas recentes perturbações operacionais nos 
principais aeroportos do Brasil.

Receosa do impacto negativo dos constantes atra-
sos em vôos em plena época de férias, a economia do 
turismo já antevê um recuo significativo da estimativa 
de passageiros para o verão de 2007. A crise aérea, 
que persiste desde outubro, ameaça com voracidade 
o planejamento das famílias e da indústria do turismo, 
forçando as primeiras a reavaliar seus sonhos e os se-
gundos a buscar alternativas econômicas.

Com efeito, o caos provocado pela operação-
padrão dos operadores de vôo está atrapalhando os 
planos do setor de turismo, que previam um crescimen-
to de 10% nesta temporada. Segundo a imprensa, a 
incerteza de uma solução à vista derrubou as vendas 
em 8% somente nos últimos 30 dias. Para a Associa-
ção Brasileira de Agentes de Viagem (Abav), o fato de 
o Brasil ter um território com dimensões continentais 
faz com que o transporte aéreo seja o principal meio 
de locomoção de longa distância, o que agrava ainda 
mais o impacto dessa queda sobre o setor em geral. 
Ainda que passageiros optem por navios, carros ou 
ônibus, a retração nos pacotes turísticos reflete uma 
tendência nacional pela suspensão de serviços dire-
ta ou indiretamente relacionados à cadeia econômica 
do turismo aéreo. A hotelaria, por exemplo, também 
sofreu um baque; cerca de 20% em suas reservas de 
Natal e Reveillon foram cancelados em todo o País, 
segundo dados da Associação Brasileira da Indústria 
de Hotéis (Abih).

A esperança das agências é a de que os turistas 
mais prudentes estejam apenas adiando a compra da 
viagem. A CVC, maior operadora de turismo do País, 
ainda guarda certo otimismo e não chegou a revisar 
sua expectativa de crescimento de 20% na tempora-
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da, tampouco alterou os 190 fretamentos semanais 
– 90% deles nacionais – previstos para o verão. No 
entanto, age com cautela e já prepara o lançamento 
de um plano paralelo de viagens terrestres, caso seja 
necessário.

Numa visão mais cética, o Brigadeiro José Carlos 
Pereira, Presidente da Infraero, empresa estatal res-
ponsável pela administração dos aeroportos do País, 
já declarou que os sucessivos atrasos em vôos ocor-
ridos nos aeroportos brasileiros ameaçam, sim, afetar 
as estimativas de expansão da economia turística no 
próximo verão.

Durante recente seminário internacional de se-
gurança de vôo, o Brigadeiro Pereira afirmou que a 
crise pode fazer com que os turistas estrangeiros op-
tem por destinos fora do Brasil. Evidentemente, o tu-
rista internacional não quer arriscar um deslocamento 
aéreo para uma região onde a certeza de transporte 
seguro inexiste. 

Sr. Presidente, o Ministro da Defesa, Waldir Pires, 
assegura que os problemas detectados não chegam a 
afetar as viagens durante o Natal e o réveillon, quando 
ocorre o aumento de passageiros e de vôos. Reco-
nhece, porém, que a solução definitiva do assunto só 
deverá ocorrer no prazo de um ano e meio.

Para agilizar as mudanças de uma recente reu-
nião entre representantes do setor aéreo, surgiu a de-
terminação de que seja criado um sistema unificado 
de informação de horários de partidas e chegadas de 
vôos que seja acessível a partir de todos os aeropor-
tos brasileiros. 

O projeto de criar um sistema unificado foi discu-
tido entre representantes da Anac (Agência Nacional 
de Aviação Civil), da Infraero (estatal que administra os 
aeroportos), do Dcae (Departamento de Controle do 
Espaço Aéreo) e das companhias aéreas. Trata-se de 
uma providência justificável e oportuna, a fim de ame-
nizar os efeitos desastrosos de uma eventual operação 
tartaruga do controle de tráfego aéreo nacional. 

Por outro lado, o Ministro da Defesa retomou a 
idéia de desmilitarizar o controle do tráfego aéreo bra-
sileiro. Para ele, existem razões bem expressivas para 
que haja uma transferência da gestão do sistema para 
o controle civil, compatibilizando-o com a defesa do 
espaço aéreo a cargo da Aeronáutica. 

Cabe salientar que o Ministro coordena a comis-
são interministerial formada para apresentar soluções 
para os problemas do nosso tráfego aéreo. Integram o 
grupo representantes do Ministério da Fazenda, do Mi-
nistério do Planejamento, da Advocacia-Geral da União, 
do Comando da Aeronáutica, da Anac, da Infraero e 

de três instituições da sociedade civil. O povo brasileiro 
espera que o consenso prevaleça no final.

Na opinião do Comandante da Força Aérea Bra-
sileira, Brigadeiro Luiz Carlos Bueno, a situação dos 
aeroportos estará normalizada no final do ano, mes-
mo com aumento de vôos previsto para as datas pró-
ximas do Natal. No entanto, vale registrar que, desde 
o acidente, vários controladores foram afastados ou 
obtiveram dispensas médicas. 

Sr. Presidente, durante a audiência pública aqui, 
no Senado Federal, o Comandante Bueno prognos-
ticou que a contratação e o treinamento de pessoal 
poderiam debelar a crise no controle do tráfego aéreo. 
Segundo declarações dele, a equipe seria reforçada 
até o final do ano. Para fazer um controlador é preciso, 
no mínimo, seis meses de treinamento intensivo – seis 
meses. Vale recordar que, no último dia 24, 54 profis-
sionais foram devidamente diplomados para atuar na 
área. Na ocasião mencionada, esteve acompanhado 
do Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil 
(Anac), Dr. Milton Zuanazzi. Em que pese as declara-
ções pouco convincentes, Zuanazzi admitiu que a sim-
ples reorganização do mapa de vôos do País poderia 
acabar com o horário de pico e ajudar a normalizar 
a situação nos aeroportos. Outra possibilidade venti-
lada pela Anac seria estabelecer horários fixos para 
os vôos charters, a exemplo do que ocorreu com os 
aviões particulares. 

Como se sabe, o Presidente da Anac fez duras 
críticas à falta de recursos para o setor aéreo, que, se-
gundo ele, opera no limite por falta de investimentos. 
Ele observou que nos últimos anos a aviação cresceu 
26%, enquanto a economia cresceu apenas 3%. O 
Governo do Presidente Lula rechaça as críticas, mas 
não apresenta argumentos convincentes. O máximo 
que consegue alinhavar é que, se contingenciamento 
houve, não foi de forma significativamente intensa, a 
ponto de tumultuar o sistema de tráfego aéreo. Toda-
via, conforme palavras do Ministro Waldir Pires, nos 
últimos quatro anos, foi destinado ao setor R$1,840 
bilhão, do qual apenas R$77 milhões foram contingen-
ciados. Na visão dele, o apagão aéreo não ocorreu só 
no Brasil, mas também em outros países. O Ministro 
pode até ter razão. 

Em todo caso, Sr. Presidente, a população brasi-
leira não pode ficar refém de grupos. Por mais legítimas 
que sejam as reivindicações, o Brasil não pode ficar 
à mercê de controladores de tráfico aéreo, que detêm 
o poder de paralisar os vôos no País. Contudo, para 
que isso seja neutralizado, as condições normais de 
trabalho dos controladores devem ser restauradas o 
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mais breve possível, atendendo às exigências previs-
tas na legislação internacional.

Para encerrar, Sr. Presidente, enfatizo a necessi-
dade inarredável de o Brasil contornar, com urgência, 
a atual crise aérea, na expectativa de minimizar as 
perdas que, certamente, recairão sobre toda a cadeia 
econômica do turismo nacional.

Amanhã, o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
acompanhado de outros Senadores, representando 
o Senado Federal, vão tratar desse problema, junta-
mente com o Ministro da Aeronáutica, e depois com 
o próprio Ministro da Defesa. Nós, Senadores, temos 
esperança de que sejam apresentadas medidas de 
curto, médio e longo prazos, mas que essas medidas 
não tenham esses desencontros que estamos vendo 
aqui, que citei e enfatizei no meu discurso: o Ministro 
da Aeronáutica pensa isso, a Anac aquilo e o Ministro 
da Defesa aquilo. Deve haver uma convergência que, 
com rapidez, sane esse problema.

Hoje mesmo enfrentei atrasos, como devem ter 
enfrentado outros Senadores e outros brasileiros que 
viajaram. Dessa vez, os aeroportos não estavam tão 
cheios como antes, mas todas as pessoas tinham 
aquela indagação: que respostas, que soluções, que 
informações, que nem sempre chegam e que poderiam 
estar sendo dadas e não estão sendo dadas? 

Nessa linha, por fim, é preciso que o Estado e 
as companhias aéreas, juntos, busquem saídas admi-
nistrativas eficazes que viabilizem o retorno imediato 
à normalidade dos nossos aeroportos.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 

– AP) – Concedo a palavra ao Senador Alberto Silva. 
(Pausa.)

Não há mais oradores inscritos.
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – 

AP) – Os Srs. Senadores Arthur Virgílio, Sérgio Guerra, 
Flexa Ribeiro, Juvêncio da Fonseca e Leonel Pavan 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o art. 
210, inciso I e o § 2º, do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, era o que se temia. A se confirmar, será 
uma lástima. É bom que a área econômica do Governo 
ouça o que hoje é apenas um alerta, diante do clamor 
público que se vai intensificando e que a mídia veicula. 
Nem seria preciso dizer que se trata da falta de proje-
tos no setor de infra-estrutura, um grave risco à meta 
de crescimento pretendida pelo Governo.

O alerta não é apenas da oposição. Está em to-
dos os jornais, como essa manchete de página inteira 
do Correio Braziliense:

Para evitar o colapso
Falta de projetos na área de infra-estrutura pode 

inviabilizar as metas de crescimento estipuladas pelo 
Governo. A solução será começar pelo setor de trans-
porte, com a concessão de rodovias, ferrovias e por-
tos.

Essa é apenas uma das matérias de alerta, às 
vésperas do Mandato-2 do Presidente Lula. Aqui tam-
bém, neste Plenário e no Plenário do lado de lá, par-
lamentares de todos os partidos fazem os mesmos 
sinais para o Governo se pôr vigilante.

A hora presente é o momento que deveria ser 
aproveitado para, ao menos, traçar roteiros prévios 
para planejar estratégias. Deveria, sim, como dever 
de casa. Afinal, o chefe da Casa não mudou, podem 
mudar os ajudantes. O chefe será o mesmo.

Não é o que se vê. Pelo que se diz, a Casa está 
confusa. O jornal O Estado de S. Paulo desse domin-
go publica ampla reportagem, como matéria de capa. 
Leio o título:

Pressão de Lula por crescimento confunde equi-
pe

Sem rumos definidos, Ministros não conseguem 
montar plano

Na primeira página, o resumo:
(...) A determinação do Presidente Lula de ace-

lerar o crescimento econômico para 5% já em 2007, 
sem definição de caminhos para alcançar o objetivo, 
deixa sua equipe em posição delicada.

(...) Com a falta de rumos, os Ministérios da Fa-
zenda e do Planejamento e o Banco Central montam 
uma colcha de retalhos de medidas paliativas, truques 
para animar investimentos e desonerações tributárias 
que já desagradam à Receita Federal. Lula rejeita fór-
mulas como as da Argentina (mais inflação em troca 
de crescimento de curto prazo) ou da Venezuela (mais 
gastos estatais). Mas se irrita com a agenda ortodoxa 
de contenção de gastos e reformas da Previdência e 
tributária.

Há, neste momento, muito por fazer para des-
travar o Brasil, lembrando o que reivindica Lula. O 
Presidente precisa saber que a sociedade brasileira, 
como um todo, acompanha seus novos passos no seu 
Governo-2.

Com um título bem adequado à realidade brasi-
leira, o ex-presidente da Embraer, Ozires Silva, diz, em 
artigo na Gazeta Mercantil desta segunda-feira: 

Chegou a hora de o País levantar vôo 
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Para ele, (...) o que falta, claramente, são ações. 
Falta, sim, deixar de lado o caldeirão dos interesses 
políticos ou de grupos e voltar-se para os anseios 
maiores da Nação brasileira. 

E adverte:
(...) Não há tempo a perder. Hoje, mais do que 

antes, precisamos estar à altura dos desafios. Se 
olharmos para o retrovisor, vamos constatar que, no 
passado, as condições eram mais adversas.

(...) em outras palavras, na década de 70 não 
havia liberdades pública. Hoje, há. Na década de 70, 
predominava o ufanismo, hoje impera o espírito crí-
tico (...)

Diz ainda aquele dirigente empresarial, hoje pre-
sidente da UNISA, a mantenedora da Universidade de 
Santo Amaro (SP):

(...) podemos sair da armadilha que armamos 
para nós mesmos se pensarmos, por exemplo, numa 
espécie de nova descoberta do País que não seja mais 
ancorada num destino triunfante (...)

Ozires lembra os desacertos nos nossos aero-
portos e conclui:

(...) não é com punições ou com a pura e simples 
contratação de novos controladores de tráfego aéreo 
que se irá superar os impasses. Até porque o drama 
é muito mais amplo.

O drama é, mesmo, muito mais amplo. Ainda 
agora, foi divulgado estudo do Unicef, mostrando que 
o Brasil ainda tem taxas de mortalidade infantil piores 
do que os de uma centena de países. É o 86º num 
ranking de 160 países. Na América Latina, o Brasil 
aparece em situação pior do que a da Nicarágua, de 
Honduras e da Bolívia.

Um desses dramas é o da saúde pública. E, como 
registra reportagem publicada há 15 dias no Estadão, 
quem bem definiu o problema é um brasileira de clas-
se média apertada, Vera Regina Souza Silva, coinci-
dentemente reunindo no sobrenome dois nomes bem 
Brasil, Souza Silva. 

Depois de penar pelos hospitais públicos, ela re-
solveu reservar uma parcela de seu salário para pagar 
um plano privado de saúde para seu filho de sete meses. 
E justifica a opção, deixando com clareza a situação 
que hoje vive a maioria da população brasileira: 

(...) hospital público e posto de saúde, não dá 
mais...

Segundo o jornal, esse é um retrato impressio-
nante dos dramas pessoais e familiares decorrentes do 
mau funcionamento do SUS, criado há 18 anos para 
atender a toda a população, independentemente de 
sua condição social. Diz o Estadão:

(...)Para as pessoas que dependem exclusiva-
mente do SUS, e elas são a maioria da população, o 
efeito mais cruel da ineficiência do sistema é a demora 
na prestação dos serviços médicos recomendados.

A reportagem, de autoria do jornalista Emílio 
Sant’Ana, narra o caso de outra brasileira, Zilda Maria 
dos Santos: ela conseguiu marcar uma consulta médica 
para 27 de setembro de 2007, daqui a dez meses.

O jornal conclui com esse diagnóstico:
(...) se o Governo não souber fazer escolhas 

corretas, e gastar onde não deve, alguma coisa terá 
que ser sacrificada. O mínimo que se pode exigir é 
que os governantes não escolham sacrificar a saúde 
da população.

A propósito disso, é oportuno lembrar, lamentan-
do, recente opinião do Presidente Lula, para quem o 
serviço de saúde pública no Brasil é quase perfeito.

Srªs e Srs. Senadores, trago esses dados título 
de colaborar na busca de soluções para os problemas 
brasileiros. 

Para o brasileiro comum, é difícil entender a si-
tuação. Resta ao povo o que diz o Caderno Cultura, 
de O Estado de S. Paulo:

A reedição do livro Febeapá, do saudoso Stanis-
law Ponte Preta, não vem para deleite de humor: (...) 
e sim para lembrar a derradeira instância a que recor-
remos para entender e explicar o Brasil.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Rede ligada a amigo 
de Lula ganha 21 vezes mais na atual gestão”, publi-
cada no jornal Folha de S.Paulo de 20 de setembro 
do corrente.

O editorial, intitulado “Bravata infeliz”, comenta 
mais um lamentável episódio entre as relações Brasil e 
Bolívia. O governo boliviano tem sido ofensivo, marca-
do pelo populismo nacionalista. Editou uma resolução 
que confisca o fluxo de caixa da Petrobrás. Enquanto 
isso o governo brasileiro espera que se resolva. Tem 
sido copreensivo, benevolente. O que o Presidente 
Lula está esperando?

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que o re-
ferido editorial passe a interar os Anais do Senado 
Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
e § 2º, do Regimento Interno.) 
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tripuna neste momentto para co-
mentar a matéria intitulasa “Petrobras vai aumentar 
preço do gás natural produzido no Brasil” publicada 
pelo jornal O ESTADO DE S. PAULO de 07 de novem-
bro do corrente.

A matéria destaca que, a Unitrabalho, entidade 
que tem Jorge Lorenzetti – amigo de Lula, como co-
laborador, recebeu R$ 18,5 milhões na gestão Lula e 
R$ 840,5 mil na de Fernando Henrique Cardoso. O 

governo Lula tem que dar explicações sobre os pa-
gamentos que, estranhamente, se multiplicaram por 
mais 20 vezes.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida notícia passe a integrar os Anais do Senado 
Federal. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna no dia de hoje para 
comentar o artigo intitulado “O direito à verdade”, de 
autoria da jornalista Dora Kramer, publicado na sua 
coluna do jornal O Estado de S. Paulo de 25 de ou-
tubro do corrente.

A jornalista, em seu artigo, comenta a declaração 
do Governador eleito da Bahia Jaques Wagner, que 
afirmou que “o réu petista tem o direito de mentir”. Para 
a jornalista, desde o escândalo Waldomiro Diniz “até 
este último caso do dossiê perde-se a conta do núme-

ro de petistas e simpatizantes que sentam simbólica e 
objetivamente no banco dos réus, exercendo o direito 
à mentira agora com tanta desenvoltura invocado por 
Jaques Wagner”.

Sr. Presidente, solicito que o artigo acima citado 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srs. Sena-
dores, ocupo a tribuna neste momento para comentar 
a matéria intitulada “Nuvens escuras no horizonte”, 
publicada na revista Veja em sua edição de 08 de no-
vembro do corrente. 

A matéria destaca que o governo Lula começa 
seu segundo mandato com agressão a repórteres, 
constrangimento de jornalistas e de petistas graúdos 
vociferando contra a imprensa.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar esse pronunciamento, a fim de que 
conste dos Anais do Senado Federal. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores 
que constará da próxima sessão deliberativa ordinária, 
a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte:

ORDEM DO DIA

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 318, DE 2006 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 318, de 2006, que abre crédito 
extraordinário no valor global de oitocentos e 
cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e seten-
ta e oito mil, trezentos e trinta e cinco reais, em 
favor da Presidência da República, dos Minis-
térios da Educação, da Justiça, das Relações 
Exteriores, da Defesa e de Operações Oficiais 
de Crédito, para os fins que especifica.

Relator revisor:
Prazo final: 20.12.2006 (quarta-feira)

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 24, DE 2006  
(Proveniente da Medida Provisória  

nº 319, de 2006) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 24, de 2006 (proveniente da 
Medida Provisória nº 319, de 2006), que institui 
o Regime Jurídico dos Servidores do Serviço 
Exterior Brasileiro, altera a Lei nº 8.829, de 22 de 
dezembro de 1993, que cria, no Serviço Exterior 
Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria 
e de Assistente de Chancelaria, altera a Lei nº 
8.829, de 22 de dezembro de 1993, revoga as 
Leis nºs 7.501, de 27 de junho de 1986, 9.888, 
de 8 de dezembro de 1999, e 10.872, de 25 de 
maio de 2004, e dispositivos das Leis nºs 8.028, 
de 12 de abril de 1990, 8.745, de 9 de dezem-
bro de 1993, e 8.829, de 22 de dezembro de 
1993; e dá outras providências.

Relator revisor:
Prazo final: 22.12.2006 (sexta-feira)
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3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 25, DE 2006  
(Proveniente da Medida Provisória  

nº 320, de 2006) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 25, de 2006 (proveniente da 
Medida Provisória nº 320, de 2006), que dispõe 
sobre a movimentação e armazenagem de mer-
cadorias importadas ou despachadas para expor-
tação, o alfandegamento de locais e recintos, a 
licença para explorar serviços de movimentação e 
armazenagem de mercadorias em Centro Logís-
tico e Industrial Aduaneiro; modifica a legislação 
aduaneira; alterando as Leis nºs 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 8.630, de 25 de fevereiro de 
1993, 9.019, de 30 de março de 1995, 9.069, de 
29 de junho de 1995, 9.716, de 26 de novembro 
de 1988, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 
10.893, de 13 de julho de 2004, e os Decretos-
Leis nºs 37, de 18 de novembro de 1966, 1.455, 
de 7 de abril de 1976, e 2.472, de 1º de setembro 
de 1988; e revogando dispositivos dos Decretos-
Leis nºs 37, de 18 de novembro de 1966, e 2.472, 
de 1º de setembro de 1988, e das Leis nºs 9.074, 
de 7 de julho de 1995, e 10.893, de 13 de julho 
de 2004; e dá outras providências.

Relator revisor:
Prazo final: 22.12.2006 (sexta-feira)

4 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 26, DE 2006  
(Proveniente da Medida Provisória  

nº 321, de 2006) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 26, de 2006 (proveniente da 
Medida Provisória nº 321, de 2006), que acresce 
art. 18-A à Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, 
que estabelece regras para a desindexação da 
economia, e dá outras providências.

Relator revisor:
Prazo final: 20.2.2007

5 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 322, DE 2006 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 322, de 2006, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios das Re-

lações Exteriores e da Defesa, no valor global 
de vinte e quatro milhões, quinhentos e vinte e 
oito mil reais, para os fins que especifica.

Relator revisor:
Prazo final: 22.2.2007

6 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 323, DE 2006 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 323, de 2006, que autoriza a 
União a efetuar contribuição à Organização 
Mundial da Saúde – OMS, destinada a apoiar 
a viabilização da Central Internacional para a 
Compra de Medicamentos contra a AIDS, ma-
lária e tuberculose – Cicom/Unitaid, no valor de 
até treze milhões e duzentos mil reais.

Relator revisor:
Prazo final: 22.2.2007

7 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 324, DE 2006 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 324, de 2006, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda, 
da Justiça, da Previdência Social, do Trabalho 
e Emprego, dos Transportes, da Defesa, do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
e das Cidades, no valor global de um bilhão, 
quinhentos e quatro milhões, trezentos e vinte 
e quatro mil e quinhentos e setenta e quatro 
reais, para os fins que especifica.

Relator revisor:
Prazo final: 14.3.2007

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 435, DE 2006 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  

do parágrafo único do art. 353  
do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 435, de 2006 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.211, de 
2006, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
que aprova a Programação Monetária para o 
terceiro trimestre de 2006.
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9 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO Nº 64, DE 1999 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substituti-
vo à Proposta de Emenda à Constituição nº 64, 
de 1999, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Eduardo Suplicy, que acrescenta parágrafo 
ao art. 57 e dá nova redação ao inciso XI do art. 
84 da Constituição Federal (comparecimento do 
Presidente da República ao Congresso Nacional 
na abertura da sessão legislativa).

Parecer sob nº 1.941, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 30, DE 2002 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 30, de 2002, tendo 
como primeiro signatário o Senador Paulo Sou-
to, que acrescenta os §§ 12 e 13 ao art. 14 da 
Constituição Federal (dispõe sobre a elegibilidade 
dos substitutos das Chefias do Poder Executivo 
nos seis meses anteriores às eleições).

Parecer favorável, sob nº 429, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 66, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 66, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador José 
Jorge (apresentada como conclusão do Pare-
cer nº 2.054, de 2005, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania), que acrescenta o 
inciso XVI e o § 2º ao art. 52 da Constituição, 
para atribuir ao Senado Federal competência 
para indicar membros do Conselho Diretor ou 
da Diretoria das Agências Reguladoras.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2003, 
tendo como primeira signatária a Senadora Lú-

cia Vânia, que dá nova redação ao art. 193 da 
Constituição Federal (trata da ordem social).

Parecer favorável, sob nº 156, de 2006, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 41, DE 2003  
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 10, 58, 70 e 97, de 

1999; e nº 20, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 41, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Sibá Machado, que altera 
os arts. 14 e 82 da Constituição Federal, para 
aumentar o prazo do mandato do Presidente 
da República e proibir a reeleição.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que oferece.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 10, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 58, 70 e 97, de 1999; 

nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 10, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador José Eduardo Dutra, que 
dá nova redação ao § 5º do artigo 14 da Cons-
tituição Federal, suprimindo a reeleição para 
Prefeitos e prevendo a desincompatibilização 
nos outros casos.

Pareceres sob nºs 611, de 1999; e 1.038, 
de 2006, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, – 1º pronunciamento: (somente 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
nº 10, de 1999), Relator: Senador Jefferson 
Péres, favorável, nos termos da Emenda nº 
1-CCJ (Substitutivo), que oferece, com vo-
tos contrários dos Senadores Agnelo Alves, 
Edison Lobão, José Alencar, Lúcio Alcântara, 
Romeu Tuma e Sérgio Machado e, absten-
ção do Senador Antônio Carlos Valadares; e 
– 2º pronunciamento: Relator: Senador Tas-
so Jereissati, pela rejeição das Propostas de 
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Emenda à Constituição nºs 10, 58, 70 e 97, 
de 1999; e nº 20, de 2004, e pela aprovação 
da Proposta de Emenda à Constituição nº 41, 
de 2003, nos termos da Emenda nº 2-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 58, DE 1999  
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 10, 70 e 97, de 1999; 

nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004) 

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 58, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Antônio Carlos Valada-
res, que dispõe sobre a inelegibilidade para os 
mesmos cargos, no período subseqüente, do 
Presidente da República, dos Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e dos Prefei-
tos e fixa em cinco anos a duração de seus 
mandatos.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que oferece.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 70, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 10, 58 e 97, de 1999; 

nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 70, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Roberto Requião, que 
dispõe sobre a inelegibilidade para os mesmos 
cargos, no período subseqüente, do Presidente 
da República, dos Governadores de Estado e 
do Distrito Federal e dos Prefeitos.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-

tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que oferece.

17 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 97, DE 1999  
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 10, 58 e 70, de 1999; 

nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004) 

Primeira sessão de discussão, em 
primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 97, de 1999, tendo como 
primeiro signatário o Senador Carlos Patro-
cínio, que dá nova redação ao § 5º do art. 
14 e ao inciso II do art. 29 da Constituição 
Federal, vedando a reeleição de Prefeitos 
e Vice-Prefeitos, e estabelece a simulta-
neidade das eleições para todos os cargos 
eletivos, a partir de 2006.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Tasso Jereissati, pela re-
jeição das Propostas de Emenda à Consti-
tuição nºs 10, 58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, 
de 2004, e pela aprovação da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 41, de 2003, nos 
termos da Emenda nº 2-CCJ (Substitutivo), 
que apresenta.

18 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 20, DE 2004 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 10, 58, 70 e 97, de 

1999; e nº 41, de 2003)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 20, de 2004, tendo como primeiro 
signatário o Senador Sibá Machado, que acres-
centa artigo ao Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, para estabelecer a coin-
cidência dos mandatos federais, estaduais e 
municipais.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que apresenta.
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19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 30, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 30, de 2005 (nº 3.605/2004, 
na Casa de origem), que modifica o art. 520 da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, conferindo efeito devolutivo 
à apelação, e dá outras providências.

Pareceres sob nºs 197 e 1.035, de 2006, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania: 1º pronunciamento: (sobre o Projeto) 
Relator: Senador Demóstenes Torres, favo-
rável, com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, 
que apresenta; 2º pronunciamento: (sobre a 
Emenda nº 2, de Plenário) Relator ad hoc: 
Senador Sibá Machado, favorável.

20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 1.984/2003, 
na Casa de origem), que altera o inciso XIII 
do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (inclui as normas técnicas 
como obras protegidas pela legislação dos 
direitos autorais). 

Parecer favorável, sob nº 376, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Roberto Saturnino.

21 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 278, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 278, de 2006, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar de Inquérito dos 
Bingos, que autoriza os Estados Federados e 
o Distrito Federal a explorar loterias.

22 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 225, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 225, 
de 2006, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dos Correios que altera e 
acrescenta dispositivos à Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, que “dispõe sobre os crimes 
de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 
valores; a prevenção da utilização do sistema 
financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; 
cria o Conselho de Controle de Atividades Fi-
nanceiras – COAF, e dá outras providências” 
(torna obrigatória a identificação de clientes, 

a informação de operações, a comunicação 
de transferências internacionais e aumenta 
os valores das multas).

23 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 226, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 226, 
de 2006, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dos Correios, que acrescenta 
dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, e à Lei nº 
1.579, de 18 de março de 1952, que dispõe so-
bre as Comissões Parlamentares de Inquérito 
(tipifica as condutas de fazer afirmação falsa 
ou negar a verdade, na condição de indiciado 
ou acusado, em inquéritos, processos ou Co-
missões Parlamentares de Inquérito).

24 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 227, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
227, de 2006, de iniciativa da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito dos Correios, que 
altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 
2002, ampliando o âmbito de aplicação do 
pregão eletrônico e melhorando mecanismos 
de controle.

25 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 228, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 228, 
de 2006, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dos Correios, que institui o 
Programa de Incentivo a Revelações de Inte-
resse Público e dá outras providências.

26 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 229, DE 2006 – COMPLEMENTAR

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
229, de 2006 – Complementar, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, que altera a Lei Complementar 
nº 105, de 10 de janeiro de 2001, a fim de es-
tabelecer uma melhor fiscalização sobre os 
fundos de previdência complementar.
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27 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 263, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
263, de 2006, de iniciativa da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito da Emigração, que 
dispõe sobre concessão de anistia a quem 
tenha registrado no Brasil filho de mãe ou pai 
brasileiro nascido em país fronteiriço, e dá ou-
tras providências.

28 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 264, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
264, de 2006, de iniciativa da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito da Terra, que al-
tera os arts. 161 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940, e o art. 1º da Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990, para prever o 
esbulho processório com fins políticos e en-
quadrá-lo no rol dos crimes hediondos, e dá 
outras providências.

29 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 131, DE 1997

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 131, de 1997 (nº 573/97, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Parceria e de Cooperação em 
Matéria de Segurança Pública, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Francesa, em Bra-
sília, em 12 de março de 1997.

Pareceres sob nºs 143, de 1998; 1.603 
e 1.604, de 2005, das Comissões

– de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, 1º pronunciamento, Relator: Senador 
Romeu Tuma, favorável, com voto contrário, 
em separado, da Senadora Benedita da Silva; 
2º pronunciamento, Relator ad hoc: Senador 
Jefferson Péres, favorável; e

– de Constituição, Justiça e Cidadania 
(em audiência, por solicitação da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional), 
Relator: Senador Jefferson Péres, favorável.

30 
REQUERIMENTO Nº 1.163, DE 2006

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 1.163, de 2006 (apresentado como conclusão 
do Parecer nº 1.215, de 2006, da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, Relator: 
Senador Roberto Saturnino), solicitando que se-
jam apresentados votos de solidariedade para com 
todos os que sofrem perseguições em virtude de 
sua condição de imigrante e para com os valores 
democráticos e liberdades defendidos pelos pais 
fundadores da nação estadunidense, que podem 
estar ameaçados por medidas arbitrárias sob a 
égide das necessidades de segurança.

MATÉRIAS A SEREM  
DECLARADAS PREJUDICADAS

31

Projeto de Lei do Senado nº 106, de 
2005, de autoria do Senador Papaléo Paes, 
que altera a Lei nº 10.507, de 10 de julho de 
2002, que cria a profissão de Agente Comu-
nitário de Saúde, para dispor que a sua con-
tratação, quando efetivada mediante vínculo 
indireto, observará o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho; e

32

Projeto de Lei do Senado nº 41, de 2006, de 
autoria do Senador Rodolpho Tourinho, que dis-
põe sobre o regime jurídico e a regulamentação 
das atividades de Agente Comunitário de Saúde 
e Agente de Combate às Endemias, na forma do 
§ 5º do art. 198 da Constituição Federal.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 43 
minutos.) 

(O.S.16549/2006)

Agenda do Presidente do Senado Federal 
11-12-2006 – Segunda-feira

• 20:00 – Cerimônia de entrega dos diplomas “Brasi-
leiro do Ano” pela revista IstoÉ, “Empreendedor do 
Ano” pela revista IstoÉ Dinheiro e “Personalidade do 
Ano” pela revista IstoÉ Gente, em comemoração aos 
30 anos da revista IstoÉ

Espaço Unique – Av. Brigadeiro Luis Antonio, 
4700 – Jardim Paulista – São Paulo.
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PARECER Nº 100, DE 2006 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização, sobre 
o Aviso nº 37, de 2006-CN (nº 1.430-SGS-
TCU/2006, na origem), que “Encaminha ao 
Congresso Nacional, cópia do Acórdão nº 

1.449, de 2006 – TCU (Plenário), bem como 
do relatório e do voto que o fundamentaram, 
atinentes à auditoria realizada nas obras 
rodoviárias emergenciais na BR-466/PR, 
trecho entre o entroncamento com a BR-
476 (A) (Ponte Manoel Ribas) e o entron-
camento com a BR-476 (B) (divisa Para-
ná/Santa Catarina) – km 431,2 ao km 433,4 
– TC 002.385/2006-2”.

I – Relatório

Trata-se do Aviso nº 37, de 2006-CN (nº 1.430-
SGS-TCU/2006, na origem), que encaminha ao Con-
gresso Nacional cópia do Acórdão nº 1.449, profe-
rido pelo Plenário do TCU na Sessão Ordinária de 
16-8-06. Tal deliberação está inserida nos autos TC 
002.385/2006-2, que cuidam de levantamento de au-
ditoria realizado nas obras rodoviárias emergenciais 
na BR-466/PR, trecho entre o entroncamento com a 
BR-476 (A) (Ponte Manoel Ribas) e o entroncamento 
com a BR-476 (B) (divisa Paraná/Santa Catarina), km 
431,2 ao km 433,4, objeto do Contrato nº 9.009/2006, 
celebrado com a empresa Construtora Roca Ltda.

Segundo informações remetidas pela Corte de 
Contas, os serviços estão concluídos, de modo que 
não se revela razoável a adoção de medida para pa-
ralisação das obras. No entanto, observaram-se irre-
gularidades que ensejam a suspensão de parte dos 
pagamentos em face da aceitação de preços em de-
sacordo com a Instrução de Serviço nº 2, de 7-1-06, do 
Dnit. De acordo com essa norma os preços unitários 
deveriam sofrer um desconto de, pelo menos, 20% em 
relação à tabela do SICRO2. Dessa forma, consta no 
relatório sugestão para que o Dnit somente promova o 
pagamento de serviços medidos considerando preços 
unitários iguais ou inferiores a 80% dos fixados nas 
tabelas do SICRO2 para o Estado do Paraná, mês de 
referência janeiro de 2006.

Com base nessas razões, os membros do Tri-
bunal de Contas da União deliberaram, por meio do 
Acórdão nº 1.449/06 (Plenário), entre outras coisas, 
o seguinte:

9.1. determinar ao Departamento Na-
cional de Infra-Estrutura de Transportes, na 
pessoa do seu Diretor-Geral, e à Superinten-

dência Regional do Dnit no Estado do Paraná, 
na pessoa do seu Coordenador, que:

9.1.1. cautelarmente, com fundamento 
no art. 45 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 276 
do Regimento Interno do TCU, em relação ao 
Contrato nº 9.009/2006, celebrado com a em-
presa Construtora Roca Ltda.;

9.1.1.1. somente efetue pagamentos para 
os serviços cujos preços unitários contem-
plem desconto de 20% em relação aos preços 
constantes do Sicro do Estado do Paraná de 
janeiro de 2006, nos termos da Instrução de 
Serviço Dnit nº 2, de 7-1-2006, art. 1º, inciso 
II; ou, alternativamente;

9.1.1.2. para os serviços cujos preços uni-
tários não contemplem o referido desconto, pre-
viamente à realização de qualquer pagamento, 
submeta ao Diretor de Infra-Estrutura Terrestre 
desse Departamento a respectiva composição 
unitária do preço ofertado, acompanhada das 
devidas justificativas a que se refere o inciso 
III do art. 1º da Instrução de Serviço Dnit nº 2, 
de 7-1-2006, encaminhando à Secex/PR cópia 
da referida documentação;

9.1.2. em caráter prévio a qualquer paga-
mento no âmbito do Contrato nº 9.009/2006, 
celebrado com a empresa Construtora Roca 
Ltda., verifique a compatibilidade dos preços 
unitários propostos pela contratada em relação 
às referências de mercado, principalmente no 
que diz respeito aos valores de produtividade 
das equipes, realizando, com base no Manual 
de Custos Rodoviários do SICRO2, as adequa-
ções necessárias, encaminhando à Secex/PR 
cópia das análises realizadas;

(...)
9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, 

acompanhado do relatório e voto que o fun-
damentam:

(...)
9.3.3. à Comissão Mista de Planos, Or-

çamento Público e Fiscalização do Congresso 
Nacional, esclarecendo que as obras rodoviá-
rias emergenciais na BR-466/PR, trecho en-
tre o entroncamento com a BR-476(A) (Ponte 
Manoel Ribas) e o entroncamento com a BR-
476(B) (divisa Paraná/Santa Catarina) – km 
431,2 ao km 433,4, no âmbito do Programa 
Emergencial de Trafegabilidade e Segurança 
nas Estradas, já se encontram concluídas e 
que a presente fiscalização identificou irre-
gularidades que podem ensejar a suspensão 
de parte dos pagamentos pelos serviços efe-
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tivamente executados, sem, contudo, que se 
faça necessário o bloqueio orçamentário da 
totalidade da dotação conferida pelas Medidas 
Provisórias nºs 276/2006 e 282/2006.

É o relatório.

II – Voto

O empreendimento em tela não consta no Anexo 
VI da Lei nº 11.306/06 (LOA/2006). Contudo, as informa-
ções encaminhadas pela Corte de Contas recomendam 
a suspensão parcial dos pagamentos dos serviços efeti-
vamente prestados, por meio do Contrato nº 9.009/2006, 
firmado com a empresa Construtora Roca Ltda., na forma 
indicada no item 9.1 do Acórdão nº 1.449/06 (Plenário).

Diante disso, e tendo por base o art. 102 da Lei 
nº 11.178/05 (LDO/2006), voto no sentido de que esta 
Comissão:

a) tome conhecimento do Aviso nº 37, de 
2006-CN, e das peças que o acompanham;

b) inclua no Anexo VI da Lei nº 11.306/06 
(LOA/2006) o subtítulo 26.782.0220.1F40.0001 
(Obras Rodoviárias Emergenciais (crédito ex-
traordinário) – Nacional), no que se refere ao 
trecho compreendido entre o entroncamento 
com a BR-476(A) (Ponte Manoel Ribas) e o 
entroncamento com a BR-476(B) (divisa Pa-
raná/Santa Catarina), km 431,2 ao km 433,4, 
objeto do Contrato nº 9.009/2006, celebrado 
com a empresa Construtora Roca Ltda., sob 
responsabilidade da Unidade Orçamentária 
39.252 (Departamento Nacional de Infra-Es-
trutura de Transportes – DNIT), nos termos do 
projeto de decreto legislativo em anexo.

Sala da Comissão,     de     de 2006. – Deputado 
Jaime Martins, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Inclui no Anexo VI da Lei nº 11.306/06 
(LOA/2006) o subtítulo 26.782.0220.1F40.0001 
(Obras Rodoviárias Emergenciais (Crédito 
Extraordinário) – Nacional), no que se refere 
ao trecho compreendido o entroncamento 
com a BR-476 (A) (Ponte Manoel Ribas) e o 
entroncamento com a BR-476 (B) (divisa Pa-
raná/Santa Catarina), km 431,2 ao km 433,4, 
objeto do Contrato nº 9.009/2006, sob respon-
sabilidade da Unidade Orçamentária 39.252 
(Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes – DNIT).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica incluído no Anexo VI da Lei nº 11.306, de 

16 de maio de 2006, o subtítulo 26.782.0220.1F40.0001 

(Obras Rodoviárias Emergenciais (Crédito Extraordiná-
rio) – Nacional), no que se refere ao trecho compreen-
dido entre o entroncamento com a BR-476 (A) (Ponte 
Manoel Ribas) e o entroncamento com a BR-476 (B) 
(divisa Paraná/Santa Catarina), km 431,2 ao km 433,4, 
objeto do Contrato nº 9.009/2006, celebrado com a em-
presa Construtora Roca Ltda., sob responsabilidade da 
Unidade Orçamentária 39.252 (Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT).

Parágrafo único. A inclusão das obras no Anexo VI 
da Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006, visa tão-so-
mente limitar os pagamentos pelos serviços efetivamente 
prestados, decorrentes do Contrato nº 9.009/2006, aos 
termos indicados pelo item 9.1 do Acórdão nº 1.449, 
proferido pelo Plenário do Tribunal de Contas da União 
em Sessão Ordinária realizada em 16-8-2006.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acom-
panhamento físico-financeiro da execução das obras 
mencionadas no art. 1º deste decreto legislativo, en-
caminhando relatório à Comissão Mista de que trata 
o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão,  de 2006. – Deputado Jaime 
Martins, Relator.

Of. Sec. nº 32/2006-CMO (Circular)

Brasília, 24 de novembro de 2006

Ao(À) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Parlamentar
Câmara dos Deputados e Senado Federal
Assunto: Prazo de Emendas ao Relatório Apresentado 
ao Aviso nº 37/2006-CN.

Senhor Parlamentar,
Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que 

o Relatório apresentado pelo Deputado Jaime Martins 
ao Aviso nº 37/2006-CN, que “Encaminha ao Congresso 
Nacional, cópia do Acórdão nº 1.449, de 2006 – TCU 
(Plenário), bem como do Relatório e do Voto que o fun-
damentaram, atinentes à auditoria realizada nas obras 
rodoviárias emergenciais na BR-466/PR, trecho entre o 
entroncamento com a BR-476 (A) (Ponte Manoel Ribas) 
e o entrocamento com a BR-476 (B) (divisa Paraná/Santa 
Catarina) – km 431,2 ao km 433,4, – TC 002.385/2006-
2”, o qual concluiu por um Projeto de Decreto Legislativo 
– PDL, está disponível na Página da Comissão Internet 
(Acesso rápido – “Relatórios apresentados à CMO por 
relatores”) e na Secretaria da Comissão (Anexo II da 
Câmara dos Deputados, sala 12, térreo).

Comunico que de acordo com o estabelecido no art. 
35, inciso VII, letra c da Resolução nº 1/2001-CN, alterada 
pelas Resoluções nºs 1, 2 e 3/2003-CN e Ofício-CN nº 
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824/2004, combinado com a proposta do Deputado Ricar-
do Barros, aprovada na 12ª Reunião Ordinária, realizada 
em 5-6-2002, o prazo para apresentação de emendas 
ao Relatório e ao Projeto de Decreto Legislativo será no 
período de 27 e 28-11-2006 – 2 (dois) dias úteis.

Informo, ainda, que o formulário para apresenta-
ção de emendas ao Relatório e ao PDL encontra-se 
acessível na página da Comissão na Internet.

Atenciosamente, Myrna Lopes Pereira, Secre-
tária de Comissão.

CONCLUSÃO

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização, na Décima Primeira Reunião Extraordiná-
ria da Quarta Sessão Legislativa Ordinária do Congres-
so Nacional, em 6 de dezembro de 2006, aprovou, por 
unanimidade, o Relatório do Deputado Jaime Martins, 
ao Aviso nº 37/2006-CN, que nos termos do Projeto de 
Decreto Legislativo apresentado foi favorável à inclusão 
no Anexo VI da Lei nº 11.306/06 (LOA/2006) do subtítulo 
26.782.0220.1F40.0001 (Obras Rodoviárias Emergenciais 
(Crédito Extraordinário) – Nacional), no que se refere ao 
trecho compreendido entre o entroncamento com a BR-
476 (A) (Ponte Manoel Ribas) e o entroncamento com a 
BR-476 (B) (divisa Paraná/Santa Catarina), km 431,2 ao 
km 433,4, objeto do Contrato nº 9.009/2006, celebrado 
com a empresa Construtora Roca Ltda., sob responsabi-
lidade da Unidade Orçamentária 39.252 (Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT). Ao 
relatório e ao Projeto de decreto legislativo, nos dias 27 
e 28-11-2006, não foram apresentadas emendas.

Compareceram os Senhores Deputados Gilmar Ma-
chado, Presidente – Júlio César, Segundo Vice-Presidente 
– Alex Canziani, Antonio Cambraia, Arnon Bezerra, Átila 
Lins, Benedito de Lira, Bismarck Maia, Carlito Merss, Car-
los Abicalil, Carlos Melles, Claudio Cajado, Colbert Mar-
tins, Devanir Ribeiro, Dr. Rodolfo Pereira, Eduardo Sciarra, 
Eduardo Valverde, Eunício Oliveira, Feu Rosa, Francisco 
Dornelles, Geraldo Resende, Hermes Parcianello, Iriny 
Lopes, Jackson Barreto, Jaime Martins, João Leão, Jorge 
Bittar, José Carlos Machado, José Pimentel, José Rocha, 
José Santana de Vasconcellos, Jovair Arantes, Júlio Seme-
ghini, Lael Varella, Leodegar Tiscoski, Leonardo Monteiro, 
Luiz Carreira, Manato, Marcelo Castro, Márcio Reinaldo 
Moreira, Miguel de Souza, Nárcio Rodrigues, Nazareno 
Fonteles, Nelson Meurer, Nelson Pellegrino, Osvaldo Co-
êlho, Osvaldo Reis, Pastor Francisco Olímpio, Pauderney 
Avelino, Paulo Pimenta, Paulo Rubem Santiago, Pedro 
Chaves, Pedro Fernandes, Professora Raquel Teixeira, 
Ricardo Barros, Roberto Balestra, Rogério Teófilo, Ronaldo 
Dimas, Rose de Freitas, Sérgio Miranda, Waldemir Moka, 
Walter Pinheiro, Wellington Roberto, Zé Gerardo e Zezéu 
Ribeiro; e os Senadores Aelton Freitas, Antônio Carlos 
Valadares, Augusto Botelho, Fernando Bezerra, Flexa 
Ribeiro, Gilvam Borges, Ideli Salvatti, João Ribeiro, Jonas 

Pinheiro, Leomar Quintanilha, Leonel Pavan, Lúcia Vânia, 
Mozarildo Cavalcanti, Romero Jucá, Romeu Tuma, Sérgio 
Zambiasi, Sibá Machado e Valdir Raupp.

Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 2006. – 
Deputado Gilmar Machado, Presidente – Deputado 
Jaime Martins, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 20, DE 2006

Inclui no Anexo VI da Lei nº 11.306/06 
(LOA/2006) o subtítulo 26.782.0220.1 F40.0001 
(Obras Rodoviaáias Emergenciais (Credito 
Extraordinário) – Nacional), no que se refere 
ao trecho compreendido o entroncamento 
com a BR-476 (A) (Ponte Manoel Ribas) e 
o entroncamento com a BR-476 (B) (divi-
sa Paraná/Santa Catarina), km 431,2 ao km 
433,4, objeto do Contrato nº 9009/2006, sob 
responsabilidade da Unidade Orçamentária 
39.252 (Departamento Nacional de Infra-Es-
trutura de  Transportes – DNIT).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica incluído no Anexo VI da Lei nº 11.306, 

de 16 de maio de 2006, o subtítulo 26.782.0220.1 
F40.0001 (Obras Rodoviárias Emergenciais (Credito 
Extraordinário) –Nacional), no que se refere ao trecho 
compreendido entre o entroncamento com a BR-476 
(A) (Ponte Manoel Ribas) e o entroncamento com a 
BR-476 (B) (divisa Paraná/Santa Catarina), km 431,2 
ao km 433,4, objeto do Contrato nº 9009/2006, cele-
brado com a empresa Construtora Roca Ltda., sob 
responsabilidade da Unidade Orçamentária 39.252 
(Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-
portes – DNIT).

Parágrafo único. A inclusão das obras no Ane-
xo VI da Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006, visa 
tão-somente limitar os pagamentos pelos serviços 
efetivamente prestados, decorrentes do Contrato nº 

9009/2006, aos termos indicados pelo item 9.1 do 
Acórdão nº 1.449, proferido pelo Plenário do Tribunal 
de Contas da União em Sessão Ordinária realizada 
em 16-8-2006.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acom-
panhamento físico-financeiro da execução das obras 
mencionadas no art. 1º deste decreto legislativo, en-
caminhando relatório à Comissão Mista de que trata 
o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão,  6 de dezembro de 2006, 
– Deputado Gilmar Machado, Presidente, Deputado 
Jaime Martins, Relator.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 52ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
PFL – Rodolpho Tourinho* S PMDB – Pedro Simon* PMDB – Gilberto Mestrinho* 
PFL – Antonio Carlos Magalhães ** BLOCO-PT – Paulo Paim** PSDB – Arthur Virgílio** 
PFL – César Borges** PTB – Sérgio Zambiasi** PDT – Jefferson Péres** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PT – Roberto Saturnino* PSDB – Luiz Pontes* PSDB – Alvaro Dias * 
PRB – Marcelo Crivella** BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes** BLOCO-PT – Flávio Arns** 
PMDB – Sérgio Cabral** PSDB – Tasso Jereissati** PDT – Osmar Dias** 
   

Maranhão Paraíba Acre 
PMDB – João Alberto Souza *  PMDB – Ney Suassuna *  BLOCO-PT – Tião Viana* 
PFL – Edison Lobão** PFL – Efraim Morais** PMDB – Geraldo Mesquita Júnior** 
PFL – Roseana Sarney ** 

 PRB – Roberto Cavalcanti **S BLOCO-PT – Sibá Machado** S 

   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PMDB – Luiz Otávio* PSDB – João Batista Motta* S PSDB – Juvêncio da Fonseca* 
BLOCO-PT – Ana Júlia Carepa** PSDB – Marcos Guerra**S PT – Delcídio Amaral ** 
PSDB – Flexa Ribeiro** S BLOCO-PL – Magno Malta** PMDB – Valter Pereira ** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – José Jorge* PMDB – Alberto Silva* PTB – Valmir Amaral* S 
PFL – Marco Maciel** PFL – Heráclito Fortes** PDT – Cristovam Buarque ** 
PSDB – Sérgio Guerra** PMDB – Mão Santa ** PFL – Paulo Octávio ** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy* PTB – Fernando Bezerra* PSDB – Eduardo Siqueira Campos* 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante** PMDB – Garibaldi Alves Filho** BLOCO-PL – João Ribeiro **  

PFL – Romeu Tuma** PFL – José Agripino** PC do B – Leomar Quintanilha** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
BLOCO-PL – Aelton Freitas* S PFL – Jorge Bornhausen * PMDB – José Sarney * 
PSDB – Eduardo Azeredo** BLOCO-PT – Ideli Salvatti** PMDB – Geovani Borges**S 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira** S PSDB – Leonel Pavan ** PSDB – Papaléo Paes**  
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PMDB – Maguito Vilela*  P-SOL – Heloísa Helena* PMDB – Amir Lando* 
PFL – Demóstenes Torres ** PMDB – Renan Calheiros** BLOCO-PT – Fátima Cleide** 

PSDB – Lúcia Vânia** PSDB – Teotonio Vilela Filho**  PMDB – Valdir Raupp** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PSDB – Antero Paes de Barros * PFL – Maria do Carmo Alves * PTB – Mozarildo Cavalcanti* 
PFL – Jonas Pinheiro **  PMDB – Almeida Lima** PDT – Augusto Botelho** 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko** BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares** PMDB – Romero Jucá**  
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 1999/2007 **: Período 2003/2011 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 7. João Batista Motta – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotonio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 3. Wellington Salgado de Oliveira  
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Almeida Lima 
José Maranhão 8. Gilvam Borges 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Eduardo Suplicy – PT 4. Roberto Saturnino – PT 
Fernando Bezerra – PTB 5. Flávio Arns – PT 
João Ribeiro - PL 6. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 7. Serys Slhessarenko – PT 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 4. Lúcia Vânia – PSDB 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) (3) 
Ney Suassuna (1) 3. Serys Slhessarenko (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 2. Roberto Saturnino – PT 

PDT 
  

(1) 
Vaga decidida em comum acordo entre o PMDB e o Bloco de Apoio ao Governo. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Sala nº 19 – Ala Sen. Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-3255, 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho - PFL 
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Rodolpho Tourinho - PFL 1. (vago) 
Edison Lobão – PFL 2. Almeida Lima – PMDB (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Luiz Otávio 1. (vago) (3) 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) (1) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
Vago, em virtude de o Senador Cristovam Buarque não mais pertencer à Comissão de Assuntos Econômicos. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4)

 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges - PFL 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 

Relator: Senador Ney Suassuna - PMDB 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL 1. Jonas Pinheiro – PFL (3) 
Paulo Octávio – PFL 2. José Jorge – PFL 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Lúcia Vânia - PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Eduardo Suplicy – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PTB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

PDT 
  

Obs: em 19.11.2003 a Subcomissão aprovou o Relatório Final, que será submetido à apreciação da 
Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 73, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal. 
(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 (3) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005

 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Aelton Freitas - PL 

Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. César Borges – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. (vago) (2) 

Sérgio Guerra – PSDB 3. Alvaro Dias – PSDB 
PMDB 

Romero Jucá 1. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 2. Maguito Vilela 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Ideli Salvatti – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Delcídio Amaral – PT 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 5. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 6. Papaléo Paes 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Teotonio Vilela Filho – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Romero Jucá 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 

(vago) (3) 6. Gerson Camata 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Antônio Carlos Valadares – PSB 1. Delcídio Amaral – PT 
Flávio Arns – PT 2. Magno Malta – PL 
Ideli Salvatti – PT 3. Eduardo Suplicy – PT 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Fátima Cleide – PT 
Paulo Paim – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 6. (vago) (5) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella – PMR (2) 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Lúcia Vânia – PSDB 1. Leonel Pavan - PSDB 
PMDB 

Mão Santa 1. (vago) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Marcelo Crivella – PMR (2) 1. (vago) (3) 
Paulo Paim - PT 2. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PDT 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Eduardo Azeredo – PSDB 1. Flexa Ribeiro - PSDB 
 2. Romeu Tuma - PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3)

  1. (vago) (2) 
Mão Santa  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim - PT 

PDT 
Augusto Botelho  

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) (4) 2. Demóstenes Torres – PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3) 1. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2)  

PDT 
 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

 (3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

(4)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: (vago) (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
João Batista Motta - PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB (4) 9. Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (6) (cedida pelo 

PSDB) 
PMDB 

Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Gilvam Borges  
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Romero Jucá 4. Almeida Lima 
Amir Lando 5. Leomar Quintanilha – PC do B (5) (cedida pelo PMDB) 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Eduardo Suplicy – PT 2. Paulo Paim – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Magno Malta – PL 4. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Ideli Salvatti – PT 5. Sibá Machado – PT 
Antônio Carlos Valadares – PSB 6. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Serys Slhessarenko – PT 7. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) 
O Senador Maguito Vilela encontrava-se licenciado do cargo durante o período de 17.8.2005 a 13.1.2006, tendo sido substituído pelo Senador Romero 

Jucá. O Senador retornou ao exercício do cargo em 16.12.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Juvêncio da Fonseca comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 30.9.2005. 
(5)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. (vago) 
César Borges – PFL 2. (vago) 
Tasso Jereissati – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 

PMDB 
Pedro Simon 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Sibá Machado – PT 
(vago) 2. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Gerson Camata - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Roseana Sarney – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

José Jorge – PFL 3. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Cristovam Buarque – PDT (8) (cedida pelo Bloco da Minoria)  
Edison Lobão – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
Marcelo Crivella – PMR (5) (cedida pelo PFL) (1) 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (7) (cedida pelo PSDB) 8. Sérgio Guerra – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Juvêncio da Fonseca – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Amir Lando 
Ney Suassuna 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Gilvam Borges 
Gerson Camata 4. (vago) (4) 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) (6) 

Paulo Paim – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fátima Cleide – PT 3. Fernando Bezerra – PTB 
Flávio Arns – PT 4. Delcídio Amaral – PT 
Ideli Salvatti – PT 5. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Roberto Saturnino – PT 6. Magno Malta – PL 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB (3) 
Sérgio Zambiasi – PTB 8. João Ribeiro – PL 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1)
 Vaga cedida ao PDT, que por sua vez cedeu ao PL, nos termos do Ofício nº 027/05-GLPFL, de 03.03.2005. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 O Senador Paulo Paim passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do Ofício nº 
273/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 
(7)

 O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(8)

 O Senador Cristovam Buarque ocupa vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Minoria à Bancada do PDT, nos termos do Ofício nº 100/05-GLPDT, de 
9.10.2005. 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Demóstenes Torres – PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Marcelo Crivella – PMR (1) (5) 2. Romeu Tuma – PFL 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (2) (6) 3. Edison Lobão – PFL 
Leonel Pavan - PSDB 4. Reginaldo Duarte - PSDB 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) (4) 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 
Wellington Salgado de Oliveira 3. (vago) 
(vago) (7) 4. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Paulo Paim – PT 
(vago) 2. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 3. (vago) 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. (vago) 

(1) Vaga cedida pelo PFL 
(2) Vaga cedida pelo PSDB 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
 (5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(7)

 A Senadora Íris de Araújo deixa o exercício do cargo em 15.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
 
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
(vago) (3) 2. Augusto Botelho – PDT (cedida pelo PFL) 
Lúcia Vânia – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Gilberto Mestrinho 
Wellington Salgado de Oliveira  2. (vago) (2) 
Valdir Raupp 3. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Flávio Arns – PT 2. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Delcídio Amaral – PT 3. Aelton Freitas – PL 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B (4) 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (2) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
César Borges – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL (2) 3. Roseana Sarney – PFL 
Teotonio Vilela Filho - PSDB 4. Almeida Lima – PMDB (3) 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Leonel Pavan – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. Alvaro Dias – PSDB  

PMDB 
Gilvam Borges 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. Sérgio Cabral 
Valdir Raupp 4. Amir Lando 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 5. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Fátima Cleide – PT 
Sibá Machado – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
João Ribeiro - PL 4. Ideli Salvatti – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005.
 

(3)
 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral – PTB (1) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. (vago) 

PMDB 
Valmir Amaral - PTB (1) 1. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 2. (vago) 

PDT 
  

(1) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 
ao PTB, em 30.09.2005. 
(2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 
5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador César Borges - PFL 
Relator: Senador João Alberto Souza - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. João Ribeiro - PL (1) 

PMDB 
(vago) 1. Luiz Otávio 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) O Senador João Ribeiro desfiliou-se do PFL e filiou-se ao PL, conforme comunicação de 29.03.2005 
 (2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 
 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 (19 titulares e 19 suplentes)  
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
(vago) (6) 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. (vago) 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 6. Arthur Virgílio – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (5) 1. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 2. (vago) (7) 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. (vago) (2) 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT  1. Magno Malta - PL 

Fátima Cleide – PT 2. Sibá Machado – PT 
Ana Júlia Carepa - PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Paulo Paim – PT 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Cristovam Buarque  1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

(6)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(7)
 O Senador Maguito Vilela passou a ocupar vaga de titular em 18/01/2006, nos termos do Of. GLPMDB nº 12/2005, da Liderança do PMDB. 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



 
6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO - IRI 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
Vice-Presidente: Senador Mão Santa - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Reginaldo Duarte – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 1. Luiz Otávio 
Mão Santa 2. José Maranhão 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Paulo Paim – PT 1. Cristovam Buarque – PDT (2) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Marcelo Crivella – PMR (3) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 



 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO - IDO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 2. Sérgio Guerra – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (3) 1. (vago) (2) 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. Paulo Paim – PT 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: altairgs@senado.gov.br



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Roberto Saturnino - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Ramez Tebet 
Pedro Simon 2. Valdir Raupp 
Mão Santa 3. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 4. (vago) (4) 
Gerson Camata 5. (vago) (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Marcelo Crivella – PMR (5) 
Eduardo Suplicy – PT 2. (vago) (6) 

Mozarildo Cavalcanti – PTB 3. Aelton Freitas – PL 
Roberto Saturnino – PT 4. Ana Julia Carepa – PT 
Sérgio Zambiasi – PTB 5. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) O Senador Mário Calixto deixa o exercício do cargo em 22.03.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 

ao PTB, em 30.09.2005. 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 A Senadora Serys Slhessarenko passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do 
Ofício nº 274/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. João Batista Motta (2) 
Mão Santa 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Sérgio Zambiasi – PTB 
Marcelo Crivella – PMR (3) 2. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador João Batista Motta passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 31.8.2005 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Romeu Tuma - PFL 1. Marco Maciel - PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 2. Flexa Ribeiro - PSDB 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. (vago) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa -PT 1. Cristovam Buarque – PDT (3) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Aelton Freitas - PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(3) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 

Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 8. Papaléo Paes – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Romero Jucá 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Ney Suassuna 4. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 5. Wellington Salgado 
Mão Santa 6. Valmir Amaral - PTB(3) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Delcídio Amaral – PT 1. (vago) (2) 
Magno Malta – PL 2. Paulo Paim – PT 
Roberto Saturnino – PT  3. Fernando Bezerra – PTB 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Fátima Cleide – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Sibá Machado – PT 6. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 7. João Ribeiro - PL 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Roberto Saturnino passou a integrar a Comissão como titular, em vaga existente, nos termos do Ofício nº 327/2005 de 15.12.2005. 

(8)
 Vaga cedida pelo PMDB ao Senador Valmir Amaral, nos termos do Ofício nº 24/06-GLPMDB, de 31.1.2006. 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail: scomci@senado.gov.br 



 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Ney Suassuna 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Romero Jucá  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. (vago) (3) 
Fátima Cleide – PT 2. Delcídio Amaral – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sibá Machado – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Guerra - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Pedro Simon 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 3. Amir Lando 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko – PT 
Aelton Freitas – PL 2. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 3. Magno Malta – PL 
Ana Júlia Carepa – PT 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
João Ribeiro - PL 5. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Osmar Dias 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Marcello Varella 
Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  

Telefone: 3311-3506 Fax:  
E – Mail: marcello@senado.gov.br 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza1 

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres1 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. Jonas Pinheiro2 (PFL) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. Mª do Carmo Alves(PFL) SE 1306 
Juvêncio da Fonseca2 (PSDB) MS 1128 4. Leonel Pavan2 (PSDB) SC 4041 
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotônio Vilela Filho3 (PSDB) AL 4093 
Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira5 MG 2244 1. Leomar Quintanilha4 (PCdoB)-cessão TO 2073 

João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Gilvam Borges8 AP 1712 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. (Vago )6   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. Eduardo Suplicy (PT) 7 SP 3213 
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 04.12.2006) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

                                                
1 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética. 
2 Eleito na Sessão do SF do dia 18.4.2006. 
3
 Retornou em 18.8.2006, após término de licenças concedidas de acordo com  Requerimentos nº 455 e 456, de 

2006 (DSF de 30.8.2006). 

4 Eleito na Sessão do SF de 5.9.2006, indicado por meio do OF. GLPMDB nº 318/2006,  e Ofício nº 269/2006,  
em vaga cedida pelo PMDB. 
5 Eleito na Sessão do SF de 5.9.2006, indicado por meio do Of. GLPMDB nº 319/2006. 
6  O Senador  Geovani Borges deixou o exercício do cargo em virtude da reassunção do titular em 25.11.2006. 
7  Eleito na Sessão do SF do dia 3.10.2006. Indicado de acordo com o Ofício nº 32/2006-GLDBAG-CSCOM, de 
6.9.2006. 
8  Eleito na Sessão do SF de 30.11.2006, indicado por meio do Ofício GLPMDB n.º 411/2006. 
 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 4 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) ³ 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 1º.9.2006) 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 
³ Retornou em 18.8.2006, após término de licenças concedidas de acordo com  Requerimentos nº 455 e 456, de 2006 
(DSF de 30.8.2006). 
4 Retornou em 31.8.2006, após término da licença concedida de acordo com Requerimento nº 498, de 2006 (DSF de        
1.9.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



 

 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (PFL-

GO) 
Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando3  (PMDB-RO) PMDB 
Atualizado em 29-11-2006 

 
 

Notas: 
1 Vaga do Senador Ramez Tebet, falecido em 17-11-2006. 
2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das 
indicações dos Senadores Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 186/2005, da 
indicação do Senador Amir Lando e do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide     

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
scop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PMDB 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Sigmaringa Seixas (PT-DF) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Alceu Collares (PDT-RS) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 15.8.2006) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
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CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO2 EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO2 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhe-
cimentos na área de comunicação 
social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria pro-
fissional dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO 
SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria pro-
fissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CON-
CEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria pro-
fissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS2 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA 

ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO2 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

 
                                                                    
1 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 
D’Urso. 
2 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 
3 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 
6ª Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conse-
lheiro Daniel Koslowsky Herz. 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                                   
 

4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qua-
lidade da Programação com a Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma 
das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando escolha do 
coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 
 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado LEODEGAR 

TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional do Senado Federal 

Deputado ALCEU COLLARES (PDT) 11 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN¹  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE¹ (PFL/PE) 

PAULO OCTÁVIO2 (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA¹ (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA¹ (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO4 (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON¹ (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL¹ (PMDB/RJ) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR5-10 (PMDB/AC) 2. LEOMAR QUINTANILHA¹ (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI¹ (PTB/RS) 1. SERYS SLHESSARENKO12 (PT/MT) 
EDUARDO SUPLICY¹ (PT/SP) 2. (Vago) 

PDT 
(Vago) 1. (Vago) 

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
 1.  

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA³ (PT/PR) 1. MANINHA³ (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS³ (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN³ (PT/RS) 

PMDB 
OSMAR SERRAGLIO³ (PMDB/PR) 1. (Vago) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA³ (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO6 (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER³ (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES³ (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI³ (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO³ (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES7 (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ³ (PTB/SP) 

PL 
OLIVEIRA FILHO8 (PL/PR) 1. PAULO GOUVÊA9 (PL/RS) 

PPS  
JÚLIO DELGADO³ (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO³ (PPS/SP) 

(Atualizada em 28.11.2006) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

 

¹ Leitura das indicações das Lideranças feita no Plenário do SF na sessão de 28.3.2005 
2 Substituiu o Senador Rodolpho Tourinho, de acordo com OF. nº 030/05-GLPFL, de 30.3.2005 
³ Ofício SGM/P 468/05, de 22.4.2005, com indicações da Câmara dos Deputados e comunicado ao Plenário do SF na sessão de 25.4.2005 
4 Substituiu o Senador Leonel Pavan, de acordo com OF nº 040/2005, de 28.4.2005 
5 Substituiu o Senador Ramez Tebet, de acordo com o OF/GLPMDB nº 392/2006, de 08.11.2006 

6 Indicado de acordo com Oficio nº 0326-L-PFL/05, de 7.6.2005, comunicado ao Plenário do SF na sessão de 7.6.2005 
7 Indicado de acordo com Oficio nº 843/2005, de 21.9.2005 
8 Indicado de acordo com Of. nº 178/06-LPL, de 9.3.2006, em substituição ao Deputado Federal Wellington Fagundes. Leitura feita no Plenário 
do SF em 14.3.2006. 
9 Indicado de acordo com Of. nº 178/06-LPL, de 9.3.2006, em substituição ao Deputado Federal Oliveira Filho. Leitura feita no Plenário do SF 
em 14.3.2006. 
10 Passou a integrar a bancada do PMDB de acordo com comunicado de 13.3.2006, publicado no DSF em 14.3.2006. 
11 Foi eleito Presidente da Comissão das Relações Exteriores e Defesa Nacional em sua reunião de 29.3.2006.  

12 Indicada de acordo com Oficio nº 44/2006, de 23.10.2006. 
13 Indicado de acordo com o OF/GAB/I/ nº 858/2006, de 28.11.2006, lido no Plenário do SF na sessão de 28.11.2006. 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Deputado ALCEU COLLARES 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

ALVARO DIAS 
PSDB-PR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ALCEU COLLARES 

PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 05.12.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 



Conselhos aos
Governantes

Coletânea de textos de Isócrates, Platão,
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de
Roterdã, Miguel de Cervantes, Cardeal
Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião
César de Meneses, D. Luís da Cunha,
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia
e D. Pedro II.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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